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i PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D  E S Ã O  P A U L O  

TERMO DE ABERTURA DO 30 VOLUME 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data procedi a abertura do 

3 e  volume do processo protocolado sob o no 466812017 

São Roque, 04 de janeiro de 2018. 

4' 
liiian Cristina de Oliveira 

Chefe de DMa - DLE 



Nome: VIACAO SAO ROQUE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 70.947.577/0001-90 
Certidão no: 137602522/2017 
Expedição: 26/09/2017, às 11:26:47 
Validade: 24/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VIACAO SAO ROQUE LTDA ( M A T R I Z  E FILIAIS), inscrito(a) 
nc CNPJ sob o no 70.947.577/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
0s dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários 2 identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Página 1 de I . 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscriçao: 70947~77/0001-90 
RBã0 S0ciO: VIACAO SAO ROQUE LTDA 

Nome FChfOií3 W C A O  SAO ROQUE 
Endereço: R 3AMILA ABUMANSSUR MANA 250 / VILA SAO DOMINGOS / SAO 

ROQUE / SP / 18132-620 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

VUidMe: 29/09/2017 a 28/10/2017 

Certificaão Número: 20170929 15000895366013 

Infomiação obtida em 29/09/2017, às 15:00:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ciixUgov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SecmtariadaReceitaFederal doBrasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTID~O POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: VIACAO SAO ROQUE LTDA 
CNPJ: 70.947.rn1mi-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos temos do art. 151 da Lei r$ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
CMigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Divida Ativa da Uniao com exigibilidade suspensa nos temos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que detemina sua desconsidemção para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidáo é vAlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os brgibs e fundos públicos da administração direta a ele vinculadas. Refere-se à situaçáo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'am a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.b~. 

O 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN r@ 1.751, de 0211 012014. 
Emitida As 07:57:11 do dia 05/04/2016 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 02/1012016. 
Código de controle da certidão: 79A3.DlA7.83C4.F48!5 
Qualquer mura ou emenda invalidará este documento. 



Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de São Roque 

Ref. Protocolos 0 1477/2017 e 01405/2017 

VIACÁO SÃO ROQUE LTDA., estabelecida a 
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em São 
Roque-SP, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, 
representada por sua sócia CLEUZA MARIA SOUZA ARNÓBIO, 
brasileira, viúva, empresária, RG 12.662.477-X-SP, CPF 
060.446.048-10, residente a Rua Marino Camurça, 88, São Roque- 
SP, vem a presença de Vossa Excelência para, em atenção ao 
Ofício no 741/2017-GP (Notificação), expor o seguinte: 

Por primeiro, cumpre destacar que a empresa, 
em atendimento a Notificação, já  apresentou a Prefeitura as 
seguintes certidões: 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND no 
137602522/2017, emitida em 26/09/2017, com validade até 
24/03/2018, constando que a empresa não consta no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF - Certidão no 
2017092915000895366013, emitida em 29/09/2017, válida até 
28/10/2017 

Certidão Negativa de Débitos Tributários da Divida Ativa do Estado 
de São Paulo - Certidão no 16804494, emitida em 26/09/2017, 
com validade de 30 (trinta) dias 



Certidão Negativa no 8891/20 17, emitida em 26/09/2017 pela 
Divisão de Rendas, da Prefeitura da Estância Turística de São 
Roque 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União - Certidão 
79A3.DlA7.83C4.F485, a qual foi apresentada a Prefeitura da 
Estância Turística de São Roque por ocasião da celebração do 
último termo de aditamento ao contrato de concessão 

Ou seja, a empresa demonstrou sua 
regularidade fiscal, fundiária, I ra balhista e previdenciária. 

Desta forma, vem apresentar os demais 
documentos solicitados na Notificação, senão vejamos. 

Conforme acordo celebrado, em 19/10/2016, 
entre a empresa e o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários de Sorocaba e Região no Proc. 0007545- 
26.2016.5.15.0000 - Dissídio Coletivo, do TRT da 1 5 a  Região, a 
empresa se obrigou : 

a)- ao restabelecimento do convênio médico dos 
empregados; 

b)- a colocar no mínimo 8 (oito) trabalhadores 
em férias por mês; 

c)- a pagar o vale-refeição; 

d)- a pagar o PLR. 

Outrossim, vale dizer que, conforme Acordo 
Coletivo celebrado entre o aludido Sindicato e a empresa, em 
31/05/2017, foi parcialmente alterado o mencionado acordo 
judicial, de modo que a empresa se obrigou a colocar no mínimo 4 
(quatro) trabalhadores em férias por mês. 

Assim é que, atendendo aos termos da referida 
Notificação, a empresa vem apresentar os seguintes documentos, 
que seguem em anexo: 

a)- comprovantes que estão ativos os convênios 
médico e odontológico; 



b)- recibos de férias do período de junho a 
setembro/2017, os quais comprovam o cumprimento do citado 
Acordo Coletivo, ou seja, a colocação de no mínimo 4 (quatro) 
trabalhadores em férias por mês; 

c)- comprovantes de pagamentos do vale- 
refeição do período de janeiro a setembro/2017, destacando que 
dos meses de março a maio de 2017, agosto e setembro de 2017, 
os pagamentos foram pagos diretamente a fornecedora do vale 
"Sodexo"; dos demais meses os valores foram pagos diretamente 
aos trabalhadores, mediante depósitos em suas contas; 

d)- recibos que comprovam o pagamento do PLR 
do período de novembro/2016 a setembro/2017, esclarecendo que, 
de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho, o PLR é pago 
quando o empregado retorna das férias. 

No mais, a empresa vem informar que estão em 
dia os pagamentos dos salários dos empregados, como inclusive 
comprovam os recibos dos meses de julho e agosto de 2017. 

Desta forma, verifica-se que a empresa cumpriu 
e está cumprindo o acordo judicial e o acordo coletivo, que foram 
acima mencionados. 

Por fim, a empresa está à disposição para 
qualquer outro esclarecimento, inclusive apresentação de outros 
documentos. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Roque, 10 de outubro de 2017. 

cle~,.~;- 1.19 \ i ,,:,.,L ,..i t! .* 
Viação São Roque Ltda. 
Cleuza Maria Souza Arnóbio - sócia 



Ao Dr. Rafael Alexandre Bonino 

DD. Assessor Consultor 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE SÃO ROQUE 

as&--a 7-&V&ch+zZ%u%r4p" 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Folha de Informa~òes e Despacho 

G Por meio do Oficio nQ 74112017 - GP, de 25 de setembro de 2017, a 
concessionária foi notificada, para no prazo de 15 dias, demonstrar o 
cumprimento da cláusula segunda do TAC (2.1-4) e a regularidade de suas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, considerando os protocolos de no 
014077 e 014105 do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários de Sorocaba e Região, dando ciência do descumprimento de 
acordo coletivo de trabalho celebrado perante o Tribunal Regional do 
Trabalho da 15Vegião.  

Processo 111> 

14077/2017 

Folhas n"qQ8 

1Libricn: h 

Em petitório protocolizado em 05/10/2017, portanto tempestivo, 
juntou os documentos de fls. 541997. 

Vistos. 

Me manifesto primeiro em virtude do cumprimento do TAC. A certidão 
de fls. 58 está vencida, pois válida apenas até 02 de outubro de 2016. Não 
bastasse tal situação, a concessionária tende a induzir essa Administração 
em erro, ao afirmar que "demonstrou sua regularidade fiscal, fundiária, 
trabalhista e previdenciária." (fls. 60) 

Quanto a regularidade trabalhista e previdenciária, o que cabe ao 
Poder Público é a fiscalização do contrato de concessão. Qualquer demanda 
trabalhista deve ser suportada pela concessionária sem qualquer 
transferência de responsabilidade ao Município, como preconiza o art. 71, 
da Lei nQ 8.666 de 1993 e ADECOn (Ação Declaratória de 
Constitucionalidade) no 26, do STF. 

Inclusive, em certidão fornecida na quarta-feira, dia 18 de outubro, 
pela Justiça do Trabalho verifica-se que a concessionária não consta no 
banco de dados nacional de devedores trabalhistas. Igualmente, a 
concessionária encontra-se regular perante o FGTS (Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço). 



Analisando os documentos juntados, parece-me que o Acordo 
Coletivo de Trabalho, depois de sua alteração em 3 1  de maio de 2017, 
passou a ser cumprido, malgrado a intempestividade da concessionária em 
alguns momentos. Mas de qualquer modo, não compete ao Poder Executivo 
Municipal declarar o cumprimento ou não cumprimento de obrigações 
trabalhistas acordadas judicialmente. Tal competência é do Tribunal 
Regional do Trabalho. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE sÃO ROQUE 

* S & ; e b s * C - & 7 b ~ 1 ( ~ ( 6 ~ & d h @ ~ "  

DEPARTAMENTO JURIDICO 

Folha de Informações e Despacho 

Q Mas por qualquer vertente que analiso a situação verifico que a 
concessionária não cumpriu o disposto na Cláusula Segunda, i tem 2.1, do 
TAC. Na conduta 4., deveria juntar certidão negativa ou positiva com efeitos 
de negativa dos tributos previdenciários e federais (certidão conjunta 
estabelecida pela Portaria RFBIPGFN no 1.751, de 02/10/20140), no prazo 
de 180 dias da assinatura do instrumento. Mas não o fez. Ao contrário, 
tentou induzir a erro esta Administração apresentando certidão vencida. 

Proccsso 11“ 

14077/3017 

Follias li" 

ItubrÍca: 

Também não cumpriu a conduta 5., na qual deveria apresentar 
balanço patrimonial ou DRE que demonstrasse a boa situação financeira da 
empresa. 

Destarte, considerando todos os elementos contidos nos autos, opino 
seja dado cumprimento à Cláusula Quinta do Termo d e  Ajustamento de 
Conduta. 

Para tanto, seja notificada a concessionária para apresentar defesa 

@ 
no prazo de 15 dias. Após colhidas as manifestações dos Órgãos técnicos, 
seja encaminhado para decisão do Chefe do Poder Executivo. 

A vossa consideração. 

São Roque (SP), 20 de outubro de 2017. 

amento JurFdico 



CA 
CAIXA E C O N ~ M ~ C A  FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 70947577/0001-90 
Razão Social: VIACAO SAO ROQUE LTDA 

Nome Fantasia:vl~c~O SAO ROQUE 
Endereço: R JAMILA ABUMANSSUR MANA 250 / VILA SAO DOMINGOS / 

SAO ROQUE / SP / 181 32-620 

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/09/2017 a 28/10/2017 

Certificaçáo Número: 201 709291 500089536601 3 

Informação obtida em 18/10/2017, às 14:42:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificaçao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Nome: VIACAO SAO ROQUE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 70.947.577/0002-71 
Certidão no: 138731330/2017 
Expedição: 18/10/2017, às 14:24:18 
Validade: 15/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Q Certifica-se que VIACAO SAO ROQUE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o no 70,947.577/0002-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Q 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



O 

C - .  . 

Excelentíssimo Senhor Assessor Consultor da Prefeitura da Estância 
Turística de São Roque 

VIACÃO SÃO ROOUE LTDA., estabelecida a 
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em São 
Roque-SP, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, 
representada por seu advogado JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO, 
OAB/SP 95.054, nos termos da procuração pública lavrada no 20 
~ahèlionato de Notas de São Roque em 26/10/2017 (Livro 536, fls. 
75/76), vem à presença de Vossa Excelência para apresentar a 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (Certidão 
1C67.B1BE.A05E.C8CCFI emitida em 27/12/2017, válida até 
25/06/2018) e a Certidão de Regularidade do FGTS - CRF 
(Certificação no 2017122710072094134899, emitida em 
17/12/2017, válida até 25/01/208), as quais seguem em anexo. 

São Roque, 28 de dezembro de 2017. 



CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGAWA DE 0 ~ B 1 1 0 ~  RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A OIVID* AIIVA DA UNIAO 

Noma: VíACAO SA0 ROOUE LTDA 
CNPJ: 70.WTS?7i0001-90 

ROSOBC&O O ditei10 & a Fazanda Nacional Wwar o inrwwor guaiqusr divuas M 
resm0nsatuidada da sujailo passivo acima idanl i l i to que vlarem a sar apuradas. B mr(dcado que: 

l.ainsram &i:- adm.hislra&rr pob Soaoluia da Reoeila Feaeral do Brasil (RFB) com 
exip~biieade tapensa nus t e m  a. 151 da L a  n' 5.172. dd 25 da ~u lubm do 1966 . 
CYqo  Tiibutdtb NaWoai (CTN). w objeto do dacdo iu2raal que delermma sua 
dexonderaçlo pata l ini do conilicatao da isgvlaMade lixal. ou ainda ndo venados: o 

2. conslam nas sistema3 da Pmn~adonaGeraI da Fúronda Nacional (PGFN) d4hiios inscri:os 
em Dirda Allva da unida iDAUui rn camrriotüüaác surnccsa nos t e r w  óo an. 151 & CTN. 
CU Ümnfióoa nwdian:~ bok o&ro.lm. ár ccm cmaaQus $3 Fazer& PúbKa em pocaror 
de orecw%o hzeal. ou &;elo do &%ao ,Ma* que brmmna rua descanridet@o w a  6nr 
de canliciC30 da m~~Iari&do Rscal. 

Conforma ditmsm ruir arts. 205 a 206 do CTN. asta dacumsnlo tem os meunos eiaiiot da ceri:dão 
ncgawa. 

Esta m m a o  6 valida pata o estawlacmn!o malnz o suas e. no caro do mia luderatiro. para 
1 6 s  os o l u W  OÚMims da amin3luc&o drvla a cio nmlados. Rdcro.w d sriuasio go 
<uji.iiFdfSm> n i  6 m m  da RFB E da PGFN u átwaw ncbsiro as M>nlr~ãi~gdBt wciais asv~slar 
nas alinuas 'a' a '8 do parapta'o i n c e  da rii. 1 I da Ls n1 8.212 Ce 24 Cs julho C8 :99: 

A aeo.la#o desta cenidão eill csrdinonaba venlcqao 6a rua su:enweaee na Inteire1 ror 
snlarsgos &WJI))r(b.gov.~ w <hl'P?Aww.cg'n.gWb". 

CoiEdlo &uda grahiitamonto com base na -ia CorMla RFWWFN na 1.751. do 2flW2014. 
E m l i  As 17:1105 do dia 2711ZROI 7 <haa i dala de Brartli&. 
Vá i i i  a18 ZWW2018. 



CAIXA CAIXA ECON~MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 70947577/0001-90 
Razão Social: VIACAO SAO ROQUE LTDA 
Nome Fantasia:VIACAO SAO ROQUE 
Endereço: R 3AMILA ABUMANSSUR MANA 250 / VILA SAO DOMINGOS / SAO 

ROQUE / SP / 18132-620 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/12/2017 a 25/01/2018 

Certificação Número: 2017122710072094134899 

Informação obtida em 27/12/2017, às 10: 07:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 
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Excelentissimo Senhor Prefeito da Estância Turística de São Roque 

VIACÃO SÃO ROOUE LTDA., estabelecida a 
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em São 
Roque-SP, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, 
representada por seu advogado JULIO CÉSAR MENEGUESSO, 
OAB/SP 95.054, nos termos da procuração pública lavrada no 20 
Tabelionato de Notas de São Roque em 26/10/2017 (Livro 536, fls. 
75/76), vem a presença de Vossa Excelência para apresentar a 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União (Certidão 
lC67.818E.A05E.C8CCF, emitida em 27/12/2017, válida até 
25/06/2018) e a Certidão de Regularidade do FGTS - CRF 
(Certificação no 2017122710072094134899, emitida em 
17/12/2017, válida até 25/01/208), as quais seguem em anexo. 

São Roque, 28 de dezembro de 2017. 
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BRASIL Serviços Barra GovBr 
(HTTP://BRASIL.GOV,BR) 

P ~ M e i t a  Federal 
Clique aqui para voltar à Página inicial. (/Default.asp) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Numero do CNPJ : 

Código de Controle : 

Q 
om base nos dados informados, esta certidSo não foi emitida para este contribuinte. 

Página Anterior 



CAIXA 
CAIXA. ECONO~IICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 70947577/000 1-90 
Razão Social: VIACAO SAO ROQUE LTDA 

Nome Fantasia:VIACAO SAO ROQUE 
Endereço: R JAMILA ABUMANSSUR MANA 250 / VILA SAO DOMINGOS / SAO 

ROQUE / SP / 18132-620 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/12/2017 a 25/01/2018 

Certificação Número: 2017122710072094134899 

Informação obtida em 27/12/2017, as 10:07: 21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D  E S A O  P A U L O  

-1b- - G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  

Ref.: Requerimento protocolizado sob no 1859612017, da Viação São Roque Ltda 

Senhor Assessor Consultor, 

Segue para conhec' ento e encaminhamentos necessários. i 

ASSESSORA TÉC ICA i 
Gabinete, 05/01/2018 



Ao Doutor Rafael Alexandre Bonino 

DD. Assessor Consultor 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE sÃO ROQUE 

*S&;ebp(6-a7~&I$"6&MJYltps3/aã#4pa* 

DEPARTAMENTO JUR~DICO 

Folha de Informacões e Despacho 

@ Antes de me manifestar nos presentes autos, faço um breve resumo 
dos fatos até o momento. 

Processo no 

4.668/2017 

Folhas t1° 

Rubrica: 

Por meio do protocolo no 2807, de 2 1  de fevereiro de 2017 (fls. 
03/34), a concessionária de transporte público coletivo do Município, 
Viação São Roque Ltda. após longa exposição, requereu o reequilíbrio 
econômico-fina nceiro do contrato de concessão, mormente em razão das 
inúmeras gratuidades concedidas ao longo dos anos. Juntou estudo 
técnico realizado (fls. 162/176). 

Para tanto, pediu a fixação de nova tarifa, no valor de R$ 5,55 
(cinco reais e cinquenta e cinco centavos) ou valor que fosse apurado por 
profissional especializado; a suspensão da obrigatoriedade de transportar 
gratuitamente passageiros em virtude de lei municipal editada 
posteriormente ao início do contrato e subsidiariamente, a concessão de 
subsídio financeiro, nos termos do art. 14, da Lei Municipal no 4.422 de 

Sem prejuízo dos pedidos anteriores, postulou o ressarcimento dos - danos materiais correspondentes aos serviços prestados a passageiros 
que se beneficiaram do transporte gratuito em virtude de leis municipais 
que entraram em vigor após o início da vigência contratual, a ser apurado 
e o pagamento dos subsídios vencidos a partir da entrada em vigor da Lei 
no 4.422 de 2015 ou ressarcimento dos danos materiais equivalentes aos 
serviços prestados ao Município em virtude de tarifas módicas, a ser 
apurado. 

Em fls. 223/224 sobreveio despacho do Excelentissimo Senhor 
Prefeito a Assessoria Consultiva e ao Departamento Jurídico para análise 
do petitório. 

Em fls. 225/228, sem protocolo, mas recebido em 13 de março de 
2017, a Viação São Roque Ltda., após questionamentos quanto a v' 



qualidade da execução contratual, o que desencadeou reuniões na 
Prefeitura e na Câmara de Vereadores, reiterou a existência de 
desequilíbrio econômico financeiro já exposto na petição protocolizada em 
2 1  de fevereiro de 2017, e fez nova proposta consistente em: subsídio 
mensal, no período de 01/04/2017 a 31/12/2017 no valor de R$ 
250.000,OO e a partir de 01/01/2018 no valor de R$ 300.000,OO (trezentos 
mil reais), reajustando-se anualmente pelo índice ou critério a ser eleito, 
de acordo com o previsto na legislação; o pagamento, pelo passe escolar 

Q do ensino médio, a tarifa de R$ 4,00 (quatro reais) a partir de 01/07/201 e 
a fixação da alíquota de ISSQN, referente aos serviços de transporte 
coletivo em seu patamar mínimo (2%). Em contrapartida, no prazo de 15 
dias a contar de 01/04/2017, seriam colocados três micro-Ônibus 
seminovos nas linhas a ser indicadas pela Prefeitura; no prazo de  60 dias a 
contar de 01/04/2017, sete Ônibus seminovos e a partir de 01/01/2018 até 
31/10/2018 mais dez Ônibus novos ou seminovos, um por mês. Esses 
veículos, novos ou seminovos, seriam dotados de acessibilidade e 
continuaria o fornecimento gratuito de dos passes dos alunos do Ensino 
Fundamental. Finalizou prescrevendo que o subsídio estaria aquém do 
necessário, mas que atenderia parcialmente suas necessidades. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE SÃO ROQUE 

" S c ? a ~ - o ? k w k a V k C a c ~ ~ ~ *  

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
* 

Folha de Inforrnaçòes e Despacho 

Em fls. 2291261 a Viação São Roque dá ciência do Assessor 
Consultor da petição protocolizada sob o numero 2807 de 20 de fevereiro 
de 2017. 

Processo no 

3.668/2017 

Folhas no 

Rubrica: 

Já em fls. 2621312 a fiscalização do Departamento de Planejamento 
Q e Meio Ambiente, órgão gestor do contrato de concessão, juntou relatório 

de fiscalização efetuado no mês de janeiro de 2017, demonstrando 
inúmeras irregularidades cometidas pela concessionária em relação a 
frota de veículos e em cumprimento a horários e as linhas. Restou 
concluído que a concessionária infringia o art. 26, do Decreto nQ 8.272 de 
2015, ao possuir frota superior a 04 anos; que a prestação do serviço não 
era segura em virtude da má conservação dos veículos, que o serviço não 
era adequado por não informar o horário correto das linhas, sujeitando o 
usuário a formas alternativas, inadequadas e inseguras de transporte. 

Em fls. 313/314, sugeri ao Chefe do Poder Executivo, tendo em vista 
a inexecução contratual bem como as regras para declaração de 
caducidade insertas na Lei Federal nQ 8.987 de 1992, que fosse celebrado 
Termo de Ajustamento de Conduta para que em tempo adequado, fossem 
sanadas as impropriedades constatadas pela fiscalização ou encerrado o 
instrumento. \ 



Em fls. 3151319, foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta 
com a concessionária, estabelecendo rígido cronograma para o 
cumprimento das obrigações, sob pena de instauração de processo 
administrativo sancionatório visando declarar a caducidade do contrato 
administrativo de concessão. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE sÃO ROQUE 

"SãsEb9ue-a7tmsa%Vi~~pb~:7CiLLbKIPa~ 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Folha de Informações e Despacho 

No mesmo TAC, a Prefeitura reconheceu a existência de 
desiquilíbrio econômico-financeiro no contrato de concessão, todavia, 
limitou a concessão de subsídio ao valor não inferior a R$ 160.000,OO 
(cento e sessenta mil reais) mensais, o que foi aceito integralmente pela 
contratada. 

Processo no 

4.668/2017 

Folhas no 

Rubrica: 

Em fls. 3201322 e fls. 3451348, a fiscalização do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente, órgão gestor do contrato de concessão, 
informou o cumprimento do TAC quanto a 13 Conduta: manutenção e 
conservação dos veículos; 23 Conduta: observação das linhas definidas e 
3"onduta: frequência das linhas definidas. 

Também foi constatado que parte da substituição escalonada da 
frota havia sido cumprida. 

Em fls. 325/329, a Viação São Roque Ltda. informa o Município 
acerca do parcial cumprimento do TAC no tocante a substituição 
escalonada da frota. 

Em fls, 323/324, a concessionária pugna que o Município cumpra as 
@ disposições do TAC no tocante ao recebimento do subsídio, pois entende 

que deveria recebê-lo a partir de 18 de maio de 2017. 

Em fls. 349/358, juntaram a Lei Municipal nQ 4.681 de 14 de junho 
de 2017 e o Decreto no 8.620 de 03 de julho de 2017, que criaram 
dotação especifica para suportar o subsídio, em cumprimento a cláusula 
3.1.A do TAC. 

Em fls. 3631380, sob o protocolo nQ 10.727/2017, a Viação São 
Roque Ltda., mesmo tendo assinado o TAC e aceitando o valor de subsidio 
oferecido pelo Munichio de São Roaue, solicita a revisão da tarifa dos 
passes básico, social e escolar. 

Por meio de requerimento a fls. 381/382, protocolo no 11.023/2017, 
a concessionária postulou a dilação de prazo por mais 10 dias, a contar do 
vencimento, da substituição dos últimos dez Ônibus, já que houve atraso 
da Prefeitura no pagamento da primeira parcela do subsídio. 

L) 



Em cota do dia 17 de julho de 2017, no anverso de fls. 381, o 
Assessor Consultor assevera que o pedido acima já estava superado. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE sÃO ROQUE 

"Sds~-&7~dóvc*rQ~~par31dbOIOpk- 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Folha de Informaç6es e Despacho 

Em fls. 383f384, protocolo nQ 11.022/2017, a Viação São Roque 
Ltda. aduz que não fora efetuado o pagamento do subsídio do período de 
18 a 3 1  de maio de 2017. Pede para que seja adimplida essa diferença no 
valor de R$ 74.666,62. 

Processo no 

4.668/2017 

Folhas no 

Rubrica: 

Q 
Sob o protocolo no 11.021/2017, que fosse estabelecido regramento 

quanto ao pagamento do subsídio, para que fosse efetuado até o último 
dia de cada mês. 

Em fls. 387, ofício da concessionária demonstra que fora cumprido o 
TAC no tocante a substituição da frota. Fls. 3881391 foi juntado o balanço 
da Viação São Roque Ltda. em cumprimento a 4Konduta  do TAC. 

A Diretora do Departamento de Finanças, em manifestação a fls. 
3921394, datada de 16 de novembro de 2017, prescreve que a 
concessionária ainda não havia cumprido a 4Wonduta do TAC e questiona 
a continuidade do repasse do subsídio. 

Observo que o orazo final oara aoresentacão da CND foi 26 de 
setembro de 2017 - 180 dias de acordo com o art. 38, 5 IQ, da Lei Federal 
nQ 8.987 de 1995. 

Nos autos do Processo Administrativo no 14.077 de 2017, o 

O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba e 
Região traz para o Município que a concessionária estava comunicada de 
greve, por atraso no cumprimento das obrigações trabalhistas. Foi 
extraído cópias de fls. 47/61 e fls. 99811.001 desses autos, tornando-se, 
respectivamente fls. 3951409 e fls. 4101411 do presente expediente, por 
guardarem relação com a matéria aqui discutida. 

Naquela oportunidade, já notificada do descumprimento da 4" 
Condição do TAC, a concessionária juntou a CND de tributos federais e 
previdenciários vencida, induzindo a erro a Administração. Me manifestei 
na oportunidade: 

"Mas por qualquer vertente que analiso a situação verifico 
que a concessionária não cumpriu o disposto na Cláusula 
Segunda, item 2.1, do TAC. Na conduta 4., deveria juntar 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa dos 
tributos previdenciários e federais (certidão conjunta L, 



estabelecida pela Portaria RFBfPGFN nQ 1.751, de 
02/10/20140), no prazo de 180 dias da assinatura do 
instrumento. Mas não o fez. Ao contrário, tentou induzir a 
erro esta Administração apresentando certidão vencida. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE SÃO ROQUE 

" S & R b q w c - o 7 ~ k e ~ ~ e ~ p e t ~ "  

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Foiiia de Informações e Despacho 

Destarte, considerando todos os elementos contidos nos 
autos, opino seja dado cumprimento a Cláusula Quinta do 
Termo de Ajustamento de Conduta. 

Processo no 

4.668/2017 

Folhas no 

Rubrica: 

Para tanto, seja notificada a concessionária para apresentar 
defesa no prazo de 15 dias. Após colhidas as manifestações 
dos órgãos técnicos, seja encaminhado para decisão do 
Chefe do Poder Executivo". 

Por fim, por meio dos protocolos no 18.596 e 18.597, fls. 412f418, 
ambos de 2017, no dia 28 de dezembro de 2017, a Viação São Roque 
Ltda. trouxe a Certidão Negativa de Tributos Federais e Previdenciários, 
cuja análise foi solicitada pelo Gabinete do Excelentissimo Senhor Prefeito. 

É a breve, porém não exaustiva, síntese do ocorrido. 

Vistos. 

Quanto aos pedidos de fixação de nova tarifa e reequilibrio 
econômico-financeiro, entendo, que com a celebração do Termo de Ajuste 

@ de Condutas restaram superados. Gera preclusão administrativa lógica a 
concessionária aceitar o valor de subsidio ofertado pela Prefeitura e depois 
postular o aumento da tarifa, ainda que tenha dito em seu petitório que o 
valor não era satisfatório. 

Já os pedidos de reparação civil, aevem ser efetuados em 
expediente próprio, pois demanda estudos e perícias que provavelmente 
serão contratados pela Administração para subsidiar a decisão 
administrativa. 

O residual da parcela do subsídio, fls. 383/384, protocolo nQ 
11.022/2017, o Departamento de Finanças atesta já ter adimplido esse 
valor no mês de agosto. 

A dúvida suscitada pelo Departamento de Finanças quanto a 
continuidade dos repasses, não prospera. Eventual inadimplência do TAC 

\I 



gerará a caducidade do contrato, mas não reflete exatamente no subsídio, 
eis que reconhecemos a existência de desiquilíbrio econômico-financeiro, 
dando contrapartida para que a relação receita/despesa/lucro do particular 
contratado fosse reestabelecido. 

4 I 

No tocante ao cumprimento ao TAC, percebo que não concluímos 
essa análise, com a manifestação de todos os Departamentos envolvidos. 
Nesse ponto, malgrado tenha opinado em fls. 410/411 pela instauração de 
processo visando declarar a caducidade da concessão, revejo minha 
posição pretérita, para, antes de emitir parecer definitivo, solicitar os bons 
préstimos dos Departamento abaixo para cumprir as seguintes diligências: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE SÃO ROQUE 

"Sãb;Pb9rC-a?~w&cb'VkLse~pa3CadiPoqpa" 

DEPARTAMENTO JUR~DICO 

Folha de Informações e Despacho 

De~artamento de Planeiamento e Meio Ambiente: se manifeste sobre 
os documentos de fls. 325/329 e fls. 387, atestando o cumprimento da 
substituição escalonada da frota, bem como efetue diligência para atestar 
o cumprimento (que é continuo, ou seja, refere-se a boa e perfeita 
execução do contrato), das l a ,  2" 33" Condutas (Cláusula Segunda, 2.1) 
do TAC, valendo-se de relatório pormenorizado, nos moldes do já efetuado 
em fls. 262/312. 

Processo no 

4.668/2017 

Folhas no 

Rubrica: 

Departamento de Finanças: se manifeste sobre o documento de fls. 
388f391, atestando o cumprimento da 5Konduta  (Cláusula Segunda, 2.1) 
do TAC e junte, por meio da Divisão de Rendas, certidão de objeto e pé 
dos processos administrativos fiscais em que se apuram possível evasão 
fiscal da concessionária. 

8 Com a vinda desses documentos opinarei pela quitação da 
concessionária pelo cumprimento do TAC ou acionar a Cláusula Quinta do 
mesmo documento, iniciando-se processo de declaração de caducidade da 
concessão pública, sem maiores delongas. 

É o parecer que submeto a vossa apreciação, sem embargo de 
entendimento contrário. 

A vossa consideração, 

São Roque (SP), 16 de janeiro de 2018. 
_ --/ y.=A 

- 

L-' JESSÉ R&&$Õ ALMEIDA 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

42i! 

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" d' 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório de Inspeção de Segurança 

Ref: 

Acompanhamento em campo da Viação São Roque S/A. 

Pelo presente, relatamos as informações coletadas em campo 
de operação da empresa de Viação São Roque, empresa que faz o 
transporte urbano nesta cidade, no Terminal Rodoviário de São Roque, no 
dia 25 e 26 de Janeiro de 2018, na Rodoviária de São Roque, quando 
acompanhei pessoalmente, verificando as condições do transporte (Ônibus) 

6 conforme relatório fotográfico de 18 (Dezoito) relacionados a baixo. 

Caracterização: 

Vistoria aos locais de atendimento aos municipes para 
verificação dos Ônibus, ano de fabricação, condição dos pneus, das latarias 
e condições dos acentos dos mesmos. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÁO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"Sao Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus vistoriado 2631 - ano de fabricação 2015, com 1 pneu liso, a 
condições da lataria do ônibus estão boas e também todos os acentos 

bons. 

Relatório dos ônibus. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE .. 
Ônibus vistoriado 2641 - ano de fabricação 2011, com pneus bons, a 

condições da lataria do ônibus estão boas e também todos os acentos 

bons. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE . - 
Relatório dos Ônibus. 

Ônibus vistoriado 2642 - ano de fabricação 2015, com pneus bons, a 

condições da lataria do ônibus estão boas e também todos os acentos 

bons. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÁO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos Ônibus. 

Ônibus vistoriado 2637 - com pneus bons, a condições da lataria do 

Ônibus tem estragos, e dois acentos estão rasgados. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 



PREFEITURA DA ESTANCIA TUR~STICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos Ônibus. 

Ônibus vistoriado 2647 - ano de fabricação 2011. com pneus bons. a 
condições da lataria do ônibus com pequeno reparo, acentos bons. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do ônibus. 

Ônibus vistoriado 2633 - ano de fabricacão 2015, com pneus bons, as 
condições da lataria do ônibus estão boas e acentos bons. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

"Sao Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do Ônibus. 

Ônibus vistoriado 2646 - ano de fabricação 2011 , com pneus em bom 

estado, s condições da lataria do Ônibus estão boas mas precisa de alguns 

reparos; acentos do motorista e do cobrador precisa de reparos assim 

como outros alguns acentos, suspensão lado esquerdo traseira precisa de 

reparos. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÁO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do ônibus. 

Ônibus vistoriado 2644 - ano de fabricação 2011, com pneus em bom 

estado, as condições da lataria do Ônibus estão boas, acento do cobrador 

e outro precisa de reparos. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TUR~STICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do Ônibus. 

Ônibus vistoriado 2630 - ano de fabricação 2015, com pneus em bom 

estado, as condições da lataria estão boas, e os acentos estão bons. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TUR~STICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do ônibus. 

Ônibus vistoriado 2639 - ano de fabricação 2011, com pneus em bom 

estado, as condições da lataria estão boas, mas apresenta uma pequena 

batida na trazeira, o para-brisa está quebrado, e arrumar uma acento. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do ônibus. 

Ônibus vistoriado 2632 - ano de fabricação 2015, com pne 

de troca, traseiro lado direito, as condições da lataria estão 

acentos em boas condições. 

us pi 

boas 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do Ônibus. 

Ônibus vistoriado 2643 - ano de fabricação 2015, com pneus em bom 

estado, as condições da lataria estão boas, e os acentos em boas 

condições. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TuRISTICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do Ônibus. 

Ônibus vistoriado 2634 -ano de fabricação 2015, com pneus em bom 

estado, as condições da lataria estão boas, e os acentos em boas 

condições. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TUR~STICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do ônibus. 

Ônibus vistoriado 2645 - ano de fabricação 2011, com pneus em bom 

estado, as condições da lataria do ônibus estão boas, um acento solto, 

reparo no banco do motorista. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TUR~STICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do ônibus. 

Ônibus vistoriado 2638 - ano de fabricação 2011 , com pneus em bom 

estado, as condições da lataria do Ônibus estão boas, os acentos estão bons. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TUR~STICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do Ônibus. 

Ônibus vistoriado 2635 - ano de fabricação 2011, com pneus em bom 

estado, as condições da lataria do ônibus precisa de reparos, um acento 

rasgado. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TUR~STICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do ônibus. 

Ônibus vistoriado 2640 - ano de fabricação 2014, com pneus em bom 

estado, as condições da lataria em bom estado e acentos em bom estado. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório do ônibus. 

Ônibus vistoriado 2648 - ano de fabricação 2011, com pneus em bom 

estado, as condições da lataria em bom estado com um acentos solto. 

Chefe de Serviços Administrativos 



Ao 

DPF 

No dia 25/01/2018, na Rua John Kennedy na altura do Centro de Saúde, entre 10:OO hr. ás 

11:30 hr., foi realizado fiscalização dos horários dos ônibus municipais. 

Atraso: não ocorreu; 

No horário: A maioria cumpriu os horários; 

Andiantados: Canguera saiu as 10:16 hrs, e, Gabriel Piza as 10:25 hrs; 

Não circulou: VI Nova São Roque as 10:30 hrs; 

Alterou o horário: Vila nova São Roque - Passou as 11:OOhrs. 

Também verificamos os horários do ônibus na chegada ao terminal, segue no verso da 
fl 01. 

Segue a planilha de fiscalização e planilha de horários utilizada. 

São Roque 25 de Janeiro de 2018 



I 
I 

SAS ADMINISTRATIVAS 

Gerais(quadr0 abaixo) 

, , , I 

I : I I Limite I - . . . . . . - 
ientes de Despesas Gerais Inferior ) Superior 

0.0017 1 0,0033 

' I  5.3.2. Sequro de Responsabilidade Civil 
I 

i 
5.3.4 IPVA (isento) 

I 
al das Despesas Administrativas 

Despesa Frota 
Anual 

RSlano Total 

94720 

Despesa 

RSlano 

I - IPVA I RYveic.xmB$I isento , T o t a l  I ~ Y v e i c u n ~ s l  1.275,72121 

- qespesas Gerais 
- seguro de Responsabilidade Civil 
- Segura Obrigatbrio 

5.4. CU O FIXO TOTAL si. 
5.4.1. custo de Capital Administrativo 

I 

5.4.2 Custo de Pessoal 

RWeic.xm6s 
RWeic.xm6s 

888.000000 
358.787879 

.. 
RYvetc.xmBs 

Custo 
Total 

de Capital 
(R$lveic.xmês) 

297.46991 7 

28.933333 

Total 
das Despesas 
com Pessoal 

(R$lveic.xmês) 

30133.1 94642 

Custo 
de Capital e 

Administrativo 
(RSlrnBs) 

34610.20 

Total 
das Despesas 
Administralivas 
(RSlveic.xmès) 

1275.721 21 2 

Frota 
Operante 
(Veiculas) 

20 

Frota 
Total 

(veículos) 

22 

Custo 
de 

Pessoal 
(R$lmBs) 

602663.89 



Capital e Fixo 
Total 

Custo Quilometragem Cuslo Fixo 
Fixo Mensal Total 
Tolal Percorrida por km 



6. CALCULO FINAL DA TARIFA 
1 i 

16.1. Cuslo1Total por km 

1 1  
16.2. Tributes I 

I I 
6.1.1. Custo Variável Total Ponderado RSlkm 
6.1.2. Custo Fixo Total por km R$km 

! I Custo Total por krn RSIkm 

I .  

16.3. Custo Total com Tributos 

1.854073 
3,219517 
5.073590 

L I I 
6.3.1 1 Custo Total por km I RSlkrn I 5,0735901 
6.P.21 Fator de Equivalência 1 I 1 .O5 

I Custo Tolal com Tributos I RSlkrn I 5.327269 
I I 

6.4. Calclllo da Tarifa 
I 

1 

6.4.1 
6.4.2 

Custo Total com Tribulos I RSlkrn I 5.327269 
IPKe [ Passageiroarn I 0,959343 



( Valor Unitario 1 CoeRcienle I Custo Médio I Pailicipaçaio 

11. ~Gstds  Variiveis I Médio I Médio I Ponderado I do Custo na I 

12. C U S ~ ~ S  Fixos I Médio I Médio I Ponderado I do Custo na I 

I 
-. . . . . . . . . . .--...- I 

Custo Fixo Total ----.-....---.-.---------& 1 3.2195171 63.46% 
5.0735901 100.00% 

2.4.2. Seguro de Responsabili- 
I dade Civil 
8.4.3. Seguro Obrigatorio 
3 4 A  IPVA 

I qusto Total por km com Tributos --------------> I 5,327269 1 
4ndice de Passageiros Equivalentelkm- Ipek -------a 1 0.959343 passageirosikm 

I ! ! Tarifa Apurada por Passageiro ---------------------> I 5,55 RSipassageiro 1 

94.720,OO 
347.20 

icentn 

0,000000421 
0.000009262 

0.039877 
0,003216 

0.79% 
0.06% 



; T U R ~ S T I C A  D E  S A O  R O Q U E  r 

i I E S T A D O  D E S Ã O  P A U L O  

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

~iscaliz&io de Rendas, 
Juliana j j 

I 
I 
+ 

O relatório de fls. 1 a 15, foi me apresentado para análise das tarifas 

praticadhs pela Viação São Roque Ltda. 

: 1 
I 
1 Analisando os dados, encontrei o item 3.1. que refere-se a cálculo do 
1 

numero jequivalente de passageiros. Entre parênteses consta "número médio mensal dos 
1 últimos doze meses". 

I Segundo informações da DRE, o valor de ISSQN recolhido por essa 
I 

empresa caiu consideravelmente nos últimos dois meses de 2012 e a partir de março de 
I 

2013. i 

/ I  Diante disso, encaminho o relatório recebido, para as análises de costume e 

as providqncias que se fizerem necessárias para o levantamento e cobrança do imposto 

Q devido. I 
DF, 24 de maio de 2017. 

i ! 
.. . \ 

. -, ,. ..*\ L, '- - 
Carla Rogeria Agostinho 

Diretor do Departamento de Finanças 



PREFEÍTURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SAO PAULO 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
I 

DIVISA0 DE RENDAS/FISCALIZAÇAO DE RENDAS (SFIS) 

NOTIFICAÇÃO DE TERMO INICIAL DE AÇÃO FISCAL No 52 1 2017 - RST 
SERVICOS PRESTADOS 

VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA 

Rua Jamila Abumanssur Mana ,250, Vila São Domingos - São Roque I SP - Cep:l8132-620 
CCM no 1.239 I CNPJ no 70.947.57710001-90 
ATIVIDADE: Transportes de Natureza Municipal 
PER/ODO A SER FISCALIZADO: junho1201 2 a dezem brol2016. 

No exercício da minha função de Agente Fiscal de Rendas, da Divisão de Rendas do 
Departamento de Finanças, e na forma do disposto no Artigo 49 e no Artigo 51, 1, da Lei 
Complementar no 2412003, lavrei o presente termo de acordo com a legislação em vigor, 
cientificando o contribuinte do Inicio de Ação Fiscal, estando sujeito as cominações legais caso 
sejam constatadas irregularidades quanto as obrigações principais e acessórias, relativas ao 
I.S.S.Q.N. dos Serviços Prestados e Tomados de Terceiros, nos termos da Lei Complementar no 

Bj 2412003. 

Fica pela presente, essa empresa NOTIFICADA a apresentar, no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, os documentos e elementos necessários ao Fisco Municipal, conforme 
relacionados a seguir: 

I. Livros Diário I RazBo I Caixa 1 Razão Analítico do perlodo; 
2. Relatdrio de Plano de Contas do Período; 
3. Balancetes de ReceitdDespesa do período; 
4. DIPJ do perlodo; 
5. Relação de Contratoslconvênios e similares referente ao periodo; 3 '  

6. Recibos de prestação de serviços pertinentes ao período; 
7. Notas Fiscais EletrBnicas dos serviços prestados s8rie "a" do periodo; ,-, 

8. Livro de Registro de Notas Fiscais dos serviços Prestados do período; , 
9. Relatdrio dos repasses públicos referentes ao período; 
10. Relatdrio das Tarifas Municipais e Itinerarios referentes ao perlodo; 
11. Relatbrio de passagens por catracas por veículo (Placa),referente ao período; 
12. RelaMo de Veículos que fizeram a linha Municipal, e Municipal/lntermunicipal do periodo; 

A não apresentação dos documentos fiscais solicitados, dentro do prazo acima 
mencionado, implicara em multa de OS(cinco) UFM's, sendo em dobro (na reincidência) acrescida 
de 20% a cada reincidência subseqüente, conforme dispõe o Artigo 44, VIII, "b" (alterado pelo 
Artigo l0 da Lei Complementar no 60/2011 - "Deixar de cumprir as notificações e as 
intimações para a apresentação de livros e documentos fiscais"), c.c Artigo 45 da Lei 
Complementar no 2412003, e Artigo 4O da Lei Complementar no 4912008. 

0 s  documentos deverão ser entregues no Setor de Fiscalização de Tributos da Divisão de 
Rendas dentro do horário de atendimento das 10:OO às 16:OO horas. 

/ - São Roque, 12 de junho de 2017. 

-. . 

_ .._-.. -.,. ~afaal.+umann Thornaz 
.- Agente;Flscal de Rendas 

Matricula: 11.528 

'São Roque - a Terra do Vinho, ~ o n i t a  por Natureza" 
Fone: (1 1) 4784-65141858719656 - Fax: (1 1) 4784-8512 

Site municipal: htt~:l/www.saoroaue.s~.40v.br E-mail: rsthomazAsaoraaue.sr>.aov.br 



V I A Ç ~ O  5Ã0 ROQUE LTDA 

Rua Jamila Abumanssur Mana, 250 - Vila São Domingos 

São Roque S P Brasil 

Termos de Início de Asao Fiscal no 52/2017(Prestados) - RST e no 53/2017-RST (Tomados) 

! .  
\. , 6 . ~ ; p  ;I]/? 

I -, i":.:zi?AD:N 5.Zi7Ei-a. . . .  
i6ubfiacio (# j :.:,.$ 

iq&i,cul% 81U91$$:, .>.. -. ..u-c'i. ' 

ao sna RGQUC . . 
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i, F, T. j, .i, :s.;:5iJ Kii''D"z E g&!Ji: 3-J&-~~7 frj:@ Qj.gzs# 1.q 

EXX.10. SR. PREFEITO TIA ESTANCIA TIJR~STICA DE SÀO ROCJIíE 

Interessado: VIAÇÃO SAO ROQUE LTDA 
( )R.G no: ( )I.E no: 653.025.235.11 7 
( )CPF no: ( )CNPJ no: 70.947.5771000 1-90 

Endereço: 
R JAMILA ABUMANSSUR 
MANA 

NO: 

Bairro: VL SAO DOMINGOS Cidade: SÃO Cep: 18132- 
ROQUE 620 

Telefone: (011)47122197 No Inscr.MunicipallCadastro: 1239 

Assunto: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTIFICAÇÃO DE TERMO FISCAL 
INICIAL DE AÇÃO FISCAL No 521201 7 RST 

O requerente acima qualificado. vem pelo presente mui respeitosamente solicitar 
de V. Exa. se digne: 
EXPEDIR PRORROGAÇÃO DE PRAZO ACIMA REFERIDA, POR MAIS 30 (TRINTA) 
DIAS, DEVIDO A ESTARMOS ENFRENTANDO PROBLEMAS NO NOSSO SISTEMA 
PARA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS, E ESTAMOS SEPARANDO A 
DOCUMENTAÇÃO, POR SER MUITOS DOCUMENTOS 

Nestes Termos 
P.Deferimento 

São Roque, 29 de Junho de 2017 

I - - v  

NOME:ERNESTINA CARRARA DE S&A 
RG:8.826.082 SSPISP 



~a fae l  Schumarn Thomaz - Fiscaliza~ão de Rendas 
d; 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Rafael Schumam Thomaz - Fiscalização de Rendas [rsthomaz@saoroque.sp.gov.br] 
sexta-feira, 30 de junho de 2017 16:26 
'vertice@gru povertice.cnt. br' 
Prorrogaçbes de Prazo - Viaçao São Roque 

COMUNICADO 

Informo que as solicitações de PRORROGAÇÃO DE PRAZO para apresentação de documentos provenientes 

das Ações Fiscais no 52/2017 e 53/2017, protocolizadas sob no 10350/2017 e 10349/2017 

respectivamente, foram DEFERIDAS, pela Chefe da Fiscalização. 

Outrossim, esclareço que a data para apresentação dos documentos ficou para data limite de 17/07/2017 

r16:00 pm). 

inalmente , reiteramos que o não cumprimento do prazo estabelecido pelo Fisco, acarretará em multa de 
05 (cinco) UFM, conforme dispõe o art.44,Vlll, 'b', da Lei Complementar no, alterado pelo Art.1° da Lei 
Complementar no 60/2011, c/c o Art. 45 da LC no 24/2003, devidamente alterado pelo Art. 4" da LC no 
49/2008. 

Att. 

A:, : : . C  iJE l:?PUIIvl 5 Pt'tJSE NO triElO AMBIENTE Awsc Legal Esta mensacem da Prefe.tura da EstBncia luristica ae Sao Roque 
rs L #-c2 saLs arexcs d bost nada o~clusivamçnte para aís) pessoa(s) a qLem e dirigida podendo conter lnformaçtio confidencial elou 

i i  acii Se vacP rhc :c. l i s e  natana desta írieiisagerr desde fica ~o!ificado de abster se a Jivulgur cogiaf Uistribucr exam~nar oii oe 
Ç;; . . i :-+ :7 ( r ' õ  t.1 1zdr a -Ii,;ctia:áo por ser I egai su~eitando c nfrator as penas da lei Os e-niails desta Prefeiibra :em seu ~ s o  limitado 

CIYS rarr%nle pata o tratalho caxl vcc9 :ereta aiçcm e.rnai8 que intfinja essa delerrnlnaçao favor encsrnlnna-10 para 
n p  

sÃo RoQu E 
www*saoroque*sp'gov*br 

Rafael Schumann Thomaz 
Fiscal de Rendas 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ u r i s t c a  de Sao Roque 
w . s a o r o a u e . s ~ . ~ c ~ ~ . b r  (1 1) 4784-9656 



Riiii Prof Germano Negrini n'lSO sala 84, Centro, Sgo RoquetSP Assessoria ContBbil, 

Fone: (1 1) 4712-2855 Fsx:(l I )  4712-8738 Fiscal e Trabalhista 
rertice@grupovcrtice.cnt.br 
DATA: 17/07/2017 
EMPRESA: VIAÇÃO SAO ROQUE LTDA 
CIVPJ/CEI: 70.947.577/0001-90 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

Livro Razão Analltico no 39-A referente a Janeiro a Dezembro de 2012; 
Livro Razão Analitico no 39-6 referente a Janeiro a Dezembro de 2012; 
Livro Razão Analítico no 40-A referente a Janeiro a Dezembro de 2013; 
Livro Razão Analítico no 40-8 referente a Janeiro a Dezembro de 2013; 
Livro Razao Analitico no 41-A referente a Janeiro a Dezembro de 2014; 
Livro Razão Analítico no 41-8 referente a Janeiro a Dezembro de 201 4; 
Livro Razao Analítico no 42-A referente a Janeiro a Dezembro de 2015; 
Livro Razso Analítico na 42-8 referente a Janeiro a Dezembro de 2015; 
Livro de Registro de notas fiscais serviços tomados 201 2; 
Livro de Registro de notas fiscais serviços tomados 2013; 
Livro de Registro de notas fiscais selviços tomados 2014; 
Livro de Registro de notas fiscais serviços tomados 201 5; 
Livro de Registro de notas fiscais serviços tomados 2076; 
Livro de Registro de notas fiscais serviços prestados 201 2; 
Livro de Registro de notas fiscais serviços prestados 2013; 
Livro de Registro de notas fiscais serviços prestados 2014; 
Livro de Registro de notas fiscais serviços prestados 2015; 
Livro de Registro de notas fiscais serviços prestados 201 6; 
Plano de contas; 
Balancete de Verificação 201 2; 
Balancete de VerificaçBo 2013; 
Balancete de Verificação 2014; 
Balancete de Verificação 201 5; 
DIPJ 2013 ano-base 2012; 
DIPJ 201 4 ano-base 2013; 
Recibo de entrega ECF 2015 ano-base 2014; 
Recibo de entrega ECF 2016 ano-base 2015; 
Notas fiscais de serviços tomados Janeiro a Dezembro 2016; 
Notas fiscais de serviços tomados Janeim a Dezembro 2015; 
Notas fiscais de serviços tomados Janeiro a Dezembro 2014; 
Notas fiscais de serviços tomados Janeiro a Dezembro 2013; 
Notas fiscais de serviços tomados Maio a Dezembro 201 2; 

Recebido Por: DATA: 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TUR~STICA DE SAO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE RENDAS/FISCALIZAÇÃO DE RENDAS (SFIS) 

C 

NOTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DE TERMO DE IN~CIO DE AÇAO FISCAL 
No 62 I2017 - RST 

I 

VIACÃO SÃO ROQUE LTDA 

Rua Jamila Abumanssur Mana ,250, Vila São Domingos - São RoquelSP - Cep: 181 32-620 

CCM no 17.146 I CNPJ no 07.241.74410001-53 

ATIVIDADE: Transporte de Natureza Municipal. 

PER~ODO A SER FISCALIZADO: junho12012 a dezembrol2016. 

No exercício da minha função de Agente Fiscal de Rendas, da Divisão de Rendas do 
Departamento de Finanças, e na forma do disposto no Artigo 49 e no Artigo 51, 1, da Lei 
Complementar no 24/2003, lavrei o presente termo de acordo com a legislação em vigor, 

Q 
cientificando o contribuinte do Inicio de Ação Fiscal, estando sujeito as cominações legais caso 
sejam constatadas irregularidades quanto as obrigações principais e acessorias, relativas ao 
I.S.S.Q.N. dos Serviços Prestados e Tomados de Terceiros, nos termos da Lei Complementar no 
2412003. 

Fica pela presente, essa empresa RENOTIFICADA a apresentar, no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, os documentos e elementos necessários ao Fisco Municipal, conforme 
relacionados a seguir: 

5. Relação de contratos, convênios e similares do período fiscalizado; 
6. Recibos das prestações de serviços pertinentes do período; 
7. Relatório das tarifas municipais e itinerários percorridos do periodo; 
8. Relatório com a Relação de Veículos e Catracas com numeração de lacre do período; 

A não apresentação dos documentos fiscais solicitados, dentro do prazo acima 
mencionado, implicara em multa de O5(cinco) UFM's, sendo em dobro (na reincidência) acrescida 
de 20% a cada reincidência subseqüente, conforme dispõe o Artigo 44, VIII, " b  (alterado pelo 
Artigo l0 da Lei Complementar no 6012011 - "Deixar de cumprir as notificações e as 
intimações para a apresentação de livros e documentos fiscais"), c.c Artigo 45 da Lei 
Complementar no 2412003, e Artigo 4' da Lei Complementar no 4912008. 

Outrossim, em caso de inércia o Fisco Municipal realizará a APREENSAO dos 
documentos solicitados, embaçando-se no Art.66 da Lei Complementar no 24/2003. 

Os documentos deverão ser entregues no Setor de Fiscalização de Tributos da Divisão de 
Rendas dentro do horário de atendimento das 10:OO aM6tQBhoyas. 

, " C '  

, , i  - \  . - * - *  
São Roque. 10 de novembro de 201 7. 

' 1 
. . L 7-< ,!i - * = : , .  - ____- --I __-_.--- - 

, - ,.i , . . r RafaeLSohurnann Thomaz 
. - I ' .  

, , ,, 1 4 \  . --'Agente Fiscal de Rendas 
I . - -  , ,, . ' . - V  Matrícula: 11.528 . - , ,. ..r. Y 

3'. 

' * ,  - 

.- 

, , i ínofiaZ 'São -%%~erra do Vinho, Bonita por Natureza" 
s ~ , n e ~ ~ ~ :  Fone: (1 1) 4784-85141858719656 - Fax: (1 1) 4784-851 2 

B~ fi~f3?$ y i c i p a l :  htt~:llwww.rwroque.~p.q~~.br - pgen\e 
E-rnail: rsthomazbsaoroaue.sD.q~~ 

~ a f f '  



São Roque, 23 de novembro de 2017 
. a 

,r I : 

A 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

A/C SETOR FISCALIZAÇÃO - Rafael Shumann Thomaz 

REF.: NOTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DE TERMO DE INICIO DE AÇÃO FISCAL No 62/2017 
- RST. 

A EMPRESA VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA, estabelecida na Rua Jamila 

6.2 Abumanssur Mana no 250, Vila São Domingos, São roque/SP, inscrita no 

CNPJ/MF 70.947.577/0001-90, através de sua contadora abaixo assinado, 

vem solicitar prazo por mais 30 (trinta) dias, para apresentação de 

documentos, tendo em vista, terem vários acontecimentos não previstos 

para os dias e meses anteriores desta data (23/11/2017). 

Sem mais, Atenciosamente. 

\;;";:e anos R $ - -  I 
! 
I : ! - .mia  R f 
~ : I U J ? ~  R$ 
I R S 
1 - 
. .-.... - í . TOTAL . L, 





C. PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE RENDAS 
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

São Roque , a Terra do Vinho e Bonita por Natureza 

AUTO DE INFRAÇÃO No 12-RST / 2017 

Ass 27 ao mês de NOVEMBRO do ano de 2017 2s 08:54, na Prefeitura da Estância Turistica de São 
Zoque, Rua São Paulo, 966, Taboão, neste Municipio de São Roque, onde me achava no exercício 
de minhas funções de Agente Fiscal Municipal, verifiquei que o contribuinte: 

Razão Social: VIAÇ~O SÀO ROQUS LTDA 

Endez sco : RUA JAMILA ABUMANSSUR MANA 250 VARANGUERA 18132-620 São Roque SP 

Atividade: TRANSPORTE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL 

1.K: C.C.M: 0001239 

infringiu o disposto no art. 4 1 ,  S Inico da LC no 21/2003, regulamentado pelo art. 25 1 8nico 
do Decreco no 7.651/2013, eis que deixou de cumprir parcialmente a Notificacão ISSQN n" 
52/2?17-RÇT, para apresentação de Relatórios das tarifas municipais utilizada, relação dos 
vefcclos que realizam as linhas municipais bem como o relatório das catracas por veículos ao 
aeríodo de junho/20l2 a dezembro/2016, motivo pelo qual lavrei o presente auto, aplicando-lhe 
a ~ ; ~ l : a  de 5 (cinco) UFMs valor correspondente a R$ 1.086.95 (mil e oitenta e seis reais e 
3oventa e cinco centavos), em conformidade com o art. 44, VIII, "bU, da LC no 24/2003, 
al~er~do pelc art. 1 -  da LC no 60/2011 resultado da Ação Fiscal no 52/2017-RST. 

S. 
o;i r 
ares 
confi 

: Artigo 8 "  da LC 61/2011: "0s valores das penalidades de ordem triDutdria serão 
nos seguintes percentuais: I - 50% (cinquenta por cento) para pagamento em parcela 
do a quitação ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento 
ão; II - 30 % (trinta por cento) para pagamento em parcela única quando a quitação 
O 9razo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da autuação. S 1" 
r jus ao previsto neste artigo o contribuinte devera efetuar o pagamento da 
principal. 5 2" O contribuinte com debito exclusivamente de autuações tamb&m poderá 
o do mesmo Denefíci~.~' 



PREFETUFQA DA ESTANCIA TUR~STICA DE SÃO R O Q U E  
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE RENDASIFISCALIZAÇÃO DE RENDAS (SFIS) 

RENOTIFICAÇÁO DE TERMO DE IN~CIO DE AÇÁO FISCAL No 62 12017 - RST 

VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA 

Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, V.São Domigos- São Roque I SP - Cep:l8132-620 

CCM no 1.239 1 CNPJ no 70.947.577/0001-90 

ATIVIDADE: Transportes de Natureza Municipal 

PER~ODO A SER FISCALIZADO: Junho12012 a Dezembrol2016. 

No exercício da minha função de Agente Fiscal de Rendas, da Divisão de Rendas do 
Departamento de Finanças, e na forma do disposto no Artigo 49 e no Artigo 51, 1, da Lei 
Complementar no 2412003, lavrei o presente termo de acordo com a legislação em vigor, 
cientificando o contribuinte do Inicio de Ação Fiscal, estando sujeito as cominações legais caso 
sejam constatadas irregularidades quanto as obrigações principais e acessórias, relativas ao 

k I.S.S.Q.N. dos Serviços Prestados e Tomados de Terceiros. nos termos da Lei Complementar no 
2412003. 

Fica pela presente, essa empresa NOTIFICADA a apresentar, no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, os documentos e elementos necessarios ao Fisco Municipal, conforme 
relacionados a seguir: 

1. Recibos das Prestações de Serviços pertinentes ao periodo; 
2. Relatório das Tarifas Municipais e Itinerários percorridos do periodo; 
3. Relatórios com as Relações de veículos, Catraca e numeração de Lacre do período. 

A não apresentação dos documentos fiscais solicitados, dentro do prazo acima 
mencionado, implicara em multa de OS(cinco) UFM's, sendo em dobro (na reincidência) acrescida 
de 20% a cada reincidência subseqüente, conforme dispõe o Artigo 44, VIII, " b  (alterado pelo 
Artigo l0 da Lei Complementar no 6012011 - "Deixar de cumprir as notificações e as 
intirnações para a apresentação de livros e documentos fiscais"), c.c Artigo 45 da Lei 
Complementar no 2412003, e Artigo 4O da Lei Complementar no 4912008. 

Outrossim, em caso de inércia em relação ao Fisco Municipal, este poderá realizar a 
APREENSÃO dos documentos solicitados, embasando-se no Art.66 da Lei Complementar no 
2412003 

Os documentos deverão ser entregues no Setor de Fiscaliza_ção de Tributos da Divisão de 
Rendas dentro do horário de atendimento das 10:OO as 16:OO horas. 

- --.--- _ >-- 
, Sao Roque, 29 de novembro de 2017. 

---C.---- - -  
>fael$t fiumann Thomaz 

Agen Fiscal de Rendas 
Matricula: 11.528 , -- 

"São Roque - a Terra do Vinho, Bonita por Natureza" 
Fone: (I I )  4784-851 41858719656 - Fax: (I 1) 4784-851 2 

Site municipal: http:llwww.saoroaue.s~.qov.br E-mail: rsthornaz@saorociue.s~.qov.br 



VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA 

Rua Jamila Abumanssur Mana, 250 - Vila São Domingos 

São Roque S P .Brasil 

RENOTIFICA~O DE TERMO DE IN~CIO DE A@O FISCAL No 62 / 2017 - RST 



VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA 
CNPJ: 70.947.5771000l-90 - I .€ .  653.025.235.1 17 

~ í i m g e m : k a  Jarnila Aburnanssur Mana, no 250 -Vila São Domingos - São Roque - SP 
I 

CEP: 18 132-620 - Tellfax: ( 1 1 ) 47 12-2 197 - E-mail: viacaosaoroque@uol.com.br 1 
. 

I 

A Prefeitura da Municipal da Estância Turística de São Roque 
1 I 
I [  

I 

Ref. NotificaçBo Complementar de Termo de Inicio de Ação Física no 62t2017 ! 
RST. 

Q 
Att. SP Rafael Schumam Thomaz. 

Viação São Roque Ltda.  concessionária^ do 

Serviço de Transporte Coletivo desta cidade, vem através de sua sdcia 
I 

apresentar os documentos a que se referente a notificação em epígrafe: 

I 
Q 

1 - Relação de contratos e convênios 
I 

(declaração em anexo); 
I !  

2 - Recibos das prestações de serviço$ 

(declaração em anexo) e Notas Fiscais de Serviços em anexo; 1 1  

i 3 - Relatórios das tarifas e itinerários (em 
, 

anexo); 1 i 

1 I 

4 - Relatórios de catracas e veículos, 
I I 
I I estaremos enviando por período. 

l 4  
I 
/ i 

Reoeea de Jesus Silva Gigrrii 
Agente Fiscal de Rendps 

Matricula N.Q 14.242 



VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA 
CNPJ: 70.947.577/0001-90 - I.E. 653.025.235.1 17 

Garagem: Rua Jamila Abumanssur Mana, no 250 -Vila São Domingos - S8o Roque - SP 1 ,  

CEP: 18 132-620 - Tel/fax: ( 1  1) 47 12-2 197 - E-mad: viacaosaoroque@uol.com. br / i  
: I 

I Por motivo de força maior a pesboa 

responsável não estava neste período. Tão Logo estejamos com todos os anos 

separados entregaremos. Neste momento estaremos entregando anos 201'5 e 

2016. l 

Atenciosamente, 

Viação São Roque Ltda. 1 

Cleusa Maria Souza Arnóbio - sócia i j 

ieoeca cle Jesus Silva Giorni ~ 
Agente Fiscal de Rendas 

Matricula N.9 14.242 ! ! 
1 

i i ; 

' : 



l 4  
Segue relatórios referente ao período de Julho a Dezembro de 2016. i 

I /  

RELATÓRIOS JULHO 2016 i 

RELATORIOS AGOSTO 2016 

RELATORIOS SETEMBRO 2016 

RELATÓRIOS OUTUBRO 2016 

RELATORIOS NOVEMBRO 2016 

RELATÓRIOS DEZEMBRO 2016 

Recebido : 

Nome: 

Seoeca de Jesus Silva Giorni 
Agente Fiscal de Rendas 

Matricula N.Q 14.242 



PREFEITURA DA ESTANCIA TUR~STICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SAO PAULO 

.% 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

DIVISÁO DE REMDASIFISCALIZAÇAO DE RENDAS (SFIS) 

tiri.i\io~i~icnçÃo DE TERMO DE IN~CIO DE AÇAO FISCAL No 52 12017 - RST 

', ' i&~40 SÃO ROQUE LTDA 
e--. 

'?Li1 J::mila Abumanssur Mana, 253, \/.São Domigos- São Roque / SP - Cep:18132-620 

, 3 3 4  r.3 '1 239 / CNPJ no 70.947.5?7/C:001-90 

.! 7 \iiCADE: Transportes de Natureza Municipal 

' 3 ~ ' : \ ~ ~ ~  A SER F\SCALIZADO: Junhq12012 a Junho12016, 
., >. . . . . . .*. . , 
, . 

No exercicio da minha função de Agente Fiscal de Rendas, da Divisão de Rendas do 
!?epd/famento de Finanças, e na forma do disposto no Artigo 49 e no Artigo 51, 1, da Lei 

C;oií~plvmentar no 24/2003, lavrei o presente termo de acordo com a legislação em vigor, 
1:ienfificando o contribuinte do Início de Ação Fiscal, estando sujeito as cominações legais caso 

) ~sjaj3111 constatadas irregularidades quanto as obrigações principais e acessórias, relativas ao 
S.SC.N. dos Serviços Prestados e Tomados de Terceiros, nos termos da Lei Complementar no 

2 4i'LOC3. 

Fica pela presente, essa empresa NOTIFICADA a apresentar, no prazo de I 5  (quinze) 
pia:; c~nsecutivos, os documentos e elementos necessários ao Fisco Municipal, conforme 
~.~?lacionados a seguir: 

o Relatórios coni as Relac,ões de veiculos e catracas do período. 

A i ~ ã o  apresentação dos documentos fiscais solicitados, dentro do prazo acima 
iiiercicnado, implicara em mulia de OS(cinco) UFM's, sendo em dobro (na reincidência) acrescida 
ie 20có a cada reincidência subseqüente, conforme dispõe o Artigo 44, VIII, "b" (alterado pelo 
.I riiq;o l 0  da Lei Complementar no 6012011 - "Deixar de cumprir as notificações e as 
itin1ar;Ões para a apresentação de livros e documentos fiscais"), c.c Artigo 45 da Lei 

-:ol,iplernentar no 24,2003. e Artigo 4' da Lei Complementar no 49,2008. 
r)utrossim, em caso de in4rcia em relação ao Fisco Municipal, este poderá realizar a 

.: F?EENSÃ0 dos documentos solicitados, embasando-se no Art.66 da Lei Complementar no 

.i4,'20C3 

.-- 
3s documentos deverão ser entregues no Setor de ~iscalização de Tributos da Divisão de 

:?endas dentro do horário de atendimento das 10:OO as 16:00 horas. . 
--A-- 

,/ --i 

yo ~>ue, 17 de janeiro de 201 8. 
? 

I' , ., , t - .  .---- 
.,;.,c 

<, . - .  -.- ' /A,- --- 
Rafael ~ c ~ i y c n d n  Thomaz 
~ g e n & % c a l  de Rendas 

~pfricula: 11.528 

a "São Roque - a Terra do Vinho, Bonita por Natureza" 
h; Fone: (1 1) 4784-85141858719656 - Fax: (1 1) 4784-8512 
i: Siir ni~nicipal: htt~:/h,~ww.saoroaue s ~ . a o ~  E-mail: r s t h o m a z @ s a o r o ~ u e . s ~ . ~ ~  
$ 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S A O  P A U L O  

" S ã o  R o q u e  - a  T e r r a  d o  V i n h o  e B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "  

D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E  

Ao 
Sr. Augusto Cesar Davoglio 

Ref.: Vistoria da frota da Viação São Roque 

Favor vistoriar e informar, conforme ofícios da Viação São Roque em anexo, se os 

O veículos indicados para a troca da frota estão em circulação em atendimento ao Termo de 

Ajuste de Conduta. 

Anexar relatório fotográfico de cada veículo. 

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessários, 

Atenciosame L ]  t , 

São Roque, 16 de fevereiro de 2018. 



VIAÇAO SAO ROQUE LTDA 
CNPJ: 70.947.577/0001-90 - I.E. 653.025.235.117 

Garagem: Rua Jamila Abumanssur Mana, no 250 -Vila São Domingos - S%o Roque - SP 
CEP: 18 132-620 - Telifax: (1 1) 47 12-2 197 - E-mail: viacaosaoroque@uol.com.br 

Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de São 
Roque 

a ,$r.:;. C..". :..:,- : '. 
8 .  ......... 

5‘.1m;.i,;<. .........> i ...... . ,.,. ! 

São Roque, 3 de abril de 2017. 

Ernestina Carrara de Souza 
Sócia-administradora 



VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA 
CNPJ: 70.947.577/0001-90 - I.E. 653.025.235.1 17 

I 
Garagem: Rua Jamila Abumanssur Mana, no 250 -Vila Silo Domingos - S6o Roque - SP 
CEP: 18132-620 - TeVfax: ( 1  1) 47 12-2 197 - E-mail: viacaosaoro~ue@,uol.com. br 

Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de São Roque 

VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA, 

estabelecida à Rua Jarnila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em 

São Roque-S, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, representada 

62 por sua sócia ERNESTMA CARRARA DE SOUZA, brasileira, viúva, 

empresária, RG 8.8&&8&GPF ,c:s. .;s +5k*~ ,i + 985.3 17.948-20, residente h Rua Marino 
$q$y 

Camurça, 88, em Sao$i'dti"iie, vem à presença de Vossa Excelência para 

comai&+ que, .na _foqpia.prewista no Termo de Ajustamento de Conduta 
< ....,, , ,,. .. *. . . . . . . . .  . , , . . : .  ;.::4 . ,. ,,, ,. : . . 

celey&f$h âOy , d ~ ~ ~ ~ # $ $ ~ & ~ ; i ; ~ ;  ..-.. e~f~Q;r~s$,ér;an~Q~~:t;l&$i&fia~ .,os4 Seguintes . J .S.,, ;>:-..; . . , . , ,  & :<-r:. 1. a -.i .!I: 1 .. : - .. ,, L.,.:, r,,,, ., S.,...... h. . ... .. 3 .. .LL5,$*Lib .. .{$s<.:;:>g::=: ,.L-: ,4 ... !.,. . . . ..;.*i{;: .. 
:.?;?;.<! ,: :.-*.:,({> : .. ,:. ;,;, ,..$~$ix$$i~$ jyFg,k- , , i$@$++*. ny ,r.":$ ,;cl , .,-.,-. .... ?,.G:.< c.-...-. - s-:- %<:={>,$?,:-. q : .  n , i .  . ..*;$'3j:" r.,;?.. ." d,. .,&. <.!L. .: :<$,t&y:;;ps .;:..#:::c:* ;i:;,;;.;:: ,, ,., . :j.F. ;. , ,q,*:. .. '22 >;,:e.*.:::'. 

,.,<.,,,,L;. . >L.$. : ., . .p: '.:c- +;:,:?i ::f;.:.k,;.;: .%$.;; ?.I.. i:,: S.,. ,c,:{;; '.:-,: .. .:.: .,,; x? , .; ;:. . .,.!., . " 
..,:'' .r::''! , ; r . . .  ,..i[ .... y. . ,  ':, .-i.:': .'.:-"i : $..: . . ; . ,,,.: , ., ,:.. ..:.,:y: .: .:..,<..> 3:: ~ 3 3  

. ,. .: . <  , . . . .  , .,,: .'&.::A: , , , ,  ..,. ', . . . . . . .. 
' .  ..t. ' l: . . . . . ..: . . . . .  

São Roque, 18 de Abril de 2017. /? 

='a -C f l  
Ernestina Carrara de Souza 
Sócia Administradora 



VIAÇAO SÃO ROQUE LTDA 
CNPJ: 70.947.577/0001-90 - I.E. 653.025.235. I 1 7 

Garagem: Rua Jamila Abumanssur Mana. no 250 -Vila Sâo Domingos - São Roque - SP 
CEP: 18 132-620 - Tel/fax: ( 1  1) 47 12-2 197 - E-mail: viacaosaoroai~e~,uol.com. br 

Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de São Roque 

VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA, 

estabelecida a Rua Jarnila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em 

São Roque-S, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, representada 

Q por sua sócia ERNESTINA CARRARA DE SOUZA, brasileira, viúva, 

empresária, RG 8.826308S, CPF 985.3 1 7.948-20, residente à Rua Marino 

Camurça, 88, em São Roque, vem à presença de Vossa Excelência para 

comunicar que, na forma prevista no Termo de Ajustamentb de Conduta 

celebrado em 20 de Março de 20 17, estão operando nas linhas os seguintes 
I - " 

ônibus: 

São Roque, 27 de Abril de 2017. 

MARCA MODELO 
M. BENZ , IND@S,CA;R APA,CHE. ' . 

Ernestina Carrara de Souza 
Sócia Administradora 

I 

ANO 
20 1 1 

PLACA 1 

LPZ 5737 / 



. * - ' . . .r: .i/ 5;s 1,2 

VIAÇAO SÃO ROQUE LTDA 
CNPJ: 70.947.577/000 1-90 - I.E. 653.025.235.1 17 

~ a r a ~ e m :  KR Jamila Abumanssur Mana, no 250 -Vila Silo Domingos - Siio Roque - SP 
CEP: 18 132-620 - TeYfax: (I 1) 4712-2 197 - E-mail: viacaosaoroaue@,uol.com.br 

Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de São Roque 

vr~çAo SÃO ROQUE LTDA, 

estabelecida a Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em 

São Roque-S, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, representada 

por sua sócia ERNESTINA CARRARA DE SOUZA, brasileira, viúva, 

empresária, RG 8.826.082, CPF 985.3 17.948-20, residente à Rua Marino 

Camurça, 88, em São Roque, vem a presença de Vossa Excelência para 

comunicar que, na forma prevista no Termo de Ajvstamento de Conduta 
..*a ILb  - , ,*r , 

celebrado em 2 U . ' d & ' ~ & ~ c ~  ~ & ~ ; ~ ~ ~ ~ ~ i ; e S ~ ~ o o ~ O P e r m ~ O  $&&íjnhas' eegiiktes 

ônibus: 

São Roque, 02 de Maio de 201 7. 

V 
Ernestina  arr rara de Souza 
Sócia Administradora 



VIAÇAO SÃO ROQUE LTDA 
CNPJ: 70.947.577f0001-90 - I.E. 653.025.235.1 17 

Garagem: Rua Jamila Abumanssur Mana, no 250 -Vila São Domingos - SHo Roque - SP 
CEP: 18 132420 - TeVfax: (1 1) 4712-2197 - E-mail: viacaosaoroque~uo1.com.br - 

Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Sáo Roque 

VIAÇAO SÃO ROQUE LTDA, 

estabelecida h Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em 

São Roque-S, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/000 1-90, representada 

Q por sua sócia ERNESTINA CARRARA DE SOUZA, brasileira, viúva, 

empresária, RG 8. 985.3 1 7.948-20, residente à Rua Marino 

Q 

/' ,: 
São Roque, 12 de Maio de 2017. 

7 
. / > .  << 

,'/ ..b. 

,&4+ 4 ~ ~ ~ f .  
Viação ão Roque Ltda. & 
Emestina Carrara de Souza 
Sócia Administradora 



PREFEITURA DA ESTANCIA TUR~STICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório de Inspeção de Segurança 

Ref: 

Acompanhamento em campo da Viação São Roque S/A. 

Pelo presente, relatamos as informações coletadas em campo 
de operação da empresa de Viação São Roque, empresa que faz o 
transporte urbano nesta cidade, no Terminal Rodoviário de São Roque, no 
dia 19 de Fevereiro de 2018, na Rodoviária de São Roque, quando 
acompanhei pessoalmente, verificando as linhas de transporte (ônibus) 

Q a baixo. 

Caracterização: 

Vistoria aos locais de atendimento aos municipes para 
verificação das linhas de Ônibus, ano de fabricação, e ano de fabricação e 
os locais que os mesmos fazem o transporte publico. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus Marcopolo Ano de fabricação 2015 - Placa - GCX 1868 numero 
2630, Carro Reserva. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus Marcopolo Ano de fabricação 2015 - Placa - GBR 2443 'numero 

2631, faz a linha Vila Amaral e Santo Antônio. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus Marcopolo Ano de fabricação 2015 - Placa - GBA 0818 'numero 
2632, faz a linha Jardim Mosteiro. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"SSo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos Ônibus. 

Ônibus Mercedes Bens Ano de fabricação 2015 - Placa - GCI 8979 numero 

2633, faz a linha Bairro Gabriel Pizza. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus Mercedes Bens Ano de fabricação 2015 - Placa - GDC 7828 

numero 2634, faz a linha Bairro Guaçu. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus Mercedes Bens Ano de fabricação 2011 - Placa - L Q I  3346 numero 

2635, faz a linha Bairro Canguera. 



P K t t t I I U K A  UA tSIANGIA IUKlSllGA Ut SWU KUUUt 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus Mercedes Bens Ano de fabricação 2011 - Placa - KXF 4845 numero 

2636, faz a linha Bairro São João Novo. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus Mercedes Bens Ano de fabricação 2011 - Placa - LPZ 5737 numero 

2637, faz a linha Vargem Grande Paulista. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos Ônibus. 

Ônibus Mercedes Bens Ano de fabricação 2011 - Placa - KXE 3381 numero 

2638, faz a linha Vargem Grande Paulista. 



PKkFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ónibus Mercedes Bens Ano de fabricação 2011 - Placa - KXD 5072 numero 

2639, faz a linha Bairro Vila Nova São Roque. 

São Roque, 19 de fevereiro de 2018 

i/' 
Chefe de Serviços Administrativos 



k'KtPtl  l U M  UA t S  IANLIA I UKIS I ILA U t  S A U  K U U U t  
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a  Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório de Inspeção de Segurança 

Ref : 

Acompanhamento em campo da Viação São Roque S/A. 

Pelo presente, relatamos as informações coletadas em campo 
de operação da empresa de Viação São Roque, empresa que faz o 
transporte urbano nesta cidade, no Terminal Rodoviário de São Roque, no 
dia 01, 02 e 05 de Fevereiro de 2018, na Rodoviária de São Roque, 
quando acompanhei pessoalmente, verificando as condições do 

Q transporte (Ônibus) conforme relatório fotográfico de 19(Dezenove) 
relacionados a baixo. 

Caracterização: 

Vistoria aos locais de atendimento aos municipes para 
verificação dos Ônibus a acessibilidade. 
Todas as acessibilidades verificadas necessitam de limpeza e manutenção. 



PKti-tI IUKA UA tSIANC'IA IUKISIIC;A U t  SAU KUUUk 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus vistoriado 2638 acessibilidade funcionando. 



P K t r t l  l UKA UH t3 IAIVLIA I UKlS l ILA U t  S W U  KUUUt 
E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Relatório dos ônibus. 

Ônibus vistoriado 2630 acessibilidade não está funcionando. 



t J K t t t l  l UKA LIA tS IANCIA I UKIS I ICA Ut SAU KUUUt 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus vistoriado 2642 acessibilidade funcionando. 



rncrciiunn un cainiuLiH luniollbA ut 3HU KUUUt 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus vistoriado 2635 acessibilidade não está funcionando. 



rncrci I unn un C31HIULIA I UK131 ILA Ut Y A U  KUUUk 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus vistoriado 2640 acessibilidade não tem a chave para 

funcionamento. 



rncrci i uKn UH c3 IANLIA I UKlS l ILA Ut S A U  KUUUt 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus vistoriado 2641 acessibilidade náo tem a chave para funcionamento. 



rncro i  unn un ~3lnlYbln IUK1311LH UT 3HU KUUUC 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sao Roque - a  Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Onibus vistoriado 2645 acessibilidade em funcionamento. 



r I\LI LI I unn UM co I n i u b l n  i unia I I tH  UC 3AV KVUUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus 2646 acessibilidade precisa de manutenção, mau funcionamento. 



rncr CI I unn un CO I H I U L I H  I U K 1 3  1 ILH Ut WiU KUUUk 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sao Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Onibus vistoriado 2643 acessibilidade está funcionando mais precisa de 

manutenção. 



r ,\LI LI I unn un c3 IHIULIH I UKIS i lGA Ut SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus vistoriado 2644 acessibilidade está funcionando mais precisa de 
manutenção e limpeza. 



1- I \ L t  LI unn un c3 i HIVLIH I UKIS I IGA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Õnibus vistoriado 2631 acessibilidade está funcionando. 



rrtcrri I WKA üA  tS TANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus vistoriado 2634 acessibilidade está funcionando. 



r K t p t l  I UM UA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

6nibus vistoriado 2640 acessibilidade está funcionando. 



PKEFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

dnibus vistoriado 2648 acessibilidade esti funcionando, mas precisa de limpeza. 



r K t r t l  I UKA UA tS IANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

bnibus vistoriado 2633 acessibilidade não esta funcionando. 



r K t t t l  I UKA UA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

''São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus vistoriado 2637, acessibilidade com mau funcionamento. 



r K t p  t~ I UKW UA tS TANGIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus vistoriado 2639, acessibilidade está funcionando. 



rncrcti UKH UA tSIANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ônibus vistoriado 2647, acessibilidade não está funcionando. 



rnr rc i i  unn UH t31ANL;IA I UKISTICA DE SAO ROQUE 
E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

"Sáo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

dnibus vistoriado 2632 acessibilidade está funcionando. 



rnrrcii u K n  UH c31AIVLIA I UKISI ILA Ut YAU KUCZUk 
E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

São Roque, 05 de F ereiro de 2018 

Au 
4 '  

sar avog io Chefe de Servi(oi Administrativos 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SAO ROQUE 

E S T A D O  D E  S A  O  P A U L O  
"São R o q u e  - a T e r r a  d o  V i n h o  e B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "  

D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E  

Ao DPF. 

No dia 23/01/2018, na Av. Aracaí esq. Com a Rua São Pedro, entre 14:35 e 17:00, foi 
realizado fiscalização dos horários dos ônibus municipais. 

Foi constatado: 
Atraso em dois horários (Linha Vargem Grande - era 15:00, passou 15:12; Linha 
Catarina - era 15:30, passou 15:41). 
Dois horários não programados (Linha Vila Nova as 15:OO e Linha Parque Aliança as 
16:lO). 
Quatro horários não realizados (Linha Vila Nova - 2X - as 15:30 e 16:30; Mailasque 
1550; e Vila Amaral 16:45). 

Segue anexo planilha de fiscalização e planilha de horários utilizada. 
A 





Ao 

DPF 

No dia 31/01/2018, na Rua John Kennedy na altura do Centro de Saúde, entre 09:25 hsr. ás 11:20 

hrs., foi realizado fiscalização dos horários dos Ônibus municipais. 

Atraso: Mosteiro, atraso de 5 min. (10:OOhrs.) atraso de 10min. (11:OOhrs); 

No horário: A maioria cumpriu os horários; 

Andiantados: Não houve; 

Não circulou: VI Nova São Roque as 10:30 hrs; 

Paisagem Colonial as 10:15 hrs; 

Alterou o horário: Vila Nova São Roque - horário das 10:30hrs passou as 1l:OOhrs. 

Também verificamos os horários dos Ônibus na chegada ao terminal. 

Segue a planilha de fiscalização e de horários utilizada. 

São Roque 06 de Fevereiro de 2.018 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SÁO ROQUE 

E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

onto de fiscalização: 





VIACÃO SÃO ROQUE LTDA. 
Segunda a sexta-feira 
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Ao 

DPF 

No dia 25/01/2018, na Rua John Kennedy na altura do Centro de Saúde, entre 10:OO hr. as 

11:30 hr., foi realizado fiscalização dos horários dos ônibus municipais. 

Atraso: não ocorreu; 

No horário: A maioria cumpriu os horários; 

Andiantados: Canguera saiu as 10:16 hrs, e, Gabriel Piza as 10:25 hrs; 

Não circulou: VI Nova São Roque as 10:30 hrs; 

Alterou o horário: Vila Nova São Roque - Passou as 11:OOhrs. 

Também verificamos os horários do Ònibus na chegada ao terminal, segue no verso da 
fl01. 

Segue a planilha de fiscalização e planilha de horários utilizada. 

São Roque 25 de Janeiro de 2018 
/- 



Ao DPF 

Fiscalização realizada em 02/02/2018 

Período de insidência: 14:45 h as 16:45 h 

Verificadas todas as Partidas do terminal Rodoviário no período citado. 

Constadado: 

C 
Os Itinerários e Horários conferem com a tabela dada com as seguintes 
discrepâncias: 

1 - Horários com partida não prevista na tabela 

Vila Nova - 15:OO h 

Parque Aliança - 16:lO h 

2 - Horários que não partiram 

Vila Nova - 15:30 h 

e Mailasque - 15:50 h 

Vargem Grande - 16:OO h 

Vila Nova - 16:30 h 

Mailasque - 16:40 h 

3 - Horários que partiram com mais de 10 minutos de atrazo 

Vila Amaral - 15:40 h - Partiu 15:55 h 

São João Novo - 16:20 h - Partiu 16:33 h 



VILA NOVA 

' Via S. Rafad 

?O - Smlo 

ANEXO I - LINHAS E FREQUÈNCIAS 
VIACÁO SÃO ROQUE LTDA. 
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ANEXO 1 - LINHAS E FREQUÊNCIAS 

VILA NOVA I I P. COLONIAL 
TER. V. NOVA I I TER. P.COL. 

VIAÇAO SÃO ROQUE LTDA 

06~40 07:OO 
07:40 08:OO 
08:40 09:W 
09:40 1O:OO 

1 10:40 11:OO 
11:40 12:OO 
1240 13:OO 
1340 14:OO 
14:40 15:OO 
1540 16:OO 
16:40 17:00 
17:40 18:OO 
18:40 19:W 
19:40 20:OO 
20:40 21:OO 
21:40 2200 
22.20 ' 22.40 

' v  s mrorric 

Dorninaos e Feriados 

0630 06:50 
07:15 07:35 

08:OO ' 08;20 ' 
08:45 09:05 
09:30 0950 
10:15 10:35 

1l:OO ' 11:20 ' 
11:45 1205 
1230 12:50 
13:15 13:35 
14:00 14:20 
14:35 15:OO 
15:30 1550 

16:15 16:35 ' 
17:OO 17:20 
17:45 18:05 
18:30 1850 
19:15 19:35 
20:oo 20:20 

. VIA V. DO SOL I TODOSATGOS 1 ALPES I I 
20:46 21:05 
21:30 2150 
' V. VINHEDO 

CARMO 
TER CARMO 
09:OO 09:45 

1150 12105 
1300 13:15 
15:20 1555 
16:30 16:55 
17:40 17:55 
1850 19:05 
20:OO 20:15 

TODOS VIA 
I I I JO. CONCEIÇAO I 09:40*m 10:30 

111:30** 121 J I 

. . .. 7 -- j . . _.- - r !,{,!.A. e,. 

cri"diRd*6sa 
Depto. Planejamento 

e Meb Ambiente - WMA 
Matr. 16695 

13:20" 1410 
14:50' 1530 
15:30° 16:30 
16:5OW 17:30 
17:40"* 18:30 
19:15" 20:lO 
2O:4Ow 2130 
21:30* 2220 
* VIA SABO~I 
" Direto Rod. LIvio 
"' Via Acãcias 

e Mombaça 

' VIA P COLONIAL 1 

06:50 07:2O 
08:lO 08:40 

09:lO ' 09:40 
10:lO 1035 
11:lO l1:40 
12:lO 12:35 
13:lO 1335 
14:108 14:40 
15:lO 1535 
16:lO 16:35 
17:lO 17% 
18:lO 18:35 
19:lO 19:40 
20:lO 20:40 

21:lO ' 21:40 
2210 22:35 
23:lO 2235 
' VIA LEITÁO 
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PREFEITURA DA _ESTÂNCIA 
TURISTICA DE SAO ROQUE 

E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ponto de fiscalização: 



Gabriel Pisa 
8 .  

Guaçu. 
Mosteiro 
Paisagem Colonial4 
Vargem Grande 
Vila Nova. 
Canguera 
Parque Aliança . . b 

Santo Antônio 
Catarina i 

IGabriel Pisa I I 
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Catarina 
Vila Nova 
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Guaçu 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S A O  P A U L O  

" S ã o  R o q u e  - a  T e r r a  d o  V i n h o  e  B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "  

D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E  

Ao 
Departamento Jurídico 
Dr. Jessé Romero Almeida 
Assessor 

Ref.: Concorrência Pública n.9 001/2015 - TAC - Viação São Roque Ltda. 

6d Conforme Solicitado, encaminhamos relatório do técnico de segurança referente 

a substituição escalonada da frota. 

Podemos concluir pelo relatório de fiscalização em anexo, incluindo relatório 

fotográfico, que a empresa Viação São Roque Ltda. cumpriu com a substituição dos 10 (dez) 

ônibus em atendimento ao Termo de Ajuste de Conduta, porém em outro relatório de inspeção 

de segurança, conforme em anexo, verificamos que alguns veículos estão com as rampas de 

acessibilidade não funcionando e outros com funcionamento parcial, ou seja, necessitando 

manutenção. 

Aproveito para encaminhar relatórios atualizados pela fiscalização em relação ao 

cumprimento dos itinerários e seus respectivos horários. E observamos que alguns horários 

C 
houveram atrasos e até mesmo ausência em determinado horário. 

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessários, 

São Roque, 22 de fevereiro de 2018. 



Ao Doutor Rafael Alexandre Bonino 

DD. Assessor Consultor 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE sAO ROQUE 

"S&;ebq#c-a7-deV&ehpa%?ahqaa 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Folha de Informações e Despacho 

Em atendimento a cota de fls. 4211426, ratificada pela Assessoria 
Consultiva, o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente (fis. 
4281467) e o Departamento de Finanças se manifestaram (fls. 4681502). 

Processo no 

4.668/2017 

Folhas n 0 ( 6 P  

Rubrica: k 

Em fls. 502, verso, solicitei ao Departamento de Planejamento e 
Meio Ambiente que atestasse o cumprimento escalonado da frota, 
consoante o Termo de Ajustamento de Conduta. 

A resposta veio em fls. 5031559. 

Passo a análise dos documentos. 

Vistos. 

O relatório de inspeção de segurança, elaborado pelo técnico em 
segurança do trabalho, Senhor Augusto César Davoglio, realizado nos dias 
25 e 26 de janeiro de 2018, elucida que alguns veículos estáo com os 
assentos rasgados, pneus "carecas", avarias na carcaça e amortecedores 
necessitando de troca. 

O relatório de fiscalização efetuado pelos servidores da Divisão de 
Fiscalização também relata condições precárias de alguns veículos, 
mormente os pneus, que estariam sem condições de uso. 

Além disso, foi constatado atrasos de horários e até mesmo 
ausência de veículos em determinados horários. 

Em resposta a minha solicitação, o Diretor de Planejamento e Meio 
Ambiente concluiu que a Viação São Roque Ltda. cumpriu a substituição 
dos 10 Ônibus conforme acordado no TAC, porém, foram verificados que 
algum desses veículos estão com a rampa de acessibilidade com 
funcionamento parcial ou não funcionando, necessitando de manutenção. / 



Já o Departamento de Finanças atestou, após a análise dos 
documentos contábeis, que a concessionária não possui disponibilidade 
financeira para as obrigações de curto prazo. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE SÃO ROQUE 

-S&;esprc-a7~kb%btk6~pbt3laáPDapa" 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Folha de Informações e Despacho 

Ainda, que há ações fiscais em curso (52/2017/RST) que possuem 
indícios de sonegação fiscal. 

Processo no 

4.668/2017 

Folhas no S( 1 

Rubrica: r 

Cotejando todos os documentos que instruem o presente processo 

6 não há como chegar a outra conclusão. Deve ser acionado o disposto na 
Cláusula Quinta do Termo de Ajustamento de Conduta. 

A concessionária não possui regularidade econômico-financeira. 

A regularidade fiscal, fora juntado extemporaneamente. Sem contar 
o ardil a que submeteu essa administração juntando documento com 
prazo de validade vencida. 

A manutenção e conservação dos veículos não é mantida. Inclusive 
há sérios riscos a população no tocante aos Ônibus com pneus sem 
condições de uso. 

E o mínimo que a concessionária deveria zelar, que é a observação 
e a frequência das linhas definidas, não está sendo cumprido. 

Relembro que as condutas   revistas na Cláusula Sesunda do Termo 
de Aiuste de Condutas são de observância contfnua. Não basta apenas 

C "maauiar" a situacão pavorosa que se encontra a concessionária apenas 
para nos iludir aue cumpriu o acordado. 

E por falar em maquiar, na data de hoje, tive acesso a postagem 
efetuada pelo Vereador Guto Issa na rede social Facebook, afirmando que 
supostamente a concessionária teria pintado o antigo carro 2600, da linha 
intermunicipal, do ano de 2002, transformando-o no 2650 da linha 
municipal. 

Não há como fecharmos os olhos diante de tantas irregularidades e 
inadimplência no cumprimento das obrigações contratuais e as firmadas 
no Termo de Ajustamento de Conduta. 

O art. 38, da Lei no 8.987 de 1995, preconiza que a inexecução total 
ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder concedente, a 
declaração de caducidade da concessão, respeitadas as disposições do 
mesmo artigo, do art. 27 (A transferência de concessão ou do controle / 



societário da concessionária sem prévia anuência do poder concedente) e 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE sÃO ROQUE 

"Sãa 3 ? ~ p  -a7mtda9kQchpa%t&qtaw 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Folha de Informações e Despacho 

as normas convencionadas entre as partes. 

Processo no 

4.668/3017 

Folhas no r 6 A  

Rubrica: k 

Dentre os motivos para a declaração de caducidade, a 
concessionária enquadra-se nos seguintes: 

a) o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou 
deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros 
definidores da qualidade do serviço - conforme os relatórios juntados pela 

6d fiscalização do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, a 
concessionária não cumpre as regras de segurança, de manutenção dos 
velculos e horários de linhas; 

b) a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições 
legais ou regulamentares concernentes a concessão - h6 claro 
descumprimento ao contrato administrativo e o Termo de Ajustamento de 
Conduta; 

C) a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou 
operacionais para manter a adequada prestação do serviço concedido - de 
acordo com a análise do Departamento de Finanças, a concessionária não 
possui Indices econbmicos favoráveis. O reflexo dessa constatação se 
observa pelas péssimas condições dos Ônibus, inclusive quanto h segurança 
dos passageiros; 

d) a concessionária não atender a intimação do poder concedente 
para, em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a 
regularidade fiscal, no curso da concessão, na forma do art. 29 da Lei no 
8.666, de 2 1  de junho de 1993 - a concessionária não s6 não atendeu o 
prazo ofertado no Termo de Ajustamento de Conduta como tentou induzir a 
erro à municipalidade juntando certidão vencida; 

E nem se diga que a Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
São Roque não observou o disposto no 5 30, do art. 38, da Lei de 
Concessões Públicas. A pactuação do TAC serviu exatamente para esse 
.fi m . 

Foi dado ciência a concessionária, detalhadamente, os 
descumprimentos contratuais, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas 
e transgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos 
contratuais. 



Infelizmente, a concessionária não se desincumbiu das falhas 
apontadas, atraindo para si a responsabilização de seus atos. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE SÃO ROQUE 

"S&;ebprc-a7a~1&&CV&e~pbt%+~~ 

DEPARTAMENTO J U ~ D I C O  

Folha de Informações e Despacho 

Por todo o exposto, considerando o 5 2Q, do art. 38, da Lei no 8.987 
de 1995 e a Cláusula Quinta do Termo de Ajustamento de Conduta, opino 
pela imediata instauração de procedimento administrativo de 
inadimplência, objetivando a declaração de caducidade da concessão, 
observando o devido processo legal, sem prejuízo das sanções pecuniárias 
previstas no instrumento contratual, pela inexecução constatada pela ' tiiiscalizaçáo. 

Processo no 

4.668/2017 

Folhas no f6 3 

Rubrica: r 

É o entendimento que submeto a superior apreciação. 

A vossa consideração. 

São Roque (SP), 05 de março de 2018. 
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i PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S Ã O P A U L O  

AO GABINETE DO PREFEITO 

URGENTE 
Concorrência Pública 0 1/2005 - - . --...* -' 
Assunto: Transporte Público - Viação São Roque 

Compulsando os autos e atentando-se as informações e 
documentos acostados, sobretudo em decorrência do relatório de 
inspeção de segurança elaborado em 22.02.201 8, alternativa não há senão 
a imediata instauração do processo de rompimento pela inadimplência da 
concessionária de transporte público deste município, não só com base no 
que concerne as obrigações assumidas, e, inadimplidas, previstas no 
Termo de Ajustamento de Conduta - ocasião em que o Poder Concedente 
promoveu espaço para adequação e reestabelecimento eficiente do 
serviço público - mas sobretudo tendo em vista as obrigações 
inadimplidas decorrentes da legislação e das cláusulas do contrato de 
concessão pública. 

Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a 
prestação de serviços públicos, competindo aos Municípios organizar e 
prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, 
que tem caráter essencial (art. 30, V, e 175, CF). Desta forma, 
indubitavelmente, o Poder Concedente tem o dever de fiscalizar o 
serviço público delegado, e, uma vez que os trâmites legais e o respeito 
ao direito de defesa da concessionária foram preservados, configurada a 
inadimplência em decorrência da caducidade, a rescisão ou rompimento 
da concessão é medida que se impõe. 

Denota-se, no caso, a caducidade - inadimplência - que se 
configura através das graves infrações contratuais apontadas, que 
causaram oscilações técnico operacionais como, p. ex., paralisações, 
excesso de quebras de veículos ou em mal estado de conservação, 
desrespeito as linhas definidas, aos horários pré estabelecidos, a idade 
média dos veiculos, entre outros; enfim, tudo a comprometer a qualidade, 
pontualidade, conforto e segurança dos usuários do serviço. 

Vale destacar ainda que o Poder Público Concedente cuidou de 
inaugurar o processo administrativo para apurar as irregularidades na 
execução do contrato de concessão por parte da empresa, que culmino 
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no mencionado ajustamento de conduta e teve como objetivo principal-..-.* 
garantir a qualidade na prestação dos serviços a população da cidade. 

Aliás, não é demais registrar as frequentes reclamações da 
população com relação a qualidade do transporte público municipal, 
principalmente em decorrência da perda de horário de serviço por conta 
dos atrasos de viagens, também as que não são feitas em determinadas 
linhas, veículos com equipamento de acessibilidade danificado, refletindo 
diretamente na qualidade do serviço prestado. 

Destarte, ratifico o parecer jurídico do Diretor do 
Departamento Jurídico, datado de 02 de março do corrente ano e 
encaminho o PROCESSO PARA APRECIAÇÁO E DECISÃO DA 
AUTORIDADE DO SR. PREFEITO. 0 

Att.. 
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Processo protocolado sob o no 4.46812017 

Iiiteressado: Viação São Roque Ltda. 

Assunto: Termo de Ajustamento de Conduta 

Acolho em sua integralidade e por seus próprios fundamentos os 

C pareceres oriundos da Assessoria Consultiva e do Departamento Jurídico. 

De fato, a situação enfrentada nesse processo administrativo pressupõe a 

imediata ação do Poder Público, de modo, que determino a imediata notificação da empresa 

concessionária em sua sede e pelo endereço eletrônico viacaosaoroaue~uoI.com.br para 

que no prazo de 15 (quinze) dias apresente sua defesa em relação aos fatos narrados e a 

instauração de processo de inadimplência, visando a declaração de caducidade da 

concessão. 

Apresentada a defesa, no prazo de 3 (três) dias, colham-se as 

manifestações do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente e do Departamento 

&& Jurídico. 

Após, voltem-me os autos conclusos com urgência para decisão 

administrativa. 

São Roque (SP), 06 de março de 201 8. 

Claudio ~Òsé de Góes 

Prefeito 



Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 181 35-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 ( São RoqueISP 
CNPJIMF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (1 1) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br I E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza" 

OFICIO VEREADOR No 21012018 - B 

São Roque, 6 de março de 201 8. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste, solicitar os bons ofícios de 
Vossa Senhoria no sentido de promover a fiscalização dos Ônibus da Viação 
São Roque, a fim de apurar possíveis irregularidades quanto ao ano de 
fabricação dos mesmos e quanto as características dos veiculos (possível 
descaracterização da cor). 

Tal solicitaçáo se faz justa e necessária, pois 
conforme foi constatado em consulta A placa do veículo ~ ~ ~ 3 5 7 1 ,  a cor 
predominante que consta na documentação é amarela, quando na realidade a 
cor que predomina é branca. O ano de fabricação dos ônibus, também é uma 
questão importante a ser averiguada, pois conforme descrito na Resolução 
4777/15 da ANTT, os veículos que prestam serviços dessa natureza, somente 
podem circular com até 15 anos da data de fabricação, sendo que, foi 
constatado que este ônibus, foi fabricado em 2002, consequentemente, tem 
mais que o tempo permitido para circular, prestando serviços de transporte 
coletivo. 

%rt. 15 - Para a prestação do serviço objeto desta 
Resolução, a autorizalária deverá utilizar veículo do tipo micro-ônibus ou 
Ônibus, categoria aluguel, com até 15 anos de fabricação", 

Certamente, são esses motivos suficientes para 
este Vereador requerer a devida fiscalização, visando proteger a vida do 
municipe, que necessita utilizar do transporte coletivo. 

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração. 

Atenciosamente, 

GUTO I S ~ A  
Vereador 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL ALEXANDRE BONINO 
DD. Chefe do Departamento Jurídico da Prefeitura Estância Turística de 
São Roque - SP 

PROTOCOLO No CETSR 06/03/2018 - 12:19 11 161201 8 
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WOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ADMINISTRATIVA 

O Excelentissimo Senhor CLAUDIO JOSE DE GOES, Prefeito da 

Estância Turística de São Roque, no LISO de suas atribuições legais, embaçado nos 

autos do processo administrativo n.O 4668117, na forma da decisão de 06 de março de 

2018 (fl. 569), NOTIFICA a empresa Viação São Roque Ltda, concessionária do serviço 

público de transporte municipal desta cidade. com endereço a rua Jamila Abumanssur 

Mana, no 250. São Roque - SP, inscrita no CNPJ sob no 70.947.57710001-90, a: 

1. Tomar ciência de que no processo 

administrativo n.O 4668120 17, está instaurado o procedimento de 

inadimplência. objetivando a declaração de caducidade do contrato 

de concessãolconcorrência pública n." 0112005 e, desta forma, 

querendo, para que proceda, no prazo de 15 dias a serem 

contados a ~art i r  da data de recebimento da presente - cuja via 

digitalizada segue também ao e-mail 

viacaosaorocrue@uol.com.br, a apresentação de defesa em 

relação aos fatos narrados nos relatórios de inspeção de segurança 

e fiscalizaqão expedidos pelo Departamento de Planejamento e Meio 

Ambiente; aos apontamentos realizados pela Fiscalização de Obras 

e Posturas encartados no aludido processo; bem como em relação a 

todas manifestações e documentos encartados nos autos 

administrativos, de fis. 021568. 

2. Apresentada ou não a defesa no prazo 

estabelecido, caberá decisáo administrativa pertinente, nos termos 

da legislação em vigor. 

Gabinetl do Prefeito de São Roque, O71031201 8. 

Setor: 

PREFEITO MUNCIPAL 
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D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E  

A 
Divisão de Fiscalização de Obras, Posturas e Meio Ambiente 
Sr. Alexandre Valente 
Chefe de Divisão 

Ref.: Ofício Vereador n.e 210/2018 - B 

Favor verificar e informar quanto a denúncia relatada no ofício em referência. 

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessários, 

/1 
n I 

Atenciosamehte, 
, 0 

São Roque, 09 de março de 2018. 
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Exmo. Sr. Prefeito da Estância Turística de São Roque @ 

VIACÁO SÃO ROOUE LTDA., estabelecida a 
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em São 
Roque-SP, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, por seu 
advogado (procuração em anexo), vem à presença de V. Exa. para 
expor o seguinte: 

A requerente recebeu a Notificação Extrajudicial j 
Administrativa, assinada por V. Exa., datada de 07/03/2018, 
consta nd o q ue "no processo administrativo n O 4668/2017, está 
instaurado o procedimento de inadimplência, objetjvando a 
declaração de caducidade do contrato de concessão/concorrência 
pública no 01/2005". 

Assim e que foi concedido o prazo de "I5 dias, a 
serem contados a partir da data de recebimento da presente" para 
a "apresentação de defesa em relação aos fatos narrados nos 
relatórios de inspeção de segurança e fiscalização expedidos pelo 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente; aos 
apontamentos realizados pela Fiscalização de Obras e Posturas 
encartados no aludido processo; bem como em relação a todas as 
manifestações e documentos encartados nos autos administrativos, 
de fls. 02/568. 

Ocorre que a referida Notificação veio 
desacompa n hada das documentos encartados nos 
autos administrativos, 

1 

Largo dos Mendes, 32 São Roque SP 18130-520 
wv~r~~.mmsadvogados.com.br Fone: 11 4712-2414 
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Desse modo, para que seja assegurada a ampla 
defesa e o contraditório, de rigor que sejam disponibilizadas cópias 
integrais das "manifestações e documentos encartados nos autos 
administrativos, de fls. 02/568 ", 

Neste passo, vale esclarecer que o subscritor da 
presente compareceu pessoalmente no último dia 12 (segunda- 
feira), tanto no Gabinete como no Departamento Jurídico, tendo 
sido atendido pelas Sras. Márcia e Lilian, respectivamente, mas não 
logrou ter acesso ao referido processo administrativo, já  que 
informaram que V. Exa. estava em Brasilia e o responsável pelo 
jurídico (Dr. Rafael Bonino) não estava na Prefeitura. 

Outrossim, também visando a apresentação de 
defesa, a requerente nesta data protocolou requerimento, como 
demonstra o anexo documento, solicitando o fornecimento de 
cópias de inúmeros processos administrativos e documentos. 

Consequentemente, o prazo para apresentação 
de defesa, respeitosamente, deve ser contado a partir da efetiva 
disponibilização das cópias integrais do processo administrativo no 
4.66812017 e das cópias dos demais processos administrativos e 
documentos, sob pena de cerceamento de defesa. 

Diante do exposto, requer: 

a)- o fornecimento de cópias integrais do 
Processo Administrativo no 4.66812017; 

b)- que o prazo para apresentação de defesa, de 
15 dias, seja contado a partir do fornecimento das cópias integrais 
do Processo Administrativo no 4.668/2017 e dos demais processos 
administrativos e documentos, acima elencados. 

No mais, requer seja esclarecido se o prazo será 
contado em dias consecutivos ou somente em dias Úteis. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São %e, 14 dj&)arSo de 2018. 

Largo dos Mendes, 32 Sáo Roque SP 18130-520 
~~~s~,v.mmsadvogados.coni.br Fone: 11 4712-2414 
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SAIBAM qunntos o presente instnimento virem que, aos vinte e seis (26) dias do mês de 
oiitiibro (1 0) do i1110 dois n~i l  e dezessete (20 L?), nesta cidade e comarca de São Roque, Estado de 
São Paulo, ein canório, perante inim, Tabeliil de Notas. e Protestos, compareceu como 
outorgaiite: "V1AÇA0 SÃO ROQUE LTDA", com sede na Rodovia Raposo Tavarés s/n - 
'Marmcleiro - Siio Roque - São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob no. 70.947.577/0001-90, com 
sei1 corilmto social constitiiído devidainente arquivada'na Junta Comercial do Estado de São 

E Paulo - SI', e caclnstiado na JUCESP Proiocolo sob 11'. 405360/06-0, e cadastrado na JUCESP - 
NIRE 11'. 35202 1 74963, eitl sessão dc 38/11/1968, e iil ti1110 docuineiito arquivado nesta mesma 
.Tiiiii:i Coilicrci:il do Estado de SiÍo Paulo sob 11'. 15 1.766/05-8, em -sessão de 13/06/2005, tem 
eiirre si jiisto e conibinado a presente alteraçfio e coiisolidaç~o do contrato social, e NI'RE sob no. 
3G4.28G/lI-t( coln data de 14 de sereiiibro de 201 1, cuja cópia fica arquivada nestas notas pasta 
19-S n.J 22, iicsle alo rept-csentada pela sócia: ERNESTINA CARRARA DE SOUZA, ' 

brasi lciríi. crisridn eiii regiiiie de coiil~in h50 universal de bcns, ei~ipresciria, pagadora da cédula de 
idcntitlade liG 11". 8.82G.082-SSI)/SP, inscrita iio CI3F/MI= sob n". 9g5.317.948-20, residente o . 
~luii~iciliuda lia Rua Marino Caiiíiirça no. 88 - Centro - São Roque - São Paulo - SD, represeiitiição 
CIII': fia lios termos do Cripítiilo 111, do rcfericlo contrato acinia nieilcionado. Reconheço n 
ideiiridadc dn coiiiparece~ite nri foriiiri representada, do que dou fS. E, Pela outorgante 
i-epreseiltiida nie foi dito qiic, por este piiblico iiistruniento e lia melhor forpia de direito, nomeia e '. 
coiístitui sciis bastantes procuradores: Dr. .JULIO C ~ S A R  MENEGmSSO, brttsileiro, casado, 
ativo&r~do, iiiscrito iio OABISP sob 11". 95.054, portador da cédula de identidade RG no. 
11.390.704-SSP/SP. iiiscrito no CPFMF sob no. 050.756.688-28 Dra. NELI APARECIDA 
REIS MENEG UESSO, brasileirii, casada, advogada, inscrita lia OAB/SP sob no. 1 18.4 12, 
portridora cki didiila de idcntidadc KG no. 13.120.479-8-SSP/S13, inscrita no CPFtMF sob no. 
100.730.058-17, e Dr. JONAS 011: OI,IW,TRA MEL0 SIIJVEIRAl brasileiro, casado, 
a<ivosido. inscrito iiu OAB/SP sob ri0. 144,416, poittador da cédula de identidade RG no. 
IO.~~~.~+I-SS~'I~I>. iiiscrito no CPUMF sob no. 259.142,048-36, Dr, YINÍCIUS G$SAR 
Si\lAVB'I"I'I, bictsiieiro, solteiro, niaior, advogado, inscrito na OABíSP sob n?. 293.207, portador 
tln cdclula de identidaclc liG 11" 43.927.91 8-5-SSI'íSP, inscrito no CPF/MF sob no. 320.674.558- 
69. e Dr. BOUGIAS C ~ ~ S I \ R  REIS MBNBGURSSO, brasileiro, solteiro, maior, advogado, 
iiisci+i~o lia OALIIS1'- sob li0. 360.95 1, portador dri cddula de identidade RG n". 47.078.884-7- 
SSP/SI', ii~scrilo no CPF/,/MF sob na. 402.251.828-66, ,e ICELVIA DA SILVA OLIVEIRA, 
brasileira, ad\zc)gada, inscriía lia OABISP sob ri0. 39 1639, e advogados da MENEGUESSO E 
MI21,O SI1,VEIRrt SOCIED~~DE DE AuVOGADOS, registrada n'a OAB/SP sob no. 14.454, 

? % .,. iiiscritn iio CNPJ sob r?. 17.782.388/0001-22, com sede no Largo dos Mendes n". 32 - São Roque 
,' L:. : * ! 

.-.e ->.- 
- SI), CEl3: 18.130-520, aos quais conferem poderes para representa-ta perante o foro em gerd, ' , 

coiliidos 11:i cl9iisiilr.i "AD-JUDICIA", eiii qualquer Juizo, Instância, Tribunal, Justiça Federaly e 
Jitsiiga comi~iii, iliilu;ive em Voras Traballiista, propondo npões, apresentando respostas e 5 

. c-..~.,&i; . coiitestações, intc~uúnc;Ho de terceiros, inteipotldo recursos, sendo que os poderes poderão ser 
' 8  

\ 

ttsercidos etn coi~jiinto ar1 individiieliiiei~te, e ainda poderes espe~iais,para transigir em juizo, 
l3,,,&0 t.,'',cr ac*.,..,< , , , , , , , , ,  desistir c i*eiiiincini. sobre ações e prazos processuais, foriiinlizar acordos em ações judiciais, 
(t tridnd* r n ~  ($<?i 
-A=-- 

Rua ~ r .  ~fevaux, 221 - centro . Roque - SP 
FoneEax: (11.1) 471 2-6540 

P~~JUWI n.nl.wfi 
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REQÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r .. ',.. 

Estado de São Paulo 
belecer, bem com para representar a outorgantc em RepMiçau Públicas Federais, 

Esiadimis, e Muiiicipais, Prefeituras, Cartórios, de Notas, Protestos, de Títulos e ~ocumentos, de 
io de imbveis, de Ilepistro Civil da Pessoa Natural e Registro de Pessoas Jurídicas, e 
iirii indicar prepostos em ações tmballiistns e civeis, inclusive do Juizado Especial Civel, 
Iiiforinal de Conciliação e Juizado Especial Criminal, podendo ainda representh-Ia em 

y .  : . . e  

$ 7 - 
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Exmo. Sr. Prefeito da Estância Turística de São Roque 

VIACÃO SÃO ROOUE LTDA., estabelecida a 
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em São 
Roque-SP, inscrita no CNP3 sob no 70.947.577/0001-90, por seu 
advogado (procuração em anexo), vem a presença de V. Exa. para 
expor o seguinte: 

A requerente recebeu a Notificação Extrajudicial 
Administrativa, assinada por V. Exa,, datada de 07/03/2018, 
constando que "no processo administrativo no 4668/2017, está 
instaurado o procedimento de inadimplência, objetivando a 
declaração de caducidade do contrato de concessão/concorrência 
pública no 01/2005". 

Assim é que foi concedido o prazo de "15 dias, a 
serem contados a partir da data de recebimento da presente" para 
a "apresentação de defesa em relação aos fatos narrados nos 
relatórios de inspeção de segurança e fiscalização expedidos pelo 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente; aos 
apontamentos realizados pela Fiscalização de Obras e Posturas 
encartados no aludido processo; bem como em relação a todas as 
manifestações e documentos encartados nos autos administrativos, 
de fls. 02/568". 

Desta forma, visando a apresentação da aludida 
defesa, a requerente necessita de cópias integrais dos seguintes 
processos administrativos: 

Largo dos Mendes, 32 5 São Roque SP a 18130-520 
www.mmsadvogados.com.br - Fone: 11 4712-2414 
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Outrossim, na cláusula 3.1 do Termo de 
Ajustamento de Conduta, celebrado em 20/03/2017, constou que: 

Número do protocolo 
008214 
004948 
002479 
002806 

, 002808 
002809 

, 002810 
Não consta 

008291 
010727 
011021 
011022 
O11111 
014077 
014105 
014760 
014974 

, 018596 
018597 
002479 

A COMPROMISSÁRIA reconhece a dificuldade 
financeira da COMPROMITENTE, razão pela qual concorda que 
even tua1 abertura de crédito especial de subsídio mensal 
dependerá de estudos visando aferir o provável desequilíbrio 
econômico- financeiro, 

Data do protocolo 
13/05/2013 
19/03/2014 
08/02/2017 
21/02/2017 
21/02/2017 
21/02/2017 
21/02/2017 
Recebido em 13/03/2017 pela 
Sra, Lilian Cristina de Oliveira 
19/05/2017 
07/07/2017 
14/07/2017 
14/07/2017 
17/07/2017 
22/09/2017 
22/09/2017 - 
05/10/2017 
10/10/2017 
28/12/2017 
28/12/2017 
08/02/2017 

Desta forma, também visando a apresentação 
de defesa, necessário o fornecimento de cópias dos "estudos 
visando aferir o provável desequilíbrio econômico-financeiro" 
realizados pelas unidades administrativas da Prefeitura. E caso não 
sido realizados, necessário o fornecimento de certidão nesse 
sentido. 

Desde j6 informa que o fornecimento das cópias 
integrais dos aludidos processos administrativos e dos estudos ou 
certidão, são imprescindíveis para o exercício da ampla defesa. 

Largo dos Mendes, 32 :: São Roque SP h 18130-520 
www.mmsadvogados.com.br 5 Fone: 11 4712-2414 
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Diante do exposto, requer: 

a)- o fornecimento de cópias integrais dos 
Processos Administrativo acima elencados; 

b)- o fornecimento de cópias dos "estudos 
visando aferir o provável desequilíbrio econômico-financeiro" 
realizados pelas unidades administrativas da Prefeitura; 

c)- caso os estudos indicados na letra anterior 
não tenham sido realizados, requer a expedição de certidão nesse 
sentido. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Roque, 14 de março de 2018. 

Largo dos Mendes, 32 s São Roque SP $18130-520 
www.mmsadvogados.com.br 5 Fone: 11 4712-2414 
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Exmo. Sr. Prefeito da Estância Turística de São Roque 63 

VIACÃO SÃO ROOUE LTDA., estabelecida à 
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em São : 
Roque-SP, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, por seu 
advogado (procuração em anexo), vem à presença de V. Exa. para : 
expor o seguinte: 

2 
A requerente recebeu a Notificação Extrajudicial 

Administrativa, assinada por V. Exa., datada de 07/03/2018, 
constando que "no processo administrativo no 4668/2017, estd 
instaurado o procedimento de inadimplência, objetivando a 
declaração de caducidade do contrato de concessão/concorrência 
pública no 01/2005"~ 

Assim é que foi concedido o prazo de "15 dias, a 
serem contados a partir da data de recebimento da presente" para 
a "apresentação de defesa em relação aos fatos narrados nos 
relatórios de inspeção de segurança e fiscalização expedidos pelo 
Departamento de Planejamento e Meio Arn biente; aos 
apontamentos realizados pela Fiscalização de Obras e Posturas 
encartados no aludido processo; bem corno em relação a todas as 
manifestações e documentos encartados nos autos administrativos, 
de fls. 02/568". 

Desta forma, visando a apresentação da aludida 
defesa, a requerente necessit de cópias integrais dos seguintes 
processos administrativos: D 

largo dos Mendes, 32 São Roque SP 18130-520 
www.mmsad~~ogados.corn.br Fone: 11 4712-2414 
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Outrossim, na cláusula 3.1 do Termo de 
Ajustamento de Conduta, celebrado em 20/03/2017, constou que: 

Número do protocolo 
008214 
004948 
002479 
002806 
002808 
002809 
002810 
Não consta 

008291 
010727 
011021 
011022 
-011111 
014077 
014105 
014760 
014974 
018596 
018597 
002479 

A COMPROMISSÁRIA reconhece a dificuldade 
financeira da COMPROMITENTE, razão pela qual concorda que 
eventual abertura de crédito especial de subsldio mensal 
dependerá de estudos visando aferir o provável desequilíbrio 
econômico- financeiro. 

Data do protocolo 
13/05/2013 
19/03/2014 
08/02/20 17 
21/02/2017 
21/02/2017 
21/02/2017 
21/02/2017 
Recebido em 13/03/2017 pela 
Sra. Lilian Cristina de Oliveira 
19/05/2017 
07/07/2017 
14/07/20 17 
14/07/2017 
17/07/2017 - 
22/09/2017 
22/09/2017 
05/10/2017 
10/10/2017 
28/12/2017 
28/12/2017 
08/02/2017 

Desta forma, também visando a apresentação 
de defesa, necessário o fornecimento de cópias dos "estudos 
visando aferir o provável desequilr'brio econbmico-financeiro" 
realizados pelas unidades administrativas da Prefeitura. E caso não 
sido realizados, necessário o fornecimento de certidão nesse 
sentido. 

Desde já informa que o fornecimento das cópias 
integrais dos aludidos processos administrativos e dos estudos ou 
certidão, são imprescindíveis para o exercício da ampla defesa. n 

Largo dos Mendes, 32 São Roque SP 18130-520 
wv~w.mmsadvogados.com.br Fone: 11 4712-2414 
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sociedade de advogados 

Diante do exposto, requer: 

a)- o fornecimento de cópias integrais dos 
Processos Administrativo acima elencados; 

b)- o fornecimento de cópias dos "estudos 
visando aferir o provável desequilíbrio econômico-financeiro" 
realizados pelas unidades administrativas da Prefeitura; 

c)- caso os estudos indicados na letra anterior 
não tenham sido realizados, requer a expedição de certidão nesse 
sentido. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São R o b ,  14 de març#)de 2018. 

Largo dos Mendes, 32 São Roque SP 18130-520 
w~i~~~~.mni~advogados.corn.br Fone: 11 4712-2414 
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SAIBAM suariros o presente instriirnento virem que, aos vinte e seis (26) dias do mês de 
outiibro (10) do sino dois mil e dezessete (2017), nesta ciddde e comarca de São Roque, Estado de 
São Pziiilo, ein cartórioo perante mim, Tabeliii de Notas. e Protestos, compareceu como 
outorgante: "VIACAO *SÃO ROQUE LTDAy', com sede na Rodovia Raposo Tavares s/n - 
Marmclcim - Siio IRoque - Sáo 13aulo - SP, inscrita no CNPJ sob d. 70.947.577/0001-90, com 

.:<+ U, se11 coiiirato social constitiiído devidatilentc arquivsida'na Junta Comercial do Estado de São 
4 Paulo - SI>, e csdasrndo na JUCESP Protocolo sob no. 405360/06-0, e cadastrado na JUCESP - 
2$2,. 4Bg NiRE ,i! 35202174963, em sessão cic 28/11/1968, e iiltiiiio documeiito arquivado nesta mesma 
i$,j&b:$. 2 z hi~ita Coincrci:il rlo Estado de SBo Paulo sob li0. 15 1 .?GG/Oj-8, em-sessiio de 13/06/2005, tem 

riiirc si jiisto e coliibiriudo n presente slteraçfio e çonsoIidaçiio do coi~trato social, e NIRE sob no. - 
XR.28 6II i -8 coiii data de I4 de sclriiibio de 201 1. cuja cópia fica ilrquivada nestas notas pasta 
19-S 11." 22, neste ato iej3reseiitada pela súcia: ERNESTINA CARRARA DE SOUZA, ' 

lirasi lciin. cíisoda ctii regiliie ric coniuiilião universal de bens, enipresriria, poqtadora da cédula de - 
idcntickide 1CG li". 8.826.082-SSP/SP, ii~scrita iio C13F/Mi? sob no. 985.317.948-20, residente e 
doiiiiçi liadn iiti Rui1 kliirino Coiiiurçs iP. 88 - Centro - S3o Roque - São Pai110 - SP, representnçiio 

' q11e .L nos ter~x~os do Capít~~lo 111, do &ido roiiirata aci in~ nieniionado. Reconhep a 
l$i!,'-kq:) ide~itidaílr. da rioiiiparecai~le no fortiia representada, do que dou fé. E, Pela outorgante 
: &.!$h 2 ~ ~ > T C S O I I : I C I ~  111e foi dito ~ U C ,  por este piiblieo inslrumeiito e na inellior forma de direito, nomeia e '. 
I .  1; :&i;:--., * 

7)'711q.? co~isti~i~i SCLLS buslantes procuradores: Dr. JULIO C ~ S A R  MENEGUESSO, brasileiro, casado, i, 1 :i$'$$ . 2 C= 
~~civogxclo, inscrito iin OAUISI) sob 11.. 95.054, portador da cedulq de identidade RC. no. 
I l.3<)0.704-SSP/SP, iiiscrito no CPFIMF sob no. 050,756.688-28 Dra. NELI APARECIDA 
REIS MkCNi3GIJõSS0, brasileira, casrida, advogada, inscrita lia OAB/SP sob no. I 18.412, 
l~ortiidora dii Cddiila de identidade KG nu. 13.120.479-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob no. .. 100.730.058-37: c Di-. .TONAS DE 01;IVEIRA MEL0 SlI~VEIBA, brasileiro, casado, 
t l d ~ ~ g l ~ * ~ ~  jiiscrilo lia OI\B/SP sob if. 141,416, p m d u r  da cddula de idciitidade RG no. 
10.678.944-SSPiSP. inscrito no CPF:MF sob no. 759.342.048-36, Dr, VINÍCIUS GfiSm 
SALVE'I"I'I, t>rasileiro, solteiro, niciior, advogado, inscrito na OAB/SP sob ilO. 293.207, portador 
iia ccdiilíi de identidade KG no 43.927.918-5-SS13/SP, inscrito rio CPF/MF sob no. 320.674.558- 
69, e Di: IIOUGLAS C&SAR REIS MENECUESSO, brasileiro, solteiro, maior, advogado, 

.iiiscrito 113 OAU/S1> sob 11". 360.951, portador du cédula de identidade RG no. 47.078.884-7- 
: : i  . . 

3 I 
SSI1/SI'. inscriio no CPF/MF sob na. h2.25 1.823-66, e KKLVIA DA SILVA OLIVEIRA, ' 

I <  
< 

i brnsilcira, advogada, inscrira liti OAB/SP sob 11". 391639, e advogados da MENEGUESSO E 
, I -  , ;  
]i -, ', i MLL1,C) SII,VEIRrl SO~1El)rl~ii: DE I~I)VOGADOS, registrada na OAB/SP sob no. 14.454, 
'$1 . . '.li iiiscriia tio CNl'J sob iiO. 17.782.38X/OOOl-22, com sede iio Largo dos Metides no. 32 - SBo Roque ../- , 1 +: 

- SI', CEI!: 18.130-520, aos ciuais corifereni poderes para representji-Ia perante o foro em geral, 
a $55. coiiiiclos iin cliiisii1;i "AD-jUDICIA", e111 qualquer Juízo, Instância, Tribunal, Jiistiçn Federalx 

i! ;O J iisii$ii coniiliii, iiiçlusive c111 Varas Traballiistn, propondo ações, apresentando respostas e 
o \  , .- coiitesinções, iritcrvcnçiío de terceiros, iriteipoiido recursos, sendo que os poderes, poderão ser 

, exercidos em coi~jilnto oii individual tiieiitc, e ainda poderes especiais para transigir em juizo, 
Ji,+r< .,,,,,,,,,, ~h.san>:(; P. tlesistii c rciiunci:ir sobre ações e prazos pi.ocessuais. formalizar acordos em ações judiciais, ' 

. ,F ,rltt&'*t*, ?A;, , *---> 
i',. '..?, -8 73 

Rua Dr. Sfevaux, 221 - Cenfm - S&O Roque - SP 
Fone/Fax: ((17) 4772-6540 
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i PREFEITURA DA ESTÂNCIA -4 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E  S Á O  P A U L O  

DESPACHO DO PREFEITO 

Concorrência Publica 0 1/2005 

Assunto: Transporte Público 

Concessionária: Viação São Roque 

Processo 4668/20 17 

Q 
Vistos. 

Encaminho para ciência e parecer da Assessoria Consultiva. 

São Roque - SP, 19 de março de 201 S. 

~ láudro  José de Góes 
PREFEITO 



i PREFEITURA DA ESTÂNCIA 0' 
TUR~STICA DE SAO ROQUE 

E S T A D O  D E S Ã O P A U L O  

AO GABINETE DO PREFEITO 

Concorrência Pública 0112005 

Assunto: Transporte Público - Viação São Roque 

I. Ciente dos protocolos n.O(s) 44991201 8 e 44981201 8; 

2. A princípio, verifico que a procuração pública outorgada 
aos Ilustres advogados esta prejudicada, pois a sócia 
administradora da Viação São Roque - Sra. Ernestina 
Carrara de Souza faleceu em novembro de 2017; 

3. Assim, necessário regularizar a representação. Ademais, 
necessário trazer aos autos cópia atualizada do contrato 
social. 

4. Em relação aos pedidos formulados pela concessionária, 
as fls. 5761577 e 5831585 (protocolos 449912018 e 
449812018), dada a necessidade de mais de 700 cópias 
extraídas de diversos processos administrativos, aliás, 
que não se encontravam reunidos; bem como para que 
não seja futuramente alegada nulidade por violação a 
ampla defesa, opino seja o prazo de 15 (quinze) dias 
computado como dias úteis e, devolvido a concessionária 
Viação São Roque, passando a contar a partir da 
intimação da decisão de Vossa Exa. 

5. Ademais, no tocante ao prazo, que se exclua o dia do 
início e inclua-se o do vencimento; que se o vencimento 
recair em dia não útil ou com expediente reduzido, que 
seja o prazo prorrogado ao primeiro dia útil subsequente; 

/ ' 



i PREFEITURA DA ESTÂNCIA J/ 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S Á O  P A U L O  

6. Por força da sistemática acima apresentada, oriento 
intimar imediatamente a concessionária, também na 
pessoa de seus procuradores, para que retirem as copias 
solicitadas, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento do preço público, que estará sendo 
disponibilizado, passando o prazo de defesa a correr a 
partir desta intimação. 

7. Emitir a guia para pagamento das cópias, certificando-se 
nos autos, bem como certificando a intimação e o 
fornecimento das cópias. 

Nada mais, submeto a apreciação e decisão de Vossa 
Excelência. 



Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de São Roque 
P 

VIACAO SÃO ROOUE LTDA., estabelecida a 
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em São 
Roque-SP, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, 
representada por sua sócia CLEUSA MARIA SOUZA ARNOBIO, 
brasileira, viúva, empresária, RG 12.662.477-X-SP, CPF 
060.446.048- 10, residente na Rua Marino Camurça, 88, São 
Roque-SP, vem a presença de Vossa Excelência para expor o 
seguinte: 

Com base na Concorrência n o  01/2005, a 
Requerente foi contratada pela Prefeitura para prestar, na forma de 
concessão onerosa, os serviços de operação do sistema de 
transporte coletivo urbano de passageiros, por Ônibus, no Município 
de São Roque. 

Desta forma, vem prestando os aludidos 
serviços há quase 12 anos. 

Anote-se que no item 28.2 do Edital da 
mencionada Concorrência, constou que: 

"O valor da tarifa quando reajustado para fazer 
face a atualização dos encargos da concessionária, obedecendo 
periodicidade e procedimentos de norma legal aplicá vel ou definida 
pela autoridade competente, semme observará o resoectivo 
eauili'brio econômico financeiro do contra to em conformidade com a 
Lei 8.666/93 e Lei 8.987/95? 



Outrossim, quanto ao equilíbrio econômico- 
financeiro, a Lei Federal no 8.987, de 13/02/1995, que dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão de serviços públicos, 
estabelece que: 

5 ZQ Os contratos poderão prever mecanismos 
de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico- 
financeiro. 

g 3Q Ressalvados os impostos sobre a renda, a 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, 
conforme o caso. 

5 4"m havendo alteração unilateral do contrato 
que afete o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder 
conceden te deverá restabelecê-lo, concomitantemente a alteração. 

Por sua vez, a Lei Federal no 8.666/93, 
prescreve que: 

Art. 65 Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

....,............. 
II - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio 
econômico- financeiro inicial do contra to, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequêncías 
incalculá veis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extra con tra tual. 

Desta forma, constata-se que é vital o valor da 
tarifa para o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de modo 
a serem adimplidas as obrigações pela contratada e viabilizar a 
adequada prestação dos serviços. 

Nesse sentido: 



Contrato Administrativo - Equilíbrio Econômico- 
Financeiro - Principio Sinalagma tico do Contrato, Ainda que regido 
pelo Direito Público. O eauilíbrio econômico-financeiro é uma 
garantia do contratado, assim como um dever da administracão 
pública sua mantenca. Trata-se do aspecto sinalagmático inerente 
a qualquer contrato, ainda que regido pelo Direito Público. Admite 
o aspecto de correção monetária, bem como de reajuste e de 
recomposição de preços, devendo em cada hipótese ser 
comprovada a existência de pressuposto que autorize a sua 
incidência (TJDF, AC 20010150013183 DF, j. 07/02/2002, 2a 
Turma, Relator Des. EDSON ALFREDO SMANIOlTO). 

Neste passo, convem destacar a lição da 
Professora Maria Sylvia Di Pietro: 

"Alega-se, em favor da teoria, que, se de um 
lado, a ocorrência de circunstância excepcionais não libera o 
particular da obrigação de dar cumprimento ao contrato, por outro 
lado não é justo que ele responda sozinho pelos prejuízos sofridos. 
Para evitar a interrupção do contrato, a Administração vem em seu 
auxílio, participando também do acréscimo de encargos. Essa 
compensação o particular só pode pleitear quando continuar a 
execução do contrato; e nunca será integral, porque não cobre o 
total do déficit financeiro do co-contratan te; reparte-se o prejulio 
para restabelecer o equilíbrio econômico do contrato" ("in" Direito 
Administrativo, 12a edição). 

Prosseguindo, pertinente o seguinte em relação 
a ta rifa : 

Destarte, verifica-se que: 

DATA DO 
PEDIDO NO DO E 
PROTOCOLO NA 
PREFEITURA 
13/11/2007 
011211/2007 
07/07/20 11 
009476/2011 
02/05/20 13 
008214 
14/09/20 15 

VALOR 
PLEITEADO DA 
TARIFA PELA 
REQUERENTE 
2,87 

3/34 

5,36 

5/40 

VALOR 
FIXADO DA 
TARIFA PELA 
PREFEITURA 
2,50 

2,8O 

3,10 

3,60 

DATA 
FIXAÇAO DA 1 
DA TARIFA 
E DECRETO 
10/12/2008 
6.632/2008 
221081201 1 
7.230/201í 

7.875/2014 06/03/2014 1 
17/09/2015 
8.273/2015 



- em quase 12 (onze) anos de vigência 
contratual, que a tarifa foi reajustada somente 4 (quatro) 
vezes, tendo sempre sido fixada em valores muito aquém 
dos efetivamente necessários; 

- a tarifa atual, que já fo i  fixada aquém das 
necessidades, está em vigor desde 17  de setembro de 2015, 
ou  seja, há 29 (vinte e nove) meses; 

- que entre o valor da tarifa atual e o valor 
da tarifa que vigorava quando da abertura da Concorrência 
no 01/2005, que era de R$ 1,90 (fixada pelo Decreto no 
6.006, de 14/12/2004), houve u m  reajuste muitíssimo 
a baixo dos custos operacionais. 

Consequentemente, está claro que os valores 
das tarifas, os quais foram fixados por decretos municipais ao 
longo da vigência do contrato, não foram suficientes para suprir os 
encargos da Requerente. 

Tanto é assim que, a partir de junho de 2017, a 
Prefeitura vem pagando um subsídio mensal no valor de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), como previsto na Lei 
Municipal no 4.422, de 19/05/2015 e no Termo de Ajustamento de 
Conduta celebrado em 20 de março de 2017. 

No entanto, como já demonstrado anteriormente 
à Prefeitura, esse subsídio mostra-se insuficiente. 

Via de consequência, necessário que sejam 
reajustados os valores da tarifa e do subsídio, para que seja 
restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Para tanto, a Requerente apresenta uma 
planilha (data base dezembro/2017), que segue em anexo, que 
demonstra que o valor da tarifa, para a cobertura dos custos 
operacionais, deve ser de R$ 6/68, 

Outrossim, também segue uma planilha 
demonstrando que, se for mantida a tarifa em R$ 3/60! o subsídio 
mensal deve ser R$ 564,277,56. 

E caso a tarifa seja fixada em R$ 4,00, o 
subsídio deve ser de R$ 490.994,76. 



Sendo fixada em R$ 4,50, o subsídio deve ser 
R$ 240.000,OO. 

No mais, a titulo de ilustração, vale informar os 
valores das tarifas de alguns Municípios da região: 

Acrescente-se que, além das citadas ta rifas, 
também são concedidos subsídios. 

Município 

Alumínio 
Araçariguama 
Cotia 
IbiÚna 
Mairinque 
Soroca ba 

Observe-se que, no Município de Alumínio, o 
valor reconhecido, em decreto, da tarifa básica foi de R$ 6,OO (a 
tarifa social foi fixada em R$ 4,OO). Em Mairinque a tarifa básica foi 
definida, por decreto, em R$ 8,00 (a tarifa social em R$ 4,OO) 

DIANTE DO EXPOSTO, requer: 

Valor da tarifa 

4,OO 
4,35 
4/00 
4/20 
4,OO 
4,20 

a)- a fixação da tarifa em R$ 4,50 e a concessão 
de subsídio mensal de R$ 240.000,OO; 

Início do valor da 
tarifa 
22/06/20 17 
15/01/20 18  
02/01/2018 
15/01/2018 
25/10/2017 
17/01/2018 

b)- ou a fixação da tarifa em R$ 4,00 e a 
concessão de subsídio mensal de R$ 490.994,76. 

(& Nestes termos, pede deferimento. 

São Roque, 7 de fevereiro de 2018. 

h i - - W \  [ ~ I , ~ L L  ,h;& 
Viação São Roque Ltda. 
Cleusa Maria Souza Arnóbio 



Tarifas Subsídio Tarifa+Subsidio 

Tarifa atual 
Tarifa necessária 2015 

Sugestão 0 1  
Sugestão 02 

R$3,60 R$564.277,56 R$3,08 R$6,68 Tarifa necessária em 2018 
R$4,00 R$490.994,76 R$2,68 R$6,68 Tarifa necessária em 2018 85,56% 

(~roposta de aumento RS4.50 25.00% RS240.000.00 RS1.31 RS5.81 29.88%1 

Principais aumentos no período Tarifas atuais 2.018 

Salário Motoristas 
2015 6 2.38335 
2018 RS3.100.00 30,06% 

Salário Cobradores 
2015 R$1.191,69 
2018 R$ 1.500,00 25,87% 

Alumínio 
Araçarigua ma 
Cotia 
Ibiuna 
Mairinque 
Sorocaba 



Prefeitura Muiiicipal de Mairiiiaue 
Avcnida Limiartine Navùrro. r. ' 5 14 Cclitro 

Matrtnque-SP Fona (11) 4718-864.: 
CEP 181 20.000 Fax (11)  471 8-2764 
CNPJ 45.944.428:0001-20 w~:~w.iilairiilque sp.gov br / 

DISPÕE SOBRE A L T E R A Ç ~ ~ O  DAS 'I'.AKIl;AS DAS LISH.4S DE TIIASSI'O1I'~E COLETI\'O DE 
PASSAGEIROS DO AIL'XIC~PIO E DA OU-I'RXS P I I O \ ' I D ~ X C ~ . A S .  

OVIDIO ALES.+\KDRE XZZIXI, Prefeito M~liiiiicipnl de hlairiiiqiie, usaiido das atribuições legais qiie Ilir 
são conferidas, ;j vista da clociiinentaçào constante do Processo no 6864,30 17 2. 

CONSIDERANDO cliie u iai.ifii <I0 ser\.iço de iriiiispoitc tle èsiucluiites cle\t cobrir os ciistos do sisienia; 
CONSIDERANDO aiiicle, CIIIC ncssc periodu 1iuiii.c i~cajusics tlz preyos dos cli\:crsos insuiiios tlo sisierna dc 
triinsporte. especinlineiiie ile coii~biistiveis c cleri\~iitlus, iiiâo de obra. pc.c;ris c s;illirios tlissitlici coleii\fo tI;i 
classc; 
COIIiSIDElL4XI)O ;i iiecessid:ide dc adecliinr o \~;ilor (ias tarifas, 

i 1'' Fic'i altciuda u tarifa de estiiclante c. das Iinlias dc riarisporte c o l c t i \ ~  de passageiros no klunicipio 
dc Il;i!!.iiiqiit'. pi~;iticacl:i.i pclii coriçcssioiiiíi.i;i . l l ~ K ~ l . ~  ~I'Rd\SSPOR~i'.ADOR.~ r r l : ~ Í ~ ' I ' ~ ~ . A  L'l'lltl, 
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CALCULO DA TARIFA DO SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE SAO ROQUE 
Situação : Passageiros Pagantes e Subsidio para os Estudantes-50% e Gratuidades-100% 

COM A RENOVAÇAO DE 100% DA FROTA OPERANTE = 20 VE~CULOS 
VIAÇÁO SÁO ROQUE LTDA 

I. INTRODUÇÃO Posiçào em : DEZEMBRO - .  DE .- 2017 
2 

A rnetodologia empregada nesla planilha. seguiu rigorosamente o manual de instruçóes para Calculo de Tarifas de 
6nibus Urbanos. elaborado e editado pelo Ministerio dos Transportes. 

2. REQUISITOS BASICOS PARA O CALCULO DA TARIFA 

2.1. Valores dos Insumos BAslcos que compóem a planillha 

Insumo 



12.1.1 3. Despesa anual(frota tolal) com o IPVA I isento I 
2.2. Custo do Veiculo 

2.2.1. Classificação da Categoria do 
veiculo : 

Categoria 

- Leve 
- Pesado 
- Especial 

2.2.2. Preço do Veiculo Novo : 
- Leve 
- Pesado 
- Especial 

3. Dados Operacionais 

Potência 
do 

Motor 
Até 200 HP 
> de 200 HP 
> de 200 HP 

2.2.3. Preço do Veiculo Novo Menos 
Rodagem : 

- Leve 
- Pesado 
- Especial 

3.1. Calculo do Numero Equivalente de Passageiros 
3.2. Frota 
3.3. Quilometragem Percorrida 
3.4. Percurso MBdio Monsal(PMM1 
3.5. índice de Passageiros Equivalentes por QuilÔmetro(lPKo) 

M o d e l o s  

ConvencionaVAlongado/Monobloco 
Padron.. com 2 ou 3 portas 
Articulado 

Chassi 
220000 

0.00 
0,OO 

3.1. CALCULO DO NUMERO EQUIVALENTE DE PASSAGEIROS 
(numero medi0 monsal dos ultimoi doze meses) 

Valor do 
veiculo 

com rodagem 
370000 

0.00 
0.00 

3.2. FROTA 

(3.2.1. Frota Operanle 1 20 veiculos I 

Carroceria 
150000 

0.00 
0.00 

13.2.3. Frota Total(leve+~esado+especial) I 22 veiculos 1 

Total 
370000 

0.00 
0.00 

Valor do 
veiculo 

sem rodagem 
355720.00 

0.00 
0.00 

R o d a g e m  

pneu x 6 
12000.00 

0,OO 
0.00 

:. 
cêmara x 6 

1500 
0.00 
0.00 

protetor x 6 
780.00 
0.00 
0.00 



(3.2.4. Frota Reserva (total - operante) 2 veiculos 1 
3.3. QUILOMETRAGEM PERCORRIDA 

3.3.1. Quilometragem 
dos ultirnos doze meses) 195981 .I kmlmès I 

3 3.2. Quilometragem 
5% da quilometragem produtiva) 1959.8. km/mês 1 

13.3.3. Quilometragem Mensal Percorrida I 197940,9 kmlmês I 
3.4. PERCURSO MEDIO MENSAL(PMM) 

13.4.1. Quilometragem Mensal Percorrida I 197940,9 kmlmês I 
j3.4.2. Frota Operante I 20 veiculos I 
13.4.3. Calculo do PMM (3.4.1.13.4.2) I 9897,O kmlveiculolmes I 
3.5. ~NDICE DE PASSAGEIROS EQUIVALENTES POR QUILOMETRO(IPK~) 

(3.5.1. Passageiro Equivalente Mensal I 1831 30 passageirolrnès 1 
13.5.2. Quilometragem Mensal Percorrida I 197940.9 km1rn.h I 
(3.5.3. Cálculo do IPKe (3.5.1.1 3.5.2) I 0.925175 passageirolkm 1 
4. Custos Variáveis 

4.1. Combustível 
4.2. Lubriificantes 
4.3. Rodagem 
4.4. Peças e Acessórios 
4.5. Custo Variável Total 

14.1.1. Preço de um litro de combustivel I RSlI 3,3990001 

4.1.2. Coeficiente de consumo 

Coeficiente de Consumo de Combustivel (llkm) 

C 

4.1.4. CAlculo do custo de combuslivel 
ponderado por quilómetro : 
- Leve 
- Pesado 
- Especial 

Tipo de Veiculo 

- Leve 
- Pesado 
- Especial 

RSlkm 
1.291 62 
1,52955 

Total 

Limite 
Inferior 
0.35 
0.45 
0,53 

RSlkm 
1.2916 
1.52955 

4 1 3 Cálculo do custo do combustivel 
Por quilõmetro por veiculo . 
- Leve 
- Pesado 
- Especial 

1 
(A) 

- Custo do combustivel @)/(A) 1 1.291620 RSlkm 

Lirnmile 
Superior 

0.39 
0.50 
0.65 

(0)  

Quantidade 
de Veiculos 

22 
o 

22 

RSII 
3.399000 
3.399000 

R$ x veic.lkm 
28.41 564 

O 

28.41 564 

Coeficiente 
de consumo 

0,38 
0,45 



4.2. LUBRIFICANTES(Consumo equivalente em cornbustivel) 

(4.2.1. Preço de um litro de combustivel I RSA 3.399000] 

4.2.2. Coeficiente de consumo equiva- Coeficiente de consumo 
lente em combustivel de lubrificantes 

Limite Limite 
Inferior 

4.3. RODAGEM 

RSlkm 
0.1 6995 

4.2.3. Calculo do custo de lubrificanles 
por quilÔmelro(todos os tipos de 
veiculas) 

4.3.1. Veiculo Leve 

4.3.1.1. Pneu 
4.3.1.2. Recapagem 
4 3.1.3. Cãmara-de-Ar 
4.3.1.4. Protetor 

Número de Recapagens 

RSII 
3,399000 

4.3.2. VBiculo Pesado 

4.3.2.1. Pneu 
4.3.2.2. Recapagem 
4.3.2 3. Cãmara-de-Ar 
4.3.2 4. Protetor 

coef.cons. 
equiv. (Ilkm) 

0,05 

Preço 
Unitário 

2000.00 
550.00 

250 
130.00 

4.3 3. Custo Tolal de Rodagem 

Preço 
Unitario 

0,OO 
0.00 
0.00 
0.00 

Tipo 
de Pneu 

Diagonal 
Radial 

4.3.4. Vida ~til(quadro abaixo) 

Resuliado 
12000.00 
6600.00 
3000.00 
1560.00 

Quantidades e TrocaslRecap. 

Limites 

Quanlidade 
6 
6 
6 
6 

Resullado 
0,OC 

0.- 
0.00 
C.00 

Quantidades e TrocaslRecap. 

Inferior 
2.5 
2.0 

Total 
23160.00 

0.00 

Veiculo 
- Leve 
- Pesado 

Vida Útil(km) 

TrocaslRecap. ................. 
2.0 
2.0 
2,0 

Quanlidade 
6 
G 
G 
6 

Superior 
3.5 
3.0 

Veiculo 
- Leve 
- Pesado 

TrocaslRecap. ...,...***.*..... 
2.0 
2 ,o 
2.0 

Pneu 
12000.00 

0.00 

Vida Util 
85000 km 

1 10000 km 

4.3.5. Calculo do Custo da Rodagem por Quilômetro 

Tipo 
de Pneu 

Diagonal 
Radial 

Protetor 
1560.00 

0.00 

Recapagem 
6600,OO 

0.00 

Limiles 

Veiculo 
- Leve 
- Pesado 

Câmara-de-ar 
3000.00 

0.00 

Inferior 
70000 
85000 

Superior 
92000 
125000 

R$ 
23160.00 

0.00 

km 
85000 
110000 

RSIkm 
0.272471 
0,000000 



4.3.6. Cálculo do Custo Ponderado da Rodagem por Quilôrnelro 

4.4. PECAS E ACESS~RIOS 

4.4.1. Custo de Peças e Acessdrios por QuilÔmetro(quadro abaixo) 

;/km I veiculo I R$ x veíc. ~i<m i 

Veículo 
- Leve 
- Pesado 

- 

4.5. CUSTO VARIAVEL TOTAL 

RS 
370000 

0.00 0,0081 

Veiculo Combustivel Lubrificantes Rodagem Peças e Aces 

Coeficiente 
0.0078 

- Leve 

9897.0 0.000000 

kmlveic.xmès 
9897.0 

Coeficienle de Peças e Acessórios 

1.291620 

RSIkrn 
0.291602 

Limites 
Inferior ( Superior 
0.0033 1 0.0083 

4.4.2. Custo de Peças e Acessórios Ponderado por Quilômetro 

0.169950 - Pesado 
0.169950 

1.529550 
0.272471 

1.699500 0,000000 0.000000 
0.291602 

Total 
2.025643 



5. CUSTOS FIXOS 

4.5.1. Custo Variável Total Ponderado 

5.1. Custo de Capltal 
5.1.1. Depreciação 
5.1.2. RemuneragBo 

5.2. Despesas com Pessoal 
5.3. Despesas Administrativas 
5.4. Custo Fixo Total 

Combustivel I Lubrificantes I Rodagem /Peças e Aces. ( Tola1 

5.1. CUSTOS DE CAPITAL 

1.291620( 0,169951 0.272471 1 0.2916021 2.025643 

5.1.1.1. Depreciação do Veiculo 

5.1 .I . I  .I. Coeficiente de Depreciação Anual da Frola de Veiculos Leves 

5.1.1 .I. 1 .l. Depreciação Anual da Frota de Veiculos Leves 

Veiculo Sem Anual 

355720.00 

5.1.1.1.1.2. Depreciaçáo Anual do Veiculo Leve 

Anual Anual 
RSlano 

1422880.00 64676.36 

5.1 1 1.1.3. Depreciaçâo Mensal do Veiculo Leve 

Anual Meses Mensal 



5.1.1 . I  .2.1. Depreciação Anual da Frota de Veiculos Pesados 

I 64676,36 

Anual Anual 

5.1.1.1.2. Coeficiente de Depreciação Anual da Frota de Veiculos Pesados 

12 

Preço do 
Veiculo Sem 

Rodagem 

0.00 

5.1.i .1.2.3. Depreciação Mensal do Veiculo Pesado 

5389,70 

Depreciação 
Anual Meses Mensal 

RSlveic xano 

5.1 . l .  1.2.2. Depreciaçâo Anual do Veículo Pesado 

Coeficiente 
de 

Depreciaçáo 

0.0000 

5.1 1 1.3. Calculo do Custo Ponderado de Depreciação de Veiculos 

Depreciação 
Anual 

(RSlano) 

0,oo 

5.1.1.2. Depreciaçaio de Maquinas, Instalações e Equipamentos 

Veiculo 
- Leve 
- Pesado 

RS/veic.xrnBs 
5389.70 

0,oo 
Total 

I 
(A) 

Depreciação Ponderada de Veículos [ (0)  I (A) ] 
(8) 

1 1.1 35738 

Quantidade 
22 
o 

22 

RSlmês 
244.986226 
0,000000 

244.986226 



5.1 .I .3. Depreciaçao Total 

5.1.2. Remuneração 

5.1.2.1. Remuneraçiio do Voículo 

5.1.2.1 . I .  Coeficiente de Remuneração Anual da Frota de Veiculos Leves 

5.1 2 1.1 .l. Rernuneraçâo Anual da Frota de Veiculos Leves 

Veiculo Sem Anual 

5.1.2.1 .I .2. Rernuneraçâo Anual do Veiculo Leve 

5 1 2.1.1.3. Remuneração Pdensal do Veiculo Leve 

v Remuneraçâo 
Anual 

(R$lano) 

870802,56 
1 

Anual Meses Mensal 

Quantidade 
de 

Veiculos 

22 

Remuneração 
Anual 

(RSlveic.xano) 

39581.93 



5.1.2.1.2.1. Remuneraçio Anual da Frota de Veiculos Pesados 

39581.93 

Veiculo Sem Anual 

0,0000 

5.1.2.1.2.2. Remuneração Anual do Veiculo Pesado 

5.1.2.1.2. Coeficiente de Remuneração Anual da Frota de Veiculos Pesados 

12 

Anual Anual 
RSJano 

3298,49 

5.1.2.1.2.3. Remuneração Mensal do Veiculo Pesado 

5.1.2.1.3. Calculo do Custo Ponderado de Remuneração de Veiculos 

RemuneraçBo 
Anual 

(RS/veic.xaiio) 

0.00 

Meses 

12 

Veiculo 
- Leve 
- Pesado 

Remuneraçáo 
Mensal 

(RS/veic.xmês) 

0.00 

RSlveic.xm6s 
3298,49 

0.00 
Total 

(A) ( B ) 

Quantidade 
22 
o 

22 

RSlrn&s 
149.931 570 
0.000000 

149,931570 



I Remuneração Ponderada de Veiculos ( (B) 1 (A) 1 1 6,815071 1 

5.1.2.2. Remuneração Mensal de MAquinas, Instalaçoes e Equipamentos 

5.1.2.3. Remuneração Mensal do Almoxarifado 

I Veiculo 1 Veiculo 1 Coeficiente 1 RS/veic.xmês 1 

5.1.2.3.1. Calcula do Custo Ponderado de Remuneração do Almoxarifado 

- Leve 

5.1.2.4. Remuneração Total 

- Pesado 0.00 O,OCO3 O- 

Com Rodagem 
370000 

Veiculo 

- Leve 
- Pesado 

Maquinas, 

6.815071 

5.1.3. CUSTO TOTAL DE CAPITAL 

0,0003 

RS/veic.xmês 

111 
O 

Total 

111 

(A) 
Remuneração Ponderada do Alrnoxarifado [ (€3) I (A) I RSlveic.xmQs 

5.2. DESPESAS COM PESSOAL 

( B ) 
11 1 .O00000 

Quantidade 
de 

Veiculos 
22 
O 
22 

Depreciação 
Total 

(R$/veic.xm&s) 

5.2.1, Pessoal de Operaçào(quadr0 abaixo) 

RSlmés 

2442,OO 
0.00 

2442,OO 

Remuneração 
Total 

(RSlveic.xmQs) 

Custo Total 
de Capital 

(RSlveic.xmès) 

Pessoal de Operação 

- Motorista 
-Cobrador 

Salário 

3100 

Encargos 

1500 

Sociais 1 Utilização 
62.87% 1 -.- 2,03 . 

Fator 
de 

10249.41 
62.87% 1 - ;:: 2,03 ' . * 

R$lveic.xmês 

4959,39 



I - FiscallDespachante I 2624 [ 62,87% IC:P?!-0,18.'$~ $s)( 769,27 
IDespesa Mensal com Pessoal de Operaçáo 1 15978,07 

Fator de Utilização 

5.2.2. Pessoal de Manutenção(quadro abaixo) 

Pessoal de Operação 
- hlotorista 
- Cobrador 
- FiscallDespachanle 

Despesa com 
Pessoal de 

(RSlveic.xmês 

5.2.3.Pessoal de Administração(quadro abaixo) 

Limite 

Despesa com 
Pessoal de 

RSlveic.xrnès 

15978,07 1757.59 

Inferior 
2.20 
2.20 
0.20 

Coeficienles 
p~ 

Supertor 
2.80 
2.80 
0,50 

5 2 4 Beneficios 

5 2 5 Remuiieraçáo da Diretoria 

Calegoria do Pessoal 
- Manulençáo 
- Adminstralivo 

Frota 
Total R$lveic.xmês 

Mensal 

232000.00 

RSlveíc.xmês 
Diretoria 

15000,OO 750.00 

Limite 

5.2.6. Total das Despesas com Pessoal 

Inferior 
0.12 
0.08 

Superior 
0.15 
0.13 



5.3. DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

5.3.1 Despesas Gerais(quadr0 abaixo) 

Valor do 

370000 0,0024 

5.3.2. Seguro de Responsabilidade Civil 

Coeficienies de Despesas Gerais 

Despesa Frota 
Anual 

RSlano Total 

94720 358.787879 

Limite 
Inferior I Superior 
0.0017 1 0.0033 

5.3.3. Seguro Obrigalorio 

5.3 4 iPVA (isenlo) 

5.3 5 Total das Desaesas Administrativas 

5.4. CUSTO FIXO TOTAL 

5 4.1. Custo de Capital Admiriistrativo 

888.000000 ' 
358.787879 
28.933333 
isento 

1.275.72121 

- Despesas Gerais 
- Seguro de Responsabilidade Civil 
- Seguro Obrigatório 
- IPVA 

T o t a l  

5.4.2. Custo de  Pessoal 

RYveic xmes 
RSiveic.xrn6s 
RSlveic.xm& 
RYvaic.xrnds 
RYveic.xmBs 

CUSIO 

Total 
de Capital 

(RS/veic.xmes) 

Total Custo 
das Despesas Frota 
com Pessoal Operante Pessoal 
RS/veic.xm&s (Veiculas 

custo % 

de Capi:al e 
Administrativo 

(RSlmes) 

Total 
das Despesas 
Adm~~iislralwas 
(RSiveic xrnês) 

Frota 
Total 

(veículos) 



5.4.3. Custo F i o  Total 

Cuslo de Custo Custo 
Capital e Fixo 

Total 
RSlmês 

5.4.4. Custo Fixo Total por km 

Fixo Mensal Total 
Total Percorrida por km 



6.  CALCULO FINAL DA TARIFA 

6.1. Cuslo Total por km 

6.1 . l .  Custo Variavel Total Ponderado RSlkm 
6.1.2. Custo Fixo Tolal por km RSlkm 

Custo Total por km RSlkm 

2.025643 
3.862316 
5.887959 

6.3. Cusio Total coin Tributos 

6.3.1. Custo Total por krn 
6.3.2. Fator de Equivalència 

Custo Total com Tributos 

RSkm 

RSIkm 

5.887959 
1 .O5 

6.1 82357 

6.4. Cálculo da Tarifa 

6.4.1. Custo Total coin Tributos 
6.4.2. IPKe 

RSlkm 1 6.182357 
Passageiros~~ni I 0,9251 75 



I T A R I F A  C A L C U L A D A  I R$ 6,68 Ipassagelro I 

I Planilha de Custos do Serviço Municipal de Transporte Coletivo de S lo  Roque 1 
Situação : Pagantes e Subsidio para os Estudantes-50% e ~ratuidades-100% 

COM A RENOVAÇAO DE 50% DA FROTA OPERANTE = 5 VE~CULOS 
VIAÇAO SAO ROQUE LTDA Posiçáo em : 31/12/2017 

I .  Custos Variáveis 
Valor Unitário 

Médio 
Coeficiente 

Medio 
Cuslo Medio 
Ponderado 

Participaçáo 
do Custo na 
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Por G'I P 
Soc ocaoa e I 

Passagem de 6nibus em Arar;ariguãma --- terá - Jrinciiai 

aumento a partir de segurida-feira 19 OIJ'~:Sl'> 

Tarifa atual é de R$4,20. Segundo a prefeitura, aumento é resultado do preço do conibustivel 
e elevação de outros insumos que compõem o custo os gastos. 

A Prefeitura de Hraçariguama (SP) iiiformou que a partir cle seg:jrido-ioirs (1 5) 

O pi-eço da passagem do transporte coletivo municipal passará cle R$4:20 para 
... .;, .-- . ,2 5;' i , , 

% x..? L meí.lio C!? j3ijiiC0 ~nais de 2';~. 

i' 11í; Na vi-imeira iriforlnac;ao divuigacia pei~ prefeiiui-c?, ne teiça-feira i<>) cfi: i ~ ' ? " , ' . '  

cliie o bilheie sei-ia veridioo c! R$4:30, poréni nesra q~iana-feira (30) 2 

c;d jiiinis(ra(;aij eii+;iuu dnla aia i~jri;i':sa c,íi\-[;~."' 8 L l i  I ~ O  qd?; L !,I \ , y  , , . . , . . , . !  -, .. ..,,!i &.i ..~ !: .: 

(3q' L- r ,  r 
,: 1.33. 
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: d s  uma plar~ilha de custos, de acordo com metodoloyia do GEIPOT, órg3o 6% 
Iigaclo ao Ministério dos Transportes. -cJ 

O valor, ainda segundo a prefeitura, é resultado do acimento no preço do 

combustível, alérri da elevação de ocitros insumos que corripõem, bem como 

os gastos com a folha d e  pagamento e benefícios cios funcionai-ios. 

A tarifa de Ônibus já foi reajustada em Jundiai e terá aiiinerito na prbxiina 

seinana em Sarocãba. 



t P R E F E I T U R A  D A  E S T Â N C I A  
T U R ~ S T I C A  D E  S A O  R O Q U E  
E S T A D O  D E S Á O  P A U L O  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

A 
Assessoria Consultiva, 
Dr. 3afael 

Analisando os pedidos formulados pela requerente, entendi pertinente 

atualizar o valor da tarifa desde quando sofreu o Último reajuste, pelo IPCA do IBGE que 

mede a inflação atual de nosso pais. 

Vejamos: 

i- - 
I DATA I VALOR TARIFA I IPCAIIBGE - MES ( VALOR REAJUSTADO 

I - I I 

I 
Outubro i 3,61 0,82 3,64 i 

Dezembro 
I I 

I 3,68 0,96 3,72 

i 

Q Fevereiro 3,76 

I Março I 3,80 I 
1 I I I 

0,90 

0,43 
I 

I 
Abril I I 3,81 

I I I 
! 

3,80 

3,81 

i Maio [ 3,84 
# I 1 1 

0,61 

Junho 1 

1 3,87 
I I I I 

I I I 

I I Outubro I i 3,92 0,26 3,93 I 

3,84 I 

0,78 

i J U J ~ O  
I 
I i Agosto 

3,87 

0,35 3,88 

3,88 

3,90 

L 
1 Novembro 
i ! 

3,93 

gezembro 1 3,94 

i Setembro I 3,92 

0,52 

0,44 

0,18 

0,30 

3,90 

3,92 

0,08 

3,94 

3,95 I 

3,92 
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t P R E F E I T U R A  D A  E S T Â N C I A  
T U R ~ S T I C A  D E  S A O  R O Q U E  L? 

E S T A D O  D E S Ã O  P A U L O  

Diante disso, tecnicamente, resta-me sugerir que a tarifa seja reajustada 

para R$ 4,10 (Quatro reais e dez centavos), o que a equipararia a praticada nos Municípios 

slancados na petição. 

Fevereiro 
L 

I Março 

I Abril 

Maio 

Junho r Julho 
i 

Vale lembrar que no inicio dessa Concorrência Pública existia a obrigaçao 

da construção de vários abrigos de ônibus, que cessaram com o primeiro contrato e não 

G englobam mais o custo de operação. 

Ressalto que o orçamento público para este exercício, foi elaborado no 

exercício anterior, quando concedeu-se pela primeira vez o subsidio neste Município. Desta 

forrna, inexiste espaço pâra qualquer remanejamento no valor previsto. 

3,97 

3,98 

3,99 

3,99 

4,OI 

4,OO 

Finalmente, devolvo para sua análise e konsiderações. 

0,33 

0,25 

0,14 

0,31 

-0,23 

0,24 

I Agosto I 4,OI 

Setembro i 4,Ol 

I 
Outubro I 

I 
4,02 

3,98 

3,99 

3,99 

4,Of 

4,OO 

4,01 

0,19 

O, 16 

0,42 

0,28 

0,44 

0,29 

Novembro 

1 Dezembro 
I 

~ a n n i r o ~ 0 1 8  

4,01 

4,02 

4,04 

4,06 

4,08 

4,0951 8358568 

4,04 

4,06 

4,08 
L- i 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S A O  P A U L O  

Protocolo n." 002479/2018 

A D. L.E. - Sra. Lilian 

1. Primeiro, providenciar cópia deste expediente, inclusive 
deste despacho, e anexar ao processo administrativo n.' 
46681201 7; 

2. Depois, autuá-lo. 

3. Por fim, encaminhar ao Departamento de 
Administração. 

Sra. Diretora - D, A. 

URGENTE 

1. Encaminho o presente expediente a Vossa Senhoria, a fim de 
que tome ciência e manifeste-se; 

2. Vislumbra-se a necessidade de contratação de serviço 
especializado para verificação das informações técnicas da 
planilha apresentada pela concessionária Viação São Roque, 
comparando com a efetiva realidade dos serviços de transporte 
público urbano que vem sendo prestado neste município, 
sobretudo porque há informações desencontradas da realidade, 
como p. ex.: 

2.1 - No item 3.2 da planilha, a concessionária indica 20 
veículos com idade não superior a de um ano (0-I), contudo, 
conforme a fiscalização realizada no processo administrativo 
n.' 4668/2017, restou demonstrado que a idade dos veículos 
supera, em muito, a indicada pela concessionária na planilha ,/' 



i PREFEITURA DA ESTÂNCIA 9 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S Ã O  P A U L O  

de sua autoria, o que certamente altera o resultado da 
mesma; 

3. Assim, a contratação do serviço especializado justifica-se, 
pois outros itens apresentados na planilha de dezembro de 20 1 7, 
como nas anteriormente apresentadas, podem estar 
inconsistentes. 

4. Por fim, solicito seja intimada a concessionária para que 
traga o relatório referente a bilhetagem eletrônica dos ÚItimos 
30 (trinta) dias, para que se tenha informaqão a respeito dos 
pagantes com tarifa social. 

São Roque - SP, 20 de março de 201 7. 

Ao Dispor! 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA P 
TUR~STICA DE SAO ROQUE 

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

DESPACHO DO PREFEITO 

Concorrência Pública 0 V2005 

Assunto: Transporte Público 

Concessionária: Viação São Roque 

Processo 4668/20 17 

Vistos. 

Acolho em sua integralidade e por seus próprios fundamentos o 
parecer da Assessoria Consultiva do Gabinete, adotando-os como razão 
de decidir, motivo pelo qual DETERMINO seja a concessionária 
intimada de que seu prazo de defesa, 15 (quinze) dias, está sendo 
devolvido e computado em dias úteis; que está excluído o dia do inicio e 
incluído o do vencimento; que se o vencimento recair em dia não útil ou 
com expediente reduzido, o prazo será prorrogado ao primeiro dia útil 
subsequente e, por fim, que o mesmo prazo volta a comer normalmente 
com a intimação desta decisão. 

Ademais, para que não se alegue prejuízo, determino que a copias 
sejam imediatamente providenciadas, na sequência, intime-se a 
concessionária desta decisão, também na pessoa de seus procuradores, 
para que retirem as cópias disponibilizadas, mediante a apresentação do 
comprovante de pagamento do preço público. 

Registro que o prazo de defesa volta a correr da intimação desta 
decisão, pois as cópias já estarão disponíveis. 

Encaminhar para Chefe da D.L.E, para as providências necessárias. 

São Roque - SP, 21 de março de 2018. 

@i$-- 
Cláudi José de Góes 

PREFEITO 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

9 
E S T A D O  D E S Ã O  P A U L O  

Certifico que nesta data, a s  16h55, entrei em 

contado com o Dr. Jonas de Oliveira Melo Silveira, advogado da Viação São 

Cid 
Roque Ltda, informando que as cópias estão disponíveis para retirada 

mediante pagamento do preço público. 

São Roque, 2 1  de março de 2018 

Chefe de DMsb - DIE 



/ Endereço: RUA RUI BARBOSA, 204 
I Bairro: CENTRO 

i 
! 

! Cidade: SÃO ROQUE-SP CEP: 18.130-440 i 
\ CNFJICPF: 70.947.57710002-71 
i Atividade 

j 
...... .. . . .  ;;:.<\>:.i.; -L,,,:.:,.. . . . .  <. . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .  

i LI:: . ............... . .  . . . . . . .  
.......,; :..z@~&:' :'*!:i:::,'.".:.. : . . .a>.: :" .. ... ... . . -; Valor R$ ] - 

TX DE XEROX FOLHA Quantidade: 719,0000 - 323.43 ( - -  - 1  
TOTAL DA --...---- GUIA: 1 323 L.--) 43' 

QIIINA: sorteios dc :;eyvncta.-feira 3 sábado, Ap 

22/Mar/2018 HORA DF 14:19:49 @ . .  - - ............. . . . . . . . . . . . . . .  - ......... - .- 
L.Oi, 21,03566-4 TERM 062682 
LOCALIOADE : SAO ROQUE. 16. VINCULADA: 0576 

CLiMPROIiAN Ik DE PAG6MEN'iO 
PREFEiT MUNIC OE SAO ROQUE 

VALOR 00 FACAMENTO: 323,43 

............................... 

I ..... ...... 
- _  ---- 

, -,- Mensagens: 
, . . . ---. . -i 

NAO RECEBER A P ~ S  O VENCJME~JTO. .:;;;;;,. :i~<jf+:-;:.~;.~:.:~;~:$.~~ij~~.;.;.: ;.r. . 
------. 

I / PagLvel em: Banco do Brasil, Itaii, Santander, Caixa Econômica Federal e ~otéricas i 1 Banco do Brasil: débito automático, autoatendimento e internet banking ! 

i Banco lkí i  Unibanco: debito automatico, autoatendimento. internet banking e correspondente bancaria 
Santalider: debito automático, autoatendimento, internet banking e correspondente bancario I 1 
Ca:ii:iEgqnòmica Feáerar~.autoatendimento, internet banking, correspondente bancário e Lotbrica ._---.,-_-- . . . . . - . . . .  ,, 

A u t e n t i c a ç á o  M e c h n i c a  i i 
1 j 



RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO DOS HORARIO DE ONIBUS 

São Roque, 29 de janeiro de 2018 

EMPRESA DE ONIBUS: VIAÇÃO SÃO ROQUE 

DIA: 23,25 e 26 DE JANEIRO DE 2018 (TERÇA, QUINTA e SEXTA FEIRA) 

LOCAL, DIA E HORÁRIO DA FISCALIZAÇÃO: 

01 - Dia 23/01/2018 

IN~CIO - 14~35 HS. 

PRESENTE AO TERMINAL RODOVIARIO Av. John Konnedy: FISCAL - PEDRO SCHUMACKER 

MALUF - REGISTRO n- 15.315 

Linha Vargem Grande: horário de saída do terminal horário oficial 15:00 hs., 

: horário saída do terminal 15:12 hs., 

Linha Catarina: saída do terminal horário oficial 15:30 hs., 

: horário saída do terminal 15:41 hs. 

Q 
Dois horários não programados: 

Linha Vila Nova -horários das 15:00 hs . 

OBS.: ESSE HORARIO NÃO CONSTA NA TABELA QUE ACOMPANHA O T.A.C. realizado. 

Na tabela que esta divulgada ao usuário do transporte público esse horário consta para essa 
linha; 

NOTA - VIDE RELATÓRIO DO FISCAL: Pedro Schumacker Maluf anexo. 

02 - LOCAL, DIA E HORARIO DA FISCALIZAÇÃO: 

DIA 25/01/2018 

IN~CIO - 10:OOHS. 



TÉRMINO - 11:30 HS. 

PRESENTE AO TERMINAL RODOVIAIO - Av. John Kennedy: FISCAIS- EDINELSON E. 

GHIRARDELLI - MATRICULA NO 9.015 E JOEL SILVA PRADO - MATRICULA No 12.319 

Linha CANGÜERA : horário de saída do terminal horário oficial 10:20 hs., 

: horário adiantado em quatro (4) minutos saída do terminal 10:16 hs., 

Linha Gabriel Pizza: saída do terminal horário oficial 10:20 hs., 

: horário saída do terminal 10:25 hs. 

Dois horários não cumpridos: 

Linha Vila Nova - NÃO TEVE: horários das 10:30 hs .(horário determinado pelo T.A.C.) 

- NÃO TEVE: horário das 10:OO hs. (horário divulgado no terminal rodoviário 

Q ao usuário do transporte coletivo) 

NOTA - VIDE REIATÓRIO DO EDINELSON E-GHIRARDELLI - REGISTRO No 9.015 E JOEL SILVA 

PRADO - REGISTRO no 12.319 - ANEXO. 

Dia - 26/01/2018 

Horário - 11:30 hs. 

Término - 12:OO hs. 

Presentes na Av. John Kennedy - fiscal EDINELSON E.GHIRARDELL1 - MATRICULA Nq.015 e 

JOEL SILVA PRADO - MATRICULA NV2.319 

Q Atendeu na sala da administração a Sra. APARECIDA (CIDA), os fiscais: Sr. JOSE RUBENS LEITE 

MATR. N"3.812 E ALEXANDRE OLIANI VALENTE MATR. No 9.016. 

CONSIDERAÇ~ES : Foi detectado que os pneus de alguns veículos (Ônibus) 

estão em condições precárias (lisos-sem frisos na borracha) como já 

demonstrado em relatórios anteriores. Tem usado o artificio de colocar 

um pneu traseiro parte interna careca e o pneu lado externo traseiro em 

boas condições. Temos as informações que a Empresa não tem Ônibus 

reserva em condições de ficar como reserva, nessa situação Ônibus que 

tem problemas de rodagem não tem substituto, a situação é feita a través 



da supressão de horários de linhas diversas para cobrir a falto do carro em 

manutenção. 

Com relação a falta do Ônibus do Bairro da Ponte Lavrada a informação 

que recebemos no terminal Rodoviário é que estava com um buraco na 

pista próximo ao ponto final e o Ônibus não conseguia completar o 

percurso final. Essa situação segundo relato da Sra. APARECIDA (CIDA) 

responsável pelo terminal, (que também recebeu o alerta de um usuário 

da Linha) perdurou por três (3) dias - 22/1,23/1 e 24/1. 

Essas são as informações que foram levantadas nestes três (3) dias pelos 

Q 
fiscais que subscrevem e assinam. 

José Rubens Leite !A*-- - 
I- , 

Alexandre Valente Oliani 

.'vdro Schumacker Maluf 
Pedro S. Maluf ascal de Obras, Poçlufas e Meio Ambiente 

Mat 15315 

O Edinelson E. Ghirardelli 

Joel da S. Prado 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S Ã O  P A U L O  
" S ã o  R o q u e  - a T e r r a  d o  V i n h o  c B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "  

D E P A R T A M E N T O  DE P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E  

Ao DPF. 

No dia 23/01/2018, na Av. Aracai esq. Com a Rua São Pedro, entre 14:35 e 17:00, foi 
realizado fiscalização dos horários dos ônibus municipais. 

Foi constatado: 
o Atraso em dois horários (Linha Vargem Grande - era 15:00, passou 15:12; Linha 

Catarina - era 15:30, passou 15:41). 
Dois horários não programados (Linha Vila Nova as 1500 e Linha Parque Aliança as 
16:lO). 
Quatro horários não realizados (Linha Vila Nova - 2X - as 15:30 e 16:30; Mailasque 

C*. 15:50; e Vila Amaral 16:45). 

Segue anexo planilha de fiscalização e planilha de horários utilizada. 



xl 
PREFEITURA DA "ESTÂNCIA >{ 
TURISTICA DE SAO ROQUE 

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE 

Planilha de fiscalização de horário das linhas de Ônibus municipais 

1 i 
DATA: 7 1 I-' 2 i 2 -, , I  .,; ' 

Ponto de fiscalização: 4 ; . ::+ = : L: - 
i, Iq-3; 



Claudinei Rosa 
~lretoi  Depto. Mcjamcnio 

e Meio Amblenlc - WMA 
Matr. A6695 

ANEXO 1 - LINHAS E FREQUÈNCIAS 
V~ACAO SÃO ROQUE LTDA. 

i. 1 
VIU\ NOVA 

' TER 1 V NOVA 
W:40 

0500 05.20 
05 30 0550 

'03 O0 06 20 
0830 05 50 

'07 O0 07 20 
0730 OiSO 
'OEW 0820 
'0060 09.20 

1000 1020 
" 10.30' 10 50 

'1 1.30 )1:50 
' 1200 12 20 

\2 30 12.50 
1300 13 20 
1330 1350 

" 14 30 14.50 
'1530 15.50 

1600 1920 
" 1030 1650 

'17 00 17 20 
1730 17% 
1800 18.20 
1830 lB'50 
19.00 19 20 
10:30 1B.H) 
21:20 21.40 

22'00 22.20 
7240 23.00 
23 20 

' Via S. Rafaei 
" parwnjo @I 

Rua ?Arum 
23 :)O S,~lrta 

knloiw 

" Oinio Ro6 .  Livio 
"*  VI^ Adcias 

[ ! i  ! Segunda a sexta-feira ! 1 
GUAÇU G PIZM 

I 
CANGUERA 
- c l t I 

SAO J. NOVO 
TEU. JS.J.NOVO 
05:OO 05:35 
0550 08;35 

- r r j  :h 07:05 
07-30 08.05 
07% 08.35 
08.55 09 35 
0925 10'10 
1025 11:lO 
11.10 11:55 
ll:50 12.35 '11 .:5 '1205 14:.15 15:05 13-30 13 50 1055 11.45 l4:45- 1500 15:20 15:30 15:iO.- 1535 i4Ml 1500 
12.35 1320 ' 1 %  25 12 55 1815 18:35 15.10. 15-30 11.40 12:20 i5 ;O ' 16.00 1620 16.30 '-' - 15.00 I600 
13:m 14:lO 13'15 13 35 '17:OO 17:20 15'55 10 20 12.25 "'13:15 16:45 17'00 17.20 17:30 " l i  I [ i  I t' ' I  10.00 . 17:00 
14.05 1450 '14 O 0  ' 1.1 ;!O 17:45 18:OS lJ:50 17 10 13:lO 13:45 17 40 ' 1000 10'20 18:30 .:. : 
15:50 $535 14.45 15.05 18:30 18:50 17.35 17.55 13 55 14:30 "18 ri5 19.00 19;20 19.30 
1535 18:20 1590 1555 18:15 1935 18:20 10-45 1425 1515 1Q45 20:OO 20:20 20.50 IWW 20:OO 
16120 t7:00 16 15 16 35 20:OO 2020 10.15 19 35 15.25 16.00 20:45 21 O0 21 20 21'30 "'2; :O :'I  . i11 

13.05 17:W 17000 17 25 '22.00 2220 20:00 20'20 15 55 16.35 2300 22.20 22 30 2200 22 20 . 
17.3  18:35 1745 IBU5 '224022:55 22.00 2 2 2 0 1 6 3 0  '"1710 . VIAVINHAS 
1835 1930 1630 1850 22 40 23 00 17 ?O $8.00 
':FX 2000 10 15 1940 1UDOShTe 
i 9  55 2040 '.,; vu . i OS ALPES 

'2055 2140 2050 2105-  ' B o a v ~ l a  
'r ?C. 2 2 0  2025 2100 
'22.40 2310 ' 9 22.00 
23:20 23 55 ' Vir< Vl:Jl l f . i ) i :  

'V:r'.*;r:.)s>l 

P. COLONfiL 
TER 1 P COL. 

M 40 
05.30 05.45 
06.30 09 55 

'C7 15 C,' 31 
08.00 08.20 
0845 09 05 

'C9 30 ' $ 5  55 
10:15 10 35 
10.55 11 20 

TER. IGuAÇÙ 
05:40 06:05 
0630 06'50 
07 15 07:35 
08'00 O820 
09.30 09:N 
11 00 11:20 
11 45 12.05 
12.30 12.50 
13:15 13% 

TER. 1 G PIZZA 
05:40 05 55 
0830 06 50 
07: 15 07 35 
OB.00 08 20 
0845 O0 10 
10:20 10 40 
11-05 11 30 
12.00 12 20 
12:45 13 05 

TER. I CANG. 
0000 0530 
O5:20 05:M 
B5 20 06~50 
08.55 "'07 15 
07 30 OB 15 
08 10 08.45 
08 55 49.40 
O9 25 "'i0.15 
10.20 10.50 

VILA A M R A L  
TER. I V.AMARAL 

"05.45 06 O0 
'C5 L0 07.00 
07:45 08 00 
08:45 09'00 
09.45 1000 
10.45 1100 
i! 40. 1200 
"12 45 13'00 
:3 .iü ' 14.00 

STO. ANTONIO I PQ. ALLANÇA 
TER. IsTOANT. TER. I 

.O5 25 'O: 45 
07 20 0730 
08.20 08:30 
09 20 0330 
1020 10:30 
1120 1130 
1220 1230 
13.20 13:30 
1420 1430 

... .:*c ... O000 06:M 
08'10 

O8 C0 09.00 
10 10 

"' ' 

1210 
i 3  10 1330 12GO 13132 



Ao 

DPF 

No dia 25/01/2018, na Rua John Kennedy na altura do Centro de Saúde, entre 10:OO hr. ás 

1230 hr., foi realizado fiscalização dos horários dos ônibus municipais. 

o Atraso: não ocorreu; 

e NO horário: A maioria cumpriu os horários; 

Andiantados: Canguera saiu as 10:16 hrs, e, Gabriel Piza as 10:25 hrs; 

o Não circulou: VI Nova São Roque as 10:30 hrs; 

a Alterou o horário: Vila nova São Roque - Passou as 1l:OOhrs. 

Também verificamos os horários do Ônibus na chegada ao terminal, segue no verso da 

fl01. 

Segue a planilha de fiscalização e planilha de horários utilizada. 

São Roque 25 de Janeiro de 2018 



SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 6 

1;;;;;;;;;~1~21:30, 22:201 

V.Saboo J Asfalto 

J PAVAO P.LAVRADA 
- TER. IPAVAO' TER. 2.LVRDA 

06:20 OS:20 
1 '  b Y 11:lO 12:QO 
10:SO 12:oo 

i ?  ' 

17:OO 17:46 a L a: 

1Q:OO 19:40 i 2320 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SAO ROQUE 

E S T A D O  D E S A O  P A U L O  
" S ã o  R o q u e  - a  T e r r a  do  V i n h o  e B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "  

D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E  

Ao DPF. 

No dia 23/01/2018, na Av. Aracai esq. Com a Rua São Pedro, entre 14:35 e 17:OO. foi 
realizado fiscalização dos horários dos Ônibus municipais. 

Foi constatado: 
Atraso em dois horários (Linha Vargem Grande - era 15:00, passou 1512; Linha 
Catarina - era 1 530, passou 15:41). 
Dois horários não programados (Linha Vila Nova as 15:OO e Linha Parque Aliança as 
16:lO). , 

Quatro horários não realizados (Linha Vila Nova - 2X - as 1530 e 16130: Mailasque 

62 15:SO; e Vila Amaral 16:45). 

Segue anexo planilha de fiscalização e planilha de horários utilizada. 



I ~lanilha de fiscalização de horário das linhas.de ônibus municipais 
I 1 

Santo ~ntônio- 
Canguera 
Vila Nova 

DATA: 9 3 10 1 /20 1 9 i; I Q : ~ F  

Vila Amaral 
Mailasque 
Gabriel Pisa 
Canguera 

Ponto cie fircalizagáo: C\J . ~ l i i í ~  z3< +- L 55 

Vila Nova 
Vargem Grande 

- -- 

Paisagem Colonial I 
Guacu 

Santo Antônio I 
Vila Nova 
Canguera 
Mailasque 
Carmo I 
Vila Amaral 
Gabriel Pisa 
Catarina 





PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S A O  P A U L O  
" S ã o  R o q u e  - a T e r r a  d o  V i n h o  e B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "  

D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E  

RELATORIO FISCALIZAÇÃO DE ~ N I B u S  

Data 29/01/2018 

Período - 09;00 h ás 12;OO h 

O Verificados: horário e etinerário 

Destino Vila Nova 

09:OO h 

Ruas percorridas não citadas no etineráriio - Rua Alvaro Villaça, Rua Alcides Vieira e Av. Pref. 

de Lucca. &r Y W ~  w 

Obs.: Não fez BO Marmeleiro e Vila São Rafael 

Destino Parque Aliança 

10: 10 h - carro 2644 

Ruas percorridas diferentes do Trajeto de retorno citado - Av. Madressilva, Rua Ametista, Rua 

Platina, Av Madressilva, Rua Açucena, Rua i" Sargento Agnaldo, Rua Amor Perfeito, Rua Turmalina, 

63 Rua Diamante, Rua Turmaiina, Rua Rubi. Rua Esmeralda. Rua Ouro e seguiu o restante do trajeto 

conforme o pré estabelecido 

Destino Vila Nova 

(partiu ás 10;55 h) 

Percorreu Roteiro conforma horário das 9:00 h. Não fez bO Marmeleiro e Vila São Rafael. 

Mat 1331 5 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S A O  P A U L O 

'São R o q u e  - a T e r r a  d o  V i n h o  e B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "  

O E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E  

ANEXO 2 - ITINERÁRIOS DAS LINHAS URBANAS 

PARQUE ALIANÇA: Terminal, Av. John Kennedy, Av. Antonino Dias Bastos, Rua 

Sotero de Souza, Rua Santa Cruz, Rod. Raposo Tavares, Rodovia Quintino de Lima, Rua 1" 
Sargento Agnaldo Ap. Ferreira, Rua Ouro, Rua Turmalina, Rua Amor Perfeito, Rua €sme?alda. 

Rua Açucenas. 

Retorno: Rua Madressilva, Açucenas, ~sme'ralda, Amor Perfeito, Rua Turmalina, 

& Ouro, Rua Soldado Agnaldo, Rodovia Quintino de Lima, Rod. Raposo Tavares, Rua Santa Cruz, 

Rua Sotero de Souza, Av. Antonino Dias Bastos, Av. John Kennedy, Terminal. 

-____-- -- 
i VIIA NOVA: Terminal. Av. John Kennedy, Av. Antonino Dias Bastos, Rua Sotero 

de Souza, Rua São Joaquim, Rodovia Raposo Tavares, Av. Piracicaba, Caçapava, Jaboticabal, 1 
j Manoel Lessa, Rua Jaime C. de Brito, Rua Manoel Lessa, Jaboticabal, Rod. Raposo Tavares, 

i 
t Rod. Raposo Tavares. : 

I 1 Marmeleiro, sobe a Rua Ana Aldigheri, Rua Jose Marigliani, volta na Rua Ana Aldigheri e volta a I 

" Obs: em 4 horários sobe pela Rua Marilia 

Retorno: Rod. Raposo Tavares, Rua Angelo Meneguesso, Rua Quintino Bocaiuva, 
Rua São Joaquim, Rua Sotero de Souza, Av. Antonino Dias Bastos, Av. John Kennedy, terminal. 

r Obs: em 5 horários passa pela Vila São Rafael. L..-- ---. 
MAILASQUE: Terminal, Av. John Kennedy, Av. Antonino Dias Bastos, Rua Sotero 

de Souza, Rua Santa Cruz, Rod. Raposo Tavares, Rua Urbano Simões, Rua Luiz Matheus 
Maylasky, Rua Leôncio de Toledo, Rua Antonio França. 

Retorno: Idem 

VILA AMARAL: Termina, Av. John Kennedy, Av. Antonino Dias Bastos, Rua 
Sotero de Souza, Rua São Joaquim, Rua Santana, Rua Washington C. do Amaral, Raposo Tavares, 
Rua Papoulas até a linha. 

Retorno: Rua Papoulas, Rua Monteiro Lobato, Rua Irineu Silveira, Rua Antonio 
Maria Picena, Rua Santa Cruz, Rua Sotero de Souza, Av. Antonino Dias Bastos, Av. John Kennedy. 
Terminal. 



ANEXO I - Llf.II-iAS E FREOUÈNCIAS 
VIACAO SAO ROQUE LTDA. 

Segunda a sexta-feira 

: i  ' 

'\ .! . * 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SAO ROQUE 

E S T A D O  D E S A O P A U L O  

" S ã o  R o q u e  - a T e r r a  d o  V i n h o  e  B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "  

D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E  

Ao 
Departamento Jurídico 
Dr. Rafael Alexandre Bonino 
Assessor Consultor 

Ref.: Concorrência Pública n.g 001/2005 -Viação São Roque 

8 Anexamos um relatório de inspeção de segurança do Sr. Augusto César Davoglio, 

técnico em segurança do trabalho, realizado nos dias 25 e 26 de janeiro do corrente ano, 

referente às condições dos ônibus em operação do contrato em referência. 

Podemos notar em seu relatório, que alguns veículos estão com os acentos 

rasgados e alguns pneus "carecas", necessitando sua troca com urgência. Há também 

problemas pontuais, como avarias na lataria e amortecedores necessitando de trocas. 

Anexamos, também, relatórios de fiscalização realizados pela Divisão de 

Fiscalização nos dias 23, 25, 26 e 29 de janeiro do corrente ano, onde visa verificar as condições 

dos ônibus e o cumprimento de horários das suas linhas. Podemos notar também que a 

fiscalização de obras e posturas detectou em seu relatório as condições precárias de alguns 

9 pneus que estão sem condições de uso. Podemos observar, também, vários problemas de 

atrasos de horários e outros que simplesmente não ocorreu. 

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessários, 

__-- .. - Diretor Depto. Planejamento' 
e Meio Ambiente - OPMA L 

haatr 16695 

São Roque, 30 de janeiro de 2018. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S A O  P A U L O  

" S ã o  R o q u e  - a  T e r r a  d o  V i n h o  e B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "  

D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E  M E I O  A M B I E N T E  

Ao 
Departamento de Finanças 
Sra. Carla Rogéria Agostinho 
Diretora 

Ref.: Concorrência Pública n.e 001/2005 -Viação São Roque 

62 Conforme orientação do Departamento Jurídico, encaminho para seu 

conhecimento e demais providências que se fizerem necessárias. 

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessários, 

? 
Atenciosamente, 

- - 
r .  Meio Ambiente - OPM ' L 

/ , : .,, I F C O C .  

São Roque, 30 de janeiro de 2018. 



PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE SÃO ROQUE 
"ESTANCIA TUR~STICA" 

ESTADO DE SAO PAULO 
"Süo Roqtre - a Terra do Vinho e Bonito por ~Valrrrezo " 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Ao D.J. 
Sr. Jessé Romero 

Assunto: Termo de Ajuste de Conduta -Viação São Roque 

Senhor Diretor do DJ. 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria para analise dos documentos 

apresentados As fls. 3891391 - Processo n.O 4668117, entregues pela empresa concession8ria 

do transporte piiblico municipal em 17107117, em cumprimentos as obrigaçoes assumidas em 

TAC, verificamos o que segue: 

DOS DOCUMENTOS 

a) FIs. 389: Balanço Patrimonial 

A empresa apresentou Balanço Patrimonial do encerramento do 

exercicio de 2016, assinado por profissional inscrito sob o CRC 

lSP16772510-8; 

b) FIs. 3901391: Demonstração de Resultados 

Documento de Demonstração de Resultados do encerramento do 

exercício de 2016, assinado por profissional inscrito sob o CRC 

1 SP16772510-8; 

Verifica-se pelas informaçbes trazidas ao processo por meio dos 

documentos cont8beis que a empresa apresenta alto lndice de endividamento de curto prazo, 

situação verificada por meio do ILC - [ndice de Liquidez Corrente, ao passo que as 

disponibilidades, bens e direitos de curto prazo não si30 suficientes para fazer face às dividas 

de mesmo periodo. 

Exercicio 201 5: ILC 0.20 

Exercício 2016: ILC 0,20 



Ainda em análise aos índices de Liquidez Geral (ILG) e índice de SolvBncia 1 

Geral (ISG), verifica-se a indisponibilidade de recursos e ativos para o pagamento total das 

dívidas da empresa. 

Exercicio 2015: ILGIISG: 0,73 

Exercicio 2016: ILGIISG: 0,80 

Conclui-se que a empresa concessionária não possui disponibilidade 

financeira para as obrigaçees de curto prazo, situaçao recorrente ao analisar as 

disponibilidades totais e garantias face Cis obrigaçdes do exercício seguinte. 

SCio Roque, O i  de Fevereiro de 201 8. 

Diret nancas 



. >  PREFEITURA DA ESTANCIA 
TUR~STICA DE SÃO ROQUE 

E S T A D O  D E S Ã O  P A U L O  

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE RENDAS - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, que revendo nossos arquivos consta que a 

empresa Viação São Roque Ltda, CNPJ 70.947.577/0001-90, IM 1239, passou por 

algumas Ações Fiscais, referente aos Serviços Prestados e Tomados, conforme 

segue: 

O 

I 

"São Roque - a Terra do Vinho, Bonita por Natureza" 
Prefeitura do EstÔncio Turktico de São Roque RUO São Paulo, 966 - Toboão - São Roque/SP - CEP 18135125 

Email: jbsantos@soorosue.sn.aov.br (11) 4784 - 8514/4784-9656 / Fox: (1 1) 4784 - 8512 

Açáo Fiscal no 
0312004 - VBC 
0612005 - MPS 

0612005 - MPS 

I 1812008- - - ._ _ _ ~ 

11 812008 

- 

Apuração 
Serviços Tomados 
Serviços Tomados 

Serviços Tomados 

Serviços Prestados 

Prestados 

--- 

Período 
Jan12003 a Jun12004 
Jun12004 a Setí2005 

Juni2004 a Seü2005 

Agol2008 a Mail2008 

Ago12008 a Mai12008 

1 1812008 

+- 

'I 1812008 

1612012 

1612012 

Observação 
Não foram constatadas irregularidades 
Lançamento do ISSQN - R$43,10 
AI 00912005 -MPS no valor de R$ 
43 10 infringiu o art 10, da LC 2412003, 
in&rr;ndo na penalidade prevista no 
44, VIII, a, da LC 2412003. 
Lançamento do ISSQN R$132.828,60 
AI 10812008-FEBF - i n f r i G E Z 3 9 , '  
da LC 2412003, regulamentado pelo 
Decreto 647112007, c/c o art 44, 11, 8, da 
LC 2412003. 

Ago12008 a Mai12008 

Ago12008 a Mai12008 

JuV2008 a 

Ju112008 a Semo' 

1 

Prestados 

Prestados e 
Tomados 

Prestados 
Tomados e 

i AI 109/2008-FEBF O infringiu o art 33: 
da LC 2412003, incorrendo na 
penalidade prevista no art 44, VI, c, da 
LC 2412003 -- 
Apresentou recurso contra a Notificação 
de Lançamento e contra os Al's, 
deferido pelo Depto. Juridico e Acatado 
pelo Sr. Prefeito, onde o lançamento foi 
refeito (R$ 6.498,84) e os Al's foram 
cancelados. 
Lançamento de ISSQN Pr6prio no valor 
de R$ 10.294,50 - após impugnação o 
lançamento do ISSQN foi refeito sob o 
valor de R$ 1.525,75. 
AI 4012012-RST - infringiu o art 39, 111, 
da LC 2412003, alterado pelo art i*, da 
LC 4912008, regulamentado pelo art 6O, 
II e III, do Decreto 653612008, 
incorrendo na penalidade prevista no art 
44, 111, a, da LC 2412003, alterada pelo 
art 1°, da LC 601201 I (deixou de efetuar 
a escrituração dos serviços tomados 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 

ORDEM DE FISCALIZACAO j 
S~MÇO: m0052 ORDEM DE FISCALIZAÇÃO: 00000052 1 2017 Data: 12/06/2017 

CONTRIBUINTE / ENDEREÇO 
VIAÇÃO SÂO ROQUE LTDA C.C.M.: 001239 I 
RUA JAMILA ABUMANSSUR MANA No 250 CEP 181 32620 VARANGUERA S b  Roque SP 

NOVO ENDEREÇO DA EMPRESA: 

CODIGO DESCRIÇÃO DATA IN  CIO DATA FIM 
13003 TRANSPORTE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL 0111011991 

'"'0100 TRANSPORTE NATUREZA MUNICIPAL 29/04/2006 

DEFINIÇÁO DO TRABALHO I INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES 
NOTIFICAÇÃO INICIAL PARA LEVANTAMENTO FISCAL DOS SERVIÇOS PRESTADOS REFERENTE AO 
PERIODO DE JUNHO DE 2012 A DEZEMBRO DE 2016. 

...jc.f - ' 
Q 

Fiscalizaçáo, 12 de Junho de 201 7 



I 

DA TARIFA DO SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE SÁO ROQUE 
Situaçqo : Passageims Pagantes e Subsidio para os Estudantes-SOOh e Gratuidades-100% 

COM A FROTA ATUAL OPERANTE SEM RENOVAÇAO 
VIAÇAO sÁO ROQUE LTDA 

i. INTRODUÇAO POSIÇ~O em : jk ,* ,aL - 1 >< \ 1 

A mdtodpiogia ernpreg&a nesta pianilha. seguiu "gorosamente o manual de instwç%s para CCculo de Tarifas de 
onibus Urbanos. elaborado e editado pelo Ministério dos Transportes. 

I 

\ I  
2.1. ialtres dos Insumor Blsicos que comp5em a planlllha 

lnsumo I Valor 
I I 

2.1.01. Preço do um lilro de combustível 1 3.000000 

I 
2.1.03. Preço de uma recapagem para veiculo : 1 

4 Leve 550,OO 

1 

4 Pesado I 
4 Especial 

2.1 02. Preço de um pneu novo para veiculo : 
-+Leve 
-;Pesado 
-I Especial 

I 
2.1.04. /Preço de uma cdmara-de-ar para veículo : 1 

/ Leve 250.00 - - 1 

2.000.00 

l i Pesado I 
1 Especial I 1 

; 

I 

2.1 .OS:Preço de um protetor para veiculo 1 I 
- Leve 130.00 
I Pesado I 
i- Especial 

2.1.06. Preço poliderado de chassi novo para veiculo . I 
' -  Leve ( 220.000.00 

- i -  Pesado I 
I - Especial 
1 

2.1.071 Preço ponderado de carroceria para veiculo : 1 
I - Leve I 150.000.00 

i - Especial I 
1 I 

2.1.09. Beneficio mensal lotal 1 131.929.80 

2.1.08. Salario-base mensal de : 
- Motorista 

I - Cobrador 
, - FiscaVDespachanle 

1 

.'I .10. RernuneraçCio mensal total de Diretoria 1 15.000.00 
I 

2.897.88 
1.448.84 
2.453.02 

, , 
2.1.12. Despesa anual com 

I culo 347.20 
I 
I 
I 



I 
12.1.13. DBspesa anual(frota total) com o IPVA I isento 1 

' i  
2.2. E u s ~  do Veiculo 

I I 

! I 
12.2.3. Ptpço do Veiculo Novo Menos I Valor do R o d a g e m  

, . I I 

2.2.1. Cldssificaçlo da Categoria do 
veiculo : 

I Categoria 

; - Leve 
- Pesado 
- Especial 

I 

i 
3.1. Cá\culo do Númoro Equivalente de Passag~lros 
3.2. Frqta 
3.3. Qu~lomotragem Percorrida 
3.4. Pogcurso Médio Mensal(PMM) 
3.5. Indico de Passageiros Equivalentes por QuilBmetro(lPKe) 

Potencia 
do 

Motor 
Ate 200 HP 
> de 200 HP 
> de 200 HP 

Total 
370000 

0.00 

2.2.2. Prbço do Veiculo Novo : 1 Chassi 
- 4eva I 220000 

4 - Qesado I u,uO 

i .I 
3.1.:CALCULO DO NÚMERO EQUIVALENTE DE PASSAGEIROS 

: (nii/nara m6dio mensal dos <illirnos doze mosos) 

M o d e l o s  

Convencional/AlongadolMonobloco 
Padron.. com 2 ou 3 portas 
Articulado 

Carroceria 
150000 

0,oo 

i 1 -  
! -Leve 
: -Pesado 

Valor do 
veiculo 

- Especial 0.00 

pneu x 6 
12000,OO 

0.00 

com rodagem 
370000 

0.00 

I 
13.2.1. Frota 0perante I 20 veiculas I 

0.00 

câmara x 6 
1500 
0,oo 

i I 
13.Q.34 Frota Total(leve+pesado+especial) I 22 veiculos I 

0.00 

0,oo 1 - Especial 0.00 0.00 
' I  



; t 
13.2.4! Foita Reserva (total - operante) I 2 veiculos I 

I 
3.3. +UI@METWDEM PERCORRIDA 

dÒs Últimos doze meses) 195981 ,1 kmlmês I 

I 
13.3.3. Qbilornetragern Mensal Percorrida I 197940.9 krnlm6s 

I I 

. I 

13.4.1. Quilometragem Mensal Percorrida I 197940.9 kmlrnès 1 
I 8  

(3.4.2. Frota Operante 1 20 veículos I . . 
I I 

~3.4.3.C)ílculodoPMM(3.4.1.13.4.2) 1 9897.0 kmlveiculolmês I 
I 

3.5. /N+ DE PASSAGEIROS EQüIVAIEMES POR QUIL~METRO(~PK~) 

13.5.1. PLsageiro Eguivalente Mensal 1 189893 passageirolmês 1 
I ! 

13.5.2. Uuilometragem Mensal Percorrida ( 197940,9 kmlm6s I 

4. cu tos Variáveis t 

4.4. Petas o Acessorios 
4.5. cdçto Variavol Total 

i 
14.1.1. preço de um litro de combustivel [ R$II 3.0000001 

I 
4.1,2. +oeficiente de consumo 

1 1 Coeficiente de Consumo do CornbusUvel (Ilkm) 
I i 

4.1.4. 
: 

Limmite 
Superior 

0,39 
0,50 
0,65 

1 Tipo de Veiculo 
i i 

- Levd 
- Pesado 
- Especial 

I I - Especial I 
% 4 j Total 

Limite 
Inferior 

0.35 
0.45 
0.53 

RS x veic.lkm 
25.06 

O 

I I - Custo do combustivel (B)I(A) 1 1.140000 RSlkm 
I 

22 
(A) 

Quantidade 
de Veículos 

22 
O 

CBlculo do custo de cornbustivel 
ponderado por quilômetro : 
- Leve 
- Pesado 

25,08 
(B) 

RSlkm 
1,14 
1.35 



1 
I 
I 

4.2. LUBR FICANTES(Consumo equivalente em cornbustivel) 

I 

I 
(4 2 1. Preçb de um litro de combustivel 1 RSII 3.0000001 

4.2.2. CoeTciente de consumo equiva- 
lente em combustivel 

L 1 
I 1  

! I 

Coeficiente de consumo 
de lubrificantes 

i 

(Vkm 
Limite 
Inferior 

! 

4.3.3. Custo Total de Rodagem 

~ im i ie  
Superior 

I 1  

R$lkm 

Numero de Recapagens 

0.04 

beiculos) 3,000000 ~.!0?05%@% 0.15 

coef.cons. 
equiv. (Ilkm) 

4.2.3. Cal 'ulo do custo de lubrificantes 
bor~u i16met r~ ( l~d~s  os tipos de 

Resullado , 

0.00 
0,oo 
0.00 

Tipo 
de Pneu 

Diagonal 
Radial 

4.3.4. ~ i h a  ~til(quadro abaixo) 

0,06 

RSII 

4.3.2. Veibulo Pesado 
I 

432.1. Pneu 
4.312.2. Recapagem 
4.3.2.3. Càmara-de-Ar 

I r 

Preço 
Unitário 

0.00 
0,OO 
0.00 

Quantidades e TrocaslRecap. 

Limiles 

4.3.2.4. Protetor 

Quantidade 
6 
6 
6 

Inferior 
2.5 
2 ,o 

Total 
23160,OO 

Vida Útil(km) 

0.00 

TrocaslRecap. .. i.............. 
í ! w ~ O - ~  
5g@3&2.;ow& 

Superior 
3.5 
3.0 

Protetor 
1560.00 

Tipo 
de Pneu 

Diagonal 
Radial i 

4.3.5. dálculo do Custo da Rodagem por Quilbmetro 

0.00 6 

Cãmara-de-ar 
3000.00 

r w g 2  ,o @a&: 

Recapagem 
6600.00 

1 Veiculo 
- Leve 

1 I 

Limites 

RSIkm 
0.272471 

0.00 0.00 0.00 

Pneu 
12000,OO 

- Pesado 

Inferior 
70000 
85000 

km 
85000 

I Veiculo 
- Leve 

I 
0.00 0.00 

Superior 
92000 
125000 

RS 
23160.00 

1 10000 - Pesado 0.000000 0.00 



I I 
I I 
I 

4.3.6! cdlculo do Custo Ponderado da Rodagem por Quildmetro 

I I I (A) I (O) 

I i / RSlkm [(E) I (A) 1 I R$lkm I 0,272471 
, I  

i I 

4.4. PESAS E ACESSÓRIOS 
3 ,  

4.4.1. C ~ O  de Peças e Acessbrios por Quildmetro(quadro abaixo) 
1 I 

R$ x veic.lkm 
5.994353 
0,000000 
5.994353 .-. 

Veiculo 
22 
O 
22 . *. 

, 1 Veiculo I Rflkm 

I 

- Leve 
: - Pesado 
I I 

i 1  
~oeficidnte de Peças e Acessbrios 

o 1 

1 I (A) 1 (E) 
I I RSlkm [(B) / (A) ] RSlkm I 0.291 602 

0.272471 
0,000000 

Total 

R$lkm 
0.291602 
0.000000 

Limites 
Inferior ( Superior 
0.0033 1 0,0083 

Veiculo 
. - teve 
' - Pesado 

1 

4.5. C ~ S T O  VARIAVEL TOTAL 

kmlveic.xmês 
9897.0 
9897.0 

Veiculo RS 
- teve 370000 
- Pesado 

I 1  

4.4.j Cisto de Peças r A~ess(irios Ponderado por Quilbrnetro 

Coeficiente 
-5-aDO78 

o,oom 

RSlkrn 
0,291 602 
0,000000 

Total 

Veiculo 
22 
O 
22 

R$ x veic./km 
6.41 5248 
0.000000 
6,415248 

Rodagem 
0,272471 
0,000000 

Peças e Aces. 
0,291602 
0,000000 

Total 
1,854073 
1.500000- 

Lubrificantes 
0.1 50000 
0,150000 

I Veiculo 
- Leve 
- Pesado 

Combustivel 
1.140000 
1.350000 



I 
I 

, I  
4 5 1 Çusto Variavel Total Ponderado 

1 ,  

5. CUSTOS FIXOS 

5.1. Custojde Capital 
5.1.1. Dopreciação 
5.1.2. Remuneraçáo 

5.2. De'spesas com Pessoal 
5.3, ~dspesas Admlnlstrativas 
5.4. ~ u ~ t o l ~ i x o  Total 

5.1. C STOS DE CAPITAL j ' 
5.1.1.1: D prectaçáo do Veiculo , Oi 

Combustível I Lubrificantes I Rodagem IPeças e Aces. 1 Total 
1,140000l 0.151 0,272471 1 0.291 6021 1.85407 

de Depreciação Anual da Frota de Veiculos Leves 

5 1.1.1.1 1, Depreciação Anual da Frota de Veiculos Leves 

I 5.1.1.1 .1. . Depreciação Anual do Veiculo Leve 

Veículo Sem Anual 

355720,OO 0,0000 

Anual Anual 
Rálano 

I 
5.1.1.1.1.3. Depreciaçao Mensal do Veiculo Leve 

1 

Anual Meses Mensal 
RSlveic.xano 









i I 
I IRemuneração Ponderada de Veiculos [ (B) I (A) 1 1 1,469917 1 

j 1 
5.1.2.p ~ m u n e r a ç ã o ~ e n s a l  de MAquinas, Instalaçoes e Equipamentos 

Veiculo Leve Coeficiente RSlveic.xmês 
Com Rodagem 

1 I 
5.1.2.3. demuneração Mensal do Almoxarifado 

I 
I 

Valor do 
. i Veiculo Veiculo Coeficiente R$lveíc.xmês 

5.1.2.3.1 Calculo do Custo Ponderado de Remuneração do Almoxarifado ! I  

Veículos 
111 22 2442.00 

i i Pesado 0 0 0.00 

/ I  Total 22 2442,OO 
(A) (B) 

-Remunetação Ponderada do Almoxarifado [ (0) I (A) ] R$/veic.xmês 11 1,000000 

t I 

I 

i 5.1.2.4. ,emuneraçao Total 

! i veiculo 

5.1.3. C j ,STO TOTAL DE CAPITAL 

Quantidade 
RSlveíc.xrnês de Rllmês 

Remunera áo 
Maquinas, 

Veiculo Instalaçoes e Almoxarifado RSlveic.xmês 
E ui amenlos 

1,469917 1 11,000000 260,46991 7 

I Depreciacão I Remu~eracá0 I Custo Total ) 
. Total ' Total de Capital 

(RS/veic.xmês) (RS/veic.xm&s) (RSlveic.xmês 

ESAS COM PESSOAL 

' I  
soa1 de Operação(quadro abaixo) 

I 



I I Fator de Utilização 

I '  
5.2.2. ~edsoal de Manutenção(quadro abaixo) 

i I 
i i 

4 .  

l / 
5.2.3.Pessoal de Administração(quadro abaixo) 

I 

1 i 
I  pessoal de Operaçáo 
i Mbtorista 
; Cdbrador 
1 FiscallDespachanle 

i 1 
i Coeficientes 
, I 

Pessoal de 

Limite 
Inferior 
2,20 
2.20 
0,20 

5.2.4. Be eficios P 

Superior 
2,80 
2,80 
0,50 

6 i 
5.2.5. Remuneração da Diretoria 

! 

Beneficio Frota 
Total R$/veic.xmês 

Mensal 

Categoria do Pessoal 
Limite 

RJ/veic.xmês 
Diretoria 

15000,OO 750.00 

: - Manutenção 
- Aidminstrativo 

Inferior 
0.12 
0.08 

I 
5.2.6. Total das Despesas com Pessoal 

I I 

Superior 
0.15 
0.13 



- Gabinete do Prefeito - 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

CERTIFICO e dou fé haver formado o 3 O  volume do 

b Processo protocolado sob o no 466812017 que inicia-se com as fls no 

São Roque, 17 de abril de 201 8 

Cintia 
Assistente de Gabinete 



Ilustríssimo Senhor Eduardo Vieira Domingues, DD. Diretor 
do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 9 
de São Roque 

VIACÃO SÃO ROQUE LTDA., estabelecida 2 
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, em São 
Roque-SP, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, 
representada por sua sócia ERNESTINA CARRARA DE SOUZA, 
brasileira, viúva, empresária, RG 8.826.082, CPF 985.317.948-20, 
residente a Rua Marino Camurça, 88, em São Roque, vem à 
presença de Vossa Excelência para apresentar, para seu 
conhecimento, a cópia da petição endereçada ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, em prosseguimento a reunião da Comissão Permanente 
de Obras e Serviços Públicos realizada no último dia 16 de 
fevereiro. 

No mais, coloca-se à disposição para qualquer 
outro esclarecimento que seja necessário. 

São Roque, 20 de fevereiro de 2017. 

Ernestina Carrara de Souza 
Sócia-administradora 



Excelentissimo Senhor Cláudio José de Góes, DD. Prefeito da 
Estância Turística de São Roque 

VIACÃO SÃO ROOUE LTDA., estabelecida a 
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila São Domingos, ein São 
Roque-SP, inscrita no CNPJ sob no 70.947.577/0001-90, 
representada por sua sócia ERNESTINA CARRARA DE SOUZA, 
brasileira, viúva, empressria, RG 8.826.082, CPF 985.317.948-20, 
residente a Rua Marino Camurça, 88, em São Roque, vem a 
presença dc Vossa Excelência par-a expor o seguinte: 

D A  EMPRESA 

Por primeiro, cumpre informar que a Viaçso São 
Roque Ltda., que desde o inicio das suas atividades esta instalada 
nesta cidade de São Roque, foi constituída em 18 de outubro de 
1968, como comprova a anexa Ficha Cadastral emitida pela Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

Foi constituída pelo saudoso Sr, Alcides dc 
Souza e sua mulher Ernestina Carrara de Souza. 

Portanto, a Requerente terr, ouase cinqucnta 
anos de prestacão de servicos de t rans~or tes  de   assa se ir os Dor 
Ônibus. 

Trata-se, como consta na anexa Fícha Cadastral, 
de uma sociedade comercial fam-jli, aenuinamente são-roauens, - 
cujas socias são Ernestina Carrara de Souza, Cleusa Maria Souza 
Arnobio, Roseane de Souza Juni e Eliane Souza Firiatti, 
respectivameiíte mãe e filhas. 



Ademais, durante o rneio século de vida gerou 
milhares de empregos, proporcionando também o recolhimento de 
tributos neste Município. 

D A  CONCORRÊNCIA No C;1/2005 - - DO 
CONTRATO 

A Prefeitura da Estância Turística de São Roqiie 
realizou a Concorrência no 001/2005, com a fiiíalidade dc sclcçSo e 
contratação de uma única empresa para, na forma de concessão 
onerosa, prestar- serviços de operação do sistema de transporte 
coletivo urbano de passageiros, por Ônibus, no Município de São 
Roque, conforme o Edital de 27 de abril de 2005. 

Como pagamento pela outorga da concessão, o 
Edital estabeleceu o fornecimento ao Município, sem ÔIILIS a 
Prefeitura, de abrigos e cartelas corn passes escolares. 

Anote-se que, para a avaliação e pontuação das 
pi-opostas, foi considerada a idade da frota, o prazo para inicio dos 
serviços e o prazo para a implantação da garagem, bem como as 
quantidades de abrigos a serem instalados e de passes escolares a 
serem foi-necidos, tudo gratuitarncnte ao Município. 

/\ssim é que, após preencher os requisitos de 
habilitação, a Requerente, juntainerite com outra empresa, obteve 
a ~ontuacão rnáxim_a_.em sua oro~osta,  Dois ofereceu a instalasao 
máxima de abriaos e o máximo de cart-s de passes escolar-. 

Por isso que, face o empate com outra licitante, 
a Requer-ente acabou sendo vencedora da concorrência por meio de 
sorteio. 

Anote-se, por pertinente, que a tarifa, quando 
da edição do Edital da Concorrência, tinha o valor de R$ 1,30 (um 
real e noventa centavos), como constou no item 28.1 do Edilal (cf .  
Decreto no 6.006, d e  15/12/2004). 

Também vale I-eforçar que o julgamento da 
concorrência, como acima destacado, não foi feito com base em 
valor de tarifa. 

I~rosseguindo, anote-se que no item 28.2 do 
Edital constou que: 



"O valor da tarifa quando reajustado para fazer 
face a atualização dos encargos da concessior:~;ria, obedecendo 
periodicidade e procedin7entos de norina legal aplicável ou definida 
pela autoridade conípetente, sempre observará o rea-ectivo 
eauililír-io ecor~Ôn?ico financeir-o do contr-ato ení confoi-tuidade cor17 a 
Lei 8.666/93 e Lei S. 987/95". 

Assim, denota-se que, desde o Edita1 da 
Concorrência, foi estabelecido Que a receita decorrente do 
valor da tarifa deveria cobrir os encarqos da concessionária, 
de inodo a Preservar o e~ui l íbr io econômico-financeiro. 

Não obstante, essa reara nunca foidcvidame.nt.e 
i-espeitada pela Prefeitura, o que causou e vein causando gi-aves e - 
incalculáveis prejuízos i Requcrente, como abaixo será 
demonstrado. 

Prosseguindo, vale dizer que, após tei- sido 
declarada vencedora da licitação, a Requerente, em 5 de abril de 
2006, foi contratada Dara executar, para a Prefeitura, nela 
reciime de concessão, os servicos de operacão de transporte 
colctivo urbano de ~assaqeiros, por Onibus, no Município de São 
Roque. 

Observe-sc que quando foi celebrado o contrato, 
a tarifa de R$ 1,90 (um real e noventa centavos), vigorava desde 
17 de dezembro de 2004, conforme o Decreto no 6.006/2004. 

Destarte, a Requerente, auaprjo da ceieJxa.çãg 
do contrato, em 5 de abril de 2006, iniciou a prestação de scrviços 
com uma tarifa que viaorava h5 Draticamente 16 mescs, ov sela, ---- 
i&deload;t. 

Mesmo assim, a liequerente deu inicio a 
execução dos serviços concedidos pelo Município. 

Veja, ainda, que no contrato constou que: 

"Salvo expressa deterininação etn cor~trário da 
Prefeitura, a concessionaric? cobrara do usuário, pela prestação dos 
serviços, exclusivamente ;i tarifa viaent_e, não sendo permitido o 
transpor-te gratuito ou subve11cioi7ado pela concessionária, a não 
ser nos casos previstos na legislação ern vigor" (clausula 8.2.1 ). 



Destarte, de acordo com tal cláusula contratual, 
a única fonte de receita da contratada era a tarifa e a Requerente 
estava obriqada a transportar gratuitamente somente os casos de 
isencões uue estavam   revistos na leaislacão em viaor na data da 
celebração do contrato. 

Contudo, acabaram sendo concedidas outras 
isenções de tarifas por leis munic i~ais   os te ri ores a formalizaç& 
do contrato, as quais colaborai-am para o desequilíbrio econômico- 
financeiro do ajuste, razão pela qual essas isenções igualmente 
causararn e vêm causando graves prejuízos a Requerente. 

Anote-se, ainda, que o prazo de vigencia do 
contrato, previsto no instruniento de 5 de abril de 2006, foi de 5 
(cinco) anos. 

Desse modo, a r a n t e  a vigência desse prazo a 
Reauercntc auitou inteqralmente o m o  da outorqa. pois entr-eqou 
e instalou-toMmente os abrigos c forneceu as cartelas de passes 
escolares. 

Destaque-se que foram instalados 249 
(duzentos e quarenta e nove) abrigos nos ma;? diversos pontos do 
Município. Além disso, foi-am mensalmente fornecidas milhares de 
cartelas de passes escolares, contendo cada urna de 40 a 44 
passes. 

Portanto, o a l o r  da outorqa da co_ncessão foi 
inteqralrnente satisfeito na viqencia dos cinco primeiros anos do 
contra to. 

No entanto, após os cinco primeiros anos de 
duração contratual, já  na vigência das prorrogações contratuais, a 
Requerente continuou forriecendo gratuitamente a Prefeitura as 
cartelas com os passes escolares. 

Por isso, surgiu outr-a causa de desequilibrio 
econômico-financeiro. 

Acrescente-se que o prazo contratual de 5 
(cinco) anos foi prorrogado, conforme aditamento de 5 de abril de 
2011, por mais 5 (cinco) anos. 



É certo que nesse aditamento não constou 
nenhuma cláusula dispondo da obrigatoriedade da contratada, ora 
Requerente, em fornecer gratuitamente a Prefeitura car-telas com 
passes escolares. 

Em que pese, a Requerente continuou 
entregando a Prefeitura milhares de cartelas contendo passes 
escolares. Mas nunca recebeu qualquer contraprestação pecuniaria. 

Outrossim, pelo aditamento de 5 de abril de 
2016, foi novamente prorrogado, por mais por mais 5 (cinco) anos, 
o prazo de vigência contratual. 

Desse modo, o contrato, que esta e m  plena 
vigência, terminará em 5 de abril de 2021. 

Acrescente-se que nesse Último aditamento 
tambkm não constou cláusula sobre ser a contratada responsável 
pelo fornecimento gratuito de passes esc';lares. Entretanto, a 
Requerente continua fornecendo os passes a Prefeitura. 

Além desses fatores, a Requerente também 
passou a operar linhas de Õnibcis, a pedido da Prefeitura, que não 
estavam inicialmente previstas no Edital, o que acarretou no 
aumento, em cerca de 20% (vinte por cento), da quilometragem a 
ser rodada. 

Não bastasse, a precariedade da conservação de 
vias e estradas municipais, ocorrida nos últimos anos, causaram 
diversos danos ern Ônibus. 

Via de consequência, denota-se a presença 
de vários fatores que foram responsáveis por causar 
irnpactante desequilíbrio econômico-financeiro no contrato, 
ao ponto da contratada, ora Requerente, estar operando 
com déficit financeiro. 

Pode-se dizer, até mesmo. aue a 
Requerente vem subsidiando, a Prefeitura, o scrvico wúblico 
de transríorte coletívo de nassacieiros. 



Essa situaç20, que não foi causada pela 
Requerente, infelizmente esta comprometendo a execusão do 
serviço, dificultando e impedindo, por circunstâncias alheias à 
vontade da Requerente, o adequado cumprimento de obrigações 
contratuais e legais. 

Em síntese, os principais fatores que causaram e 
estão causando o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
são os seguintes: 

a)- tarifas fixadas pela Prefeitura, ao longo da 
vigência contratual, em valores aquém dos custos operacionais; 

b)- transporte gratuito -de passageiros em 
virtude de leis municipais editadas posteriormente do inicio do 
contra to; 

c)- fornecimento gratuito de passes escolares 
desde o início do contrato; 

d)- ct-iaç5o de linhas e itinerários de Ônibus não 
previstas no Edital, o que gerou aumento na quilometragem a ser 
rodada; 

e)- falta de adequada conservação de vias e 
estradas rnunicipais, o que causou danos nos Ônibus. 

Consequentemente, passa-se a analisar cada 
fator. Vejainoç. 

DA FII<ACÃO, PELA PREFEITURA, DE 
VALORES DE TARIFAS AOUEM DOS CUSTOS OPERACIONAIS 

O Edital da Concorrência no 01/2005, 1-10 item 
28.2, deixou claro aue o valor da tarifa seria fixado Dara manter os 
encaraos da contratada, de modo a ser respeitado --o eauilíbrio 
econômico-financeiro. --- 

Quanto ao equilíbrio econômico-f~anceiro, a Lei 
Federal no 8.987. de 13/02/199-5,aue d i s ~ õ ?  sobre o reaime de -. 

concessão e permissão de serv i~os ~úbl icos,  estabelece alie: 



2" Os contratos poderão prever 
mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o 
equilíbrio econômico-financeiro. 

39 Ressalvados us intpostos sobre a 
renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais, após a apresentação da proposta, 
quando comprovado seu impacto, implicara a revisão da 
tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

5 4" Em havendo alteqação ur~ilateral do 
contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico- 
financeiro, o poder coi~cedente deverá restabelecê-lo, 
concon~itantemerite a alteração. 

Por sua vez, a Lei Federal no 8.666/93, 
prescreve que: 

Art. 65 Os coi?tratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

m....,............ 

I1 - por acordo das partes: 
d )  para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram iliicialmente entl-e os encargos do c01itratcido e a 
retl-ibuição da Administraç30 par-a a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio 
eco~?Ômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de SODI-evit-etn 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porhrn de conseqc~ências 
incalcula veis, retdrdadore!; o11 impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, etn caso de força ~77ator, caso fortuito ou fato 
do pr/t?cipe, configurando á lea econômica extraot-diiiária e 
extracontra1 ua 1. 

Também merece ti-anscricão o 6 60 do art. 65 da 
Lei de Licitações: 

E m  havendo alteraçao unilateral do 
contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Desta forma, constata-se claramente que 6 vital 
o valor da tarifa para que o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato seja rriantido, de modo a serem adimplidas as obrigações 
pela contratada. 



E principalmente viabilizar a adequada prestação 
dos serviços. ~. : 

Em outras palavras, não é legal, nem 
razoável e nem justo, culpar a Requerente por problemas 
relacionados a execução dos serviços quando a Prefeitura, 
respeitosamente, ao longo cla vigêricia contrato deixou 
de fixar tarifas com valores suficientes para suportar os 
pesados encargos da operação do transporte coletivo. 

Ora; como o contrato celebrado entre a 
Prefeitura e a Requerente 6 um contrato bilateral ( 
sinalagmático), merece reflexão o disposto no art. 476 do 
Código Civil: 

"Nos contratos bilaterais, nenhum dos 
contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode 
exígír o impleníento da do outro". 

Alias, o contrato entre a Prefeitura e a 
Requerente, que é uin contrato administrativo, 6 um contrato 
sinalagmático. 

Desse modo, a Prefeitura tem a obrigação de 
cumprir o compromisso assumido no Edital e no contrato, o qual 
também está previsto na legislac,ão, d,e manter o equilíbrio 
econômico-financeiro, sobretudo o de fixar tarifa que satisfaça os 
encargos da concessionária, ora Requerente. 

Nesse sentido: 

Contt-ato Administrativo - Equilibrio Econotnico - 
Fiinanceit-o - Pdncípio Sinalagtnatico do Contra!;,, Ainda que regido 
pelo Dir-eito Público. O eauilíbrio econômico-financeiro é uma 
qarantia do contratado, assim como um dever da adrnit~istraça 
pública sua rnantença. Trata-se do aspecto sinalagmático inerente 
a qualquer contrato, ainda que regido pelo Direito Público. Admite 
o aspecto de correção monetiiria, bem como de reajuste e de 
recomposição de preços, devendo em cada hipo1-ese ser 
compl-ovada a existência de p/-essuposto que autorize a sua 
incidência (TJDF, AC 200101 500 13 183 DF, j. 07/02/2002, 2a  
Turma, Rclator Des. EDSON ALFREDO SMANSOTTO). 

Neste passo, convém destacar a lição da 
Professora Maria Sylvia Di Pietro: 



"Alega-se, em favor da teoria, que, se de um 
lado, a ocorrência de circunstância excepcionais não libera o 
particular da obrigação de dar cumprimento ao contrato, por outro 
lado não é justo que ele responda sozinho pdos prejuízos sofridos. 
Para evitar a interrupção do contt-ato, a Administração vem em seu 
auxílio, participando também do acréscimo de encargos. Essa 
compensação o particular só pode pleitear quando continuar a 
execução do co17trato; e nr~nca será integral, porque não cobre o 
total do déficit financeiro do co-contratante; reparte-se o prejuízo 
para restabelecer o equilíbrio econômico do contrato" ("in" Direito 
Administi-ativo, 12a edição). 

Desta forma, verifica-se que a Requerente, que 
foi contratada pelo Município para executar, sob concessão, o 
serviço de transporte coletivo de passageiros, está prestando os 

Çi 
serviços. No entanto, a Prefeitura há vários anos vem deixando de 
cumprir a sua obrigação, notadamente quando sempre fixou tarifas 
em valores aquém das necessidades para suprir os encargos da 
concessionária. 

Via de consequência, como esta se iniciando 
uma nova administração municipal, aguarda-se que a situação seja 
I-esolvida, de forma a ser restabelecida a equação financeira que 
respeite o eqtiilíbrio contratual. ' 

Assim, serão diminuídos os'graves prejuízos que 
a Requerente vem suportando. 

Neste passo, pertinente a elaboração da 
seguinte tabela, qual demonstra cabalment;. que as tarifas foram 
fixadas pela Prefeitura em valores acluérn dos necessários:  VALOR PEDIDO NO DO E PLEITEADO 'i""'""rÃTÃTZ-1 DA FIXADO DA FIXAÇÃO 

PROTOCOLO NA TARIFA PELA TARIFA PELA DA TARIFA 
REQUEKENTE / PREFEITURA k::::,"o+I 2,87 1 2,SO 



Destarte, verifica-se que: 

- em quase 11 (onze) anos de vigência 
contratual, que a tarifa foi reajustada somente 4 (quatro) 
vezes, tendo sempre sido fixada em valores muito aquém 
dos efetivamente necessarios; 

- a tarifa atual, que já foi fixada aquém das 
necessidades, esta em vigor desde 17 de setembro de 2015, 
oi i  seja, liá 1 8  (dezessete) meses; 

- que entre o valor da tarifa atual e o valor 
da tarifa que vigorava quando da abertura da Concorrência 
no 01/2005, que era de R!$ 1,90 (fixada pelo Decreto no 
6.006, de 14/12/2004), houve um reajuste muitíssimo 
abaixo dos custos operacionais. 

Observe-se que o valor da tarifa para 
janeiro/2017, conforme planilha apresentada a Vossa 
Excelência em reunião recentemente realizada, deve ser de 
R$ 5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 

Em virtude de tais dados, pode se dizer que 
durante os quase 11 (onze) anos de contrato, a Requerente deixou 
dc auferir, somente com a receita de passageiros que pagam a 
tarifa cheia, um valor superior a R$ 10 milhões. 

Consequen temen te, está absolutsmente claro 
que os valorcs das tarifas, os quais fora111 fixados por decretos 
municipais ao longo da vigência do contrato, não foram suficientes 
para suprir os encargos da Requerente. 

Com isso, nasceram os pre,juizos. 

Desta forma, inquestionável que está 
havendo desequilibrio econômico-financeiro porque a tarifa 
sempre foi a Única receita que a Requerente teve com a 
exccução dos serviços. 

Registre-se, ainda, que, não obstante a 
entrada em vigor da Lei Municipal no 4.422, de 19/05/2015, 
que estabeleceu a concessão de subsídio para a preservação 
de tarifa módica e para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, até a presente data a Prefeitura não 
cumpriu os termos desse diploma legal. 



Com isso, a Prefeitura, respeitosaníen te, 
abandonou a própria sorte os destinos de uma empresa 
genuinamente são-roquense com meio secu- de vida, colocando 
ein risco as obrigações contratuais e legais. 

Mas certamente a atual administração municipal 
será sensível a situação e adotara as medidas administrativas e 
financeiras cabíveis, com conveniência e razoabilidade, de modo a 
restabelecer o equilíbrio contratual, que foi tão maltratado nos 
Últimos anos. 

DO . TRANSPORTE GRATUITO DE 
PASSAGEIROS EM VIRTUDE DE LEIS MUNICIPAIS EDITADAS 
POSTERIORMENTE AO INICIO DO CONTRATO 

No contrato celebrado entre a Prefeitura e a 
Requerente, em 5 de abril de 2006, constou a obrigatoriedade da 
contratada de transportar gratuitamente "os casos previstos na 
legislaç30 ení vigor? 

Ocorre aue,&m virtude de leis m u n i c i ~ a i  
promcilqadas após a celebração do contrato, a-.-contratada, sem 
aualauer contra~restacão, ficou obrisada.- a t ranspor tq  
qratuitamente rni'hat-es de ~assaqeiros, 

Desta forma, as condições contratuais, Que 
estavam previstas n.0. certameJcitatório, foram significativamente 
alteradas de for-ma u n i l a w - .  

Neste passo, a ~eque ren te  não questiona a 
vontade do legislador- em conceder isenções no transporte de 
determinadas categorias de passageiros. 

Mas os benefícios legais concedidos devem ser 
suportadns pelo poder concedente do serviço publico, sob pena do 
Município se locupletar a custa do particular, o que e 
expressamente vedado pelo ordenamento jurídico. 

Daí ser aplicável o tj 6 O  do art. 65 da Lei d e  
Licitações: 

Em havendo alteração unilateral do 
contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração devera res talielecer, por aditarnen to, o 
equilíbrio econôniico- financeiro inicial. 



Ou seja, criaram-se direitos a passageiros, 
isentando-os do pagamento de tarifas, sem que houvesse qualquer 
contraprestaçJo a contratada. 

Quanto a isso ~ o d e m  ser citadas as seguintes 
isencões de tarifas: 

Lei Municipal no 3.903, de 09/11/2012: isenção 
do pagamento da tarifa a policiais civis e militares; 

Lei Mui~icipal no 3.906, de 20/11/2012: isenção 
do pagamento da tarifa As pessoas que sejam acometidas por 
doenças que privem-nas total ou parcialmente da possibilidade de 
locoinoção; 

Lei Municipal no 3.971, de 02/04/2013: isenção 
do pagamento da tarifa a guardas municipais. 

Observe-se que as isençues rias pagamentos das 
tarifas que estão previstas nas citadas leis municipais acabaram 
sendo suportadas pela Requerente, não obstante, respcitosamcnte, 
a duvidosa constitucionalidade de tais diplomas, corrio vem 
decidindo o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 580 Paulo, 
notadamente porque os processos legislativos foram iniciados em 
projetos de leis de autoria parlamentar. 

Nesse sentido: 

"As leis enl comento deveras padece111 de vício 
dc rniciativa, haja vista qrre, longe de tratar de matéria de 
intet-esse local, em ver-dadc dizem com o gerencia~~íen l o 
da pr'estação de se/-viços públicus no Munic;pio, in casu o 
da preçtaçzo do serviGo de transporte coletivo, de 
competência do Poder Execirtivo, que em conti-agartida 
detém iniciativa exclusiva par-a p/-opor as leis que venlia~n 
a dispor sobre a organização e a execução daq(/eIes. 

Este Plenário de ha muito vem decidindo /lesse 
sentido, ainda valendo destacar ser desimportcínte a 
circu~?slâ~rcia de tê-las promulgado o alcaide, vez que, "se 
a Cri~nara, desatendendo a p/-ivatívidade do Executivo para 
esses pr-ojetos, votar e cíprov<~r lei sobre tais matérias, 
caberá ao Prefeito vetá -Ias por inconstitucionais. 
Sancionadas e p/-ornulgadas que sejam, nern por isso se 
nos afigur-a que convalesçam do vicio inicial, por-que o 
Executivo não pode r-enunciar 2s prerrogativas 
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institucionais, inerentes as suas funções, como não pode 
delegá -Ias 011 aquiescer em que o Legisla tivo as exerça" 
(AçJo Direta de Inconst i lucional ida de Lei n. 13.882-0 - 
São Paulo - Relator: Márcia Bonilha - 04.03.94). 

Anoto que talnbém se revelam 
incoi?stitucionais os atos normativos hostilizados, por não 
preverem a fonte dos recursos que pagarão o transporte 
gratnito dos passageiros de que tratam. 

Afinal, como não se cansou de repetir o 
eminente Desembargadol- OSCARLINO MOELLER quando 
aqui se pôs a abater leis (:ongêneres, na gratuidade do 
transporte interfere nas despesas públicas, I-esl-ringindo as 
disponibilidades do Poder Execiltivo, o que exige a 
previsão orçamentária, inexistcntc c viciam pela iniciativa 
dr7 lei pelo Poder Legislativo". 

Em que medida tal interferência se da 11a exala 
de que, quando se i~ ls l i lu i  isenção para o uso do 
transporte coletivo urbano municipal, em verdade está se 
institilindo um proglsnia de favor-eciinento que de~iianda a 
previsão dos encargos respeclivos 170 01-çamento (CE, art. 
176, I ) ,  ~nesnío porque, como diz velho ditado ar-iglo- 
saxzo, there isn't fi-ee lunch (não existe almoço griítis). 

Vale dizer; alguém pagará pela iscrição 
instituída. 

E, sendo essa a realidade, ou se repassa o 
custo daquela aos passageiros pagantes do serviço 
de transporte, ou o suporta a concessionária desse, 
ou o u r ó ~ r i o  ooder concedentc deverá cont ele arcar, 
rnediantc a concessão de subsídios caDazes de 
g-arantir seja aauele prestado sem a ruína da sua 
prestadora, porquanto na fixação das tarifas de 
serviços públicos concedidos, conto é o trartspot.te, é 
delimitada na sua exter~sáo e tem fixados os seus 
pressi~postos objetivos con? a preocupação de fazer 
coni que tais tarifas não sejam denlasiadas 
(injustas) e possa Iiaver unia retribuição correta a 
remi~neração do capital", de modo que, quanto 
maior for o ilniverso de favorecidos pela isenção, 
menor será a possibílidade de refleti fa na tarifa e 
ingente será necessidade rle subsidiar a conccss~o, 
"o gue implica, sen? dúvida nenhuma, em aulnerrto 
de despesas ". 



Isso tudo o qiie assentou este 06rpão Especial 
ern 11 de setembro de 1991, ao julgar a ADIN no  12.584- 
0, corn votos magníftcoç, no particulat; dos eminentes 
Desembargaciores LAIR LOUREIRO, Relator, e WEISS DE 
ANDRADE, vencedor, con? declaraçao em separado. 

Ocor-re que sob o palio das leis teladas foi 
processada concorrência pública da qual se sagroli 
vencedora, conto comprovaral-ll os promovidos, a Empresa 
Sao José Ltda. 

Por óbvio que essa concessioliária Dalizou sua 
p/-oposta de preço jcí consider-ar~do as isenções que dever-ia 
conceder por força daquelas. .. (ADIN 994.09.226035-8, 
Relator Desembargadoi- Palma Bisson, j. 03/11/2010). 

E ainda: 

"Os diplomas legais acoimados de 
ir~constitucioras decorreran? de projetos de iniciativa de 
vereador-es, com aprovaçc70 da Câlnara. Posterior-ti~ente, 
restaram promulgadas pelo Executivo. 

Impe~íde reconl-rccer nas leis ora em debate 
vício de iniciativa decorreríte da ofensa aos princípios da 
independência e har-monja dos poderes, insculpidos 170 

artigo 50, cùput da Constituição do Estado de São Paulo, 
pol-que hocive, de fato, invas50 na esfera de contpetér~cia 
exclusiva do Poder- Executivo. 

Com efeito, sob premissas basilares rc-pnrt'ern- 
se as fi~nçOes do Estado. U m a  é a função de admiriistrat: 
O u t ~ a  é a de Icgislar. 

Dessa dicotomia, por força do yi-ir)cípio da 
separação de poderes - verdadeira cláusula péti-ea c311ti.e 
nos - criar-ant-se o Poder Executivo e o Poder Legiskal~ivo, 
nas qua1.r~ esferas federc7tivas da República do Brasil, sendo 
ao primeiro, incumbida a funç3o típica de administrar e ao 
segundo, ern par con? a fulição tipica de Pccalizar os atos do 
poder público, a de legislar. No âmbito ao Estado federado 
de São Paulo, essa separação de funções está forrr~alizada 
no artigo 50 de sua Cot~stiluiçiío. 

Assim, quando para administrar se faz 
necessária lei p/-eceden te, por vezes o iegislídor 
constiluii~le originário retira o diplorna Iegislativo 
 cor^-espondente do arco da iniciativa geral e o I-estrir~ge a 
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iniciativa reservada do chefe do Poder Executivo, disposição 
essa encontradiça na Lei Maio/; especificame~íte no artigo 
61, g I, Ii, e, quando trata da criação, estruturação e 
ati-ibuições dos Ministérios e órgãos da administração 
piiblica. 

A matéria é atinente ao processo Iegislal'ivo e 
convergem doutrilia e jurisprudência, esta do Supremo 
Tribunal Federal e deste Tribunal de Justiça do Estado de 
Sao Paulo, para a afirmação de que as regras referentes ao 
procedimento de elaboração de leis, fkadas na Carta 
Magna, são de observância obrigatória para todos os entes 
federa tivos. 

Bem se vê que, no caso cios autos, a Csmara 
Municipal ao editar as leis ora atacadas, usurpou do 
executivo local atribuiçõeç que lhe s2o pertinentes 

Sobre esta mesma matéria assim se manifestou 
o Colendo Órgão Especial, a unanimidade, ent novembro 
transato, em caso análogo (Adin no 994.09.226037-4, Rei. 
Des. JOSE REYNALDO): 

'As normas jurídicas impugnadas decorrem de 
p/-ojetos de lei de iniciativa pat-lamet?tar, dado que 
propostas por vet-eadores. 

Em que pese a preocupação dos Vereadol-crs da 
Casa Legisla tiva com o povo da cidade de Fr-anca, buscando 
melhorar o serviço piiblico de transporte de passageiros a 
pessoas portadoras de necessidades especiais, não é 
possível a criação de no/-/nas jurídicas com total desrespeito 
a postulados constitucionais. 

Assim o é por-que a matéria versada na lei ora 
em análise é rcscrvada ao Chefe do Poder Executivo. 

Com efeito, a iniciativa de lei que dispoliha 
sobre a prestação de serviço público é privativa do Poder 
Executivo, lios termos do artigo 61, 5 Io, inciso II, letra "6" 
c fa  Constituição do Brasil de 1988, e artigo 47, 11, da 
Constituição do Estado de São Panlo, spliciveis aos 
Mitnicípios de acordo coní o artigo 144 da Car-ta 
Bandeirante, restando, assim, configurado o vício de 
inicia tiva. 

Anote-se, por oportuno, que o vício de iniciativa 
não é suprido pela sanção posterior pelo Chefe do Poder 
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Executivo, conforme leciona Alexandrs de Moraes: 
'Ao-editamos não ser possível suprir o vício de iriiciativa 
com a sanção, pois tal vício rnacula de nulidade toda a 
for171ação da lei, não podendo ser convalidado pela futura 
sanção presidencial (Direito Conslitucionai, 24aEd., Atlas, 
pg. 6481.' 

Importante h-içar que o legislativo n7unicipal ao 
editar ato normativo sem a obseri'.:Zncia dessa regra 
constitucioi7al violou o principio da separação de funções, 
pois invadiu a área de at~~açao do Prefeito, a quem compete 
a administração da cidade em atos de planejamento, 
direção, organização e execução. 

E de conhecilnento comum que a função 
primordial da Cân-rara é a edição de leis de conteúdo 
genérico e abstrato e a da Prefeitura é a de executar atos 
administrativos segundo o que dispuser os mandamerítos 
legais, desde que estes, evideiítelnente, Ienharn nascido 
com a observ3ncia dos d~tames constitucionais. Cada ente 
público deve, pois, ciirnprir o papel que lhe foi desenl~ado 
pela Magna Carta, sob pena de violação ao inencioriadu 
princípio da separação de poderes consagrado no artigo 20 
da Constil'uiç30 da República c artigo 50 da Constituição 
Paulista" (Ação Dir-eta de Inconstitucionalidade no 0224872- 
86-2009, julgada em 30 de março de 2011, relatada pelo 
Desembargador Walter de Almeida Guilherme, votação 
unânime). 

"Ação direta de incor~stiI~jcion~lidade de lei. Lei 
de iniciativa parlamentar, vetada pelo Prefeito e com veto 
rejeitado pela Câmara, que a promulga invasão da esfera de 
atribuições do chefe do executivo. Vulneraç30 ao princ;pio 
da separação de poderes. 

Inconstit~~cionalidùde declarada de lei municipal 
que assegura gratc~idade no tr-ansporte coletivo urbano para 
maiores de 60 anos. Invasão de alflbuiç3o do chefe do 
executivo. Previsão de despesa sem provisão e sern 
indica530 dos recursos. Vulneração dos artigos 50, capul, 
25, 47, 11, XIV, 144, 174, I1 e 111 e 176, I, da Constituição 
do Estado de São Paulo. I~?constitucior~alidade declarada. 

Ação direta de inconstitucionalidade de lei por 
vício for-mai - Iniciativa reservada ao Cllefe cio Executivo - 
E material. Diploma que assegura gratuidade no transporte 
colel-ivo urbano para maiores de 60 anos, em nítida invasao 



da esfera de atribuições do Chefe do Executivo e com 
evidente previsão de encargos financeii-os sem ir~dicação de 
recursos. Norma irrita a Constituição do Estado de São 
Paulo e que se impõe seja extirpada do ordenamento (AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONAIS DADE DE LEI no 165.775- 
0/0-00, j. 08/10/2008, Relator Desembargador Roberl-o 
Valim Bellocchi). 

Inconsti~uciona1id;Ide - ADIN - Lei Estaduaf - 
Instilrrição de gratuidade aos maio/-es de 65 anos para LISO 

de transporte coletivo inl.ermunicipa1 - Criação inde vida pela 
Assembléia Legislativa. Invasc70 de competência exclusiva 
do Poder Executivo - A cot~lpetêi~cia, com exclusividade, das 
iniciativas de lei  que disciplinam a concessão e permissão 
dos serviços públicos, previsto no arl. 61, II, "O", da Cf. Art. 
47, XVIII, da Colist. Est. S. Pc~ulo, é incielegável - Iniciativa 
de le i  dessa qualidade por deputado, não se cor~valida pela 
sa17ção posterior do Goven?ador, alo Qite n30 tení o condão 
de Iransrnudar ern constitucional lei ic~valida desde 3 suil 
iniciativa - Afronta a disj~ositivos constitucionais estaduais - 
A Ç ~ O  /~f0~6?del?te (AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI na 131.548-0/1-00, 
julgado em 15 cte agosto de 2007, Desembaigador Oscarlino 
Moeller, Reiator). 

Portanto, ao serem promulgadas tais leis, foram 
impostos Ônus a Requerente, atraindo a Prefeitura, assim, a 
obrigação de ressarcir os danos materiais decorr-entes dos 
benefícios financeiros conc;edidos aos passageiros em prejuízo da 
Requerente. 

r 

Destaque-se que em i-equ.erimcnto protocolado 
na Prefeitura em 1.3 de maio de 2013 (Protocolo no 008214), a 
Requerelite apontou e dcnuncioi~ a inconstitucionalidade das 
mencionadas leis municipais. 

Contudo, a Prefeitura quedou-se inerte, pois 
nunca ajuizou, por- exemplo, ação visando a decretaçzo de 
inconstitucionalidade das leis municipais. A Prefeitura tanibem não 
desobrigou a Requerente de transportar graluitamente os 
passageiros beneficiados pelas leis. 

Desta forma, não existe duvida que o Município 
causou danos a Requerente, de modo que assumiu os Ônus 
decorrentes das isenções previstas nas leis municipais que 



entraram em vigor após a celebração do contrato decorrente da 
Concorrência no 01/2005. 

Com isso, evidente que a Requerente poderá, 
oportunamente, pleitear o ressarcimento dos prejuízos, até mesmo 
na esfera judicial, a fitn de que sejani pagos os valores 
correspondentes ao ser-viço prestado gratuitamente pelas 
mencionadas leis. 

Enfim, a Reqiiereiíte não questiona o mérito das 
isenções previstas nas leis, mas não é admisçívcl transferir essa 
obrigaqão a ela sem contrapartida. 

Pode-se dizer, assim, que a Requerente 
esta subsidiando a prestação do serviço, cuja beneficiaria é 
a Prefeitura. 

Por isso que as referidas isenções de tarifas 
tambkm causaram e vem causando desequilíbi-io econômico- 
financeiro no contrato. 

Acrescente-se, ainda, que no caso especifico do 
Flunicípio de São Roque, o numero de passageiros transportados 
gratuitamente tem registrado crescirnerilo que extrapola a 
quanlidade prevista no início do contrato, onerando, dessa 
maneira, a planilha de custos da Requerente. 

Esse crescimento, i-epita-se, deve-se ao 
aumento do número de pessoas que todo mês passam s fazer 
parte do segmento dos usuários com direito a gratuidade previsto 
em leis rnuiiicipais. 

Observe-se, também, que no__Munjcipi~ de São 
Roque-a-Nade limite para obteiícão de troi~spoi-te qratuito, de GS 
anos prevista na Lei Federal no 10.741/2003, foi reduzida para 60 
anos em virtude, iguaimcntc, de lei municipal de duvidosa 
constitucionalidade (Lei no 3.607, de 3 1/03/20 11). 

Nesse sentido o julgado acima mencioiíado, que 
ora repete-se: 

"Ação direta de i/7constitucionalidade de lei. Lei 
de il-iicia tiva parlatner~tal; vetada pelo Prefeito e coní veto 
rejeitado pela Câmara, q í~e  a pro~nnlga. Invasão da esfera 



de atribuições do chefe do executivo. VulnemçCTo ao 
p/-i~il)cipio da separação de poderes. 

Inconsl.itucionalidade declarada lei municipal que 
assegura gratuidade no lr-ansporte coletivo urbano para 
maiores de 60 anos. Invasão de atribuição do chefe do 
executivo. Previsão de despesa sem provisão e sem 
iiidicação dos r-ecursos. Vi~lneração dos artigos 50, capnt, 
25, 47, 11, XIV, 144, 174, 11 c 111 e 176, I, da Conslititição 
do Estado de São Paulo. Ir~cor~sl~itucio~~alidade declarada. 

Ação direta de inconstitucionalidiide de lei por 
vício formal - iniciativa reservada ao Chefe do Executivo - e 
~naterial Diplo~í?a 9rte asseg(11-a gr-atuidade no transporte 
coletivo u rba~~o  para maiores de 60 anos, em nítida ir~vrisão 
da esfera de atribuições do Clíefe do Executivo e com 
evidente previsão de encargos financeiros sem indicação de 
rccursos Nonna irrita d Constituição do Estado de São Paulo 
e que se irnpõe seja extirpada do or-denamenlo (AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONAIS DADE DE LEI no 165.775- 
0/0-00, j .  08/10/2008, Relator Desembaryador Roberto 
Valim Bellocchi). 

No mais, oportuno consignar que atualmente 
são transportados gratuitamente aproximadamente 70.000 
passageiros por mês' em decorrência de isenções criadas POI-  Icis 
que entrar.ain ern vigor apos a celebração do contrato entre a 
Requcrcntc c a Prcfcítura. 

Portanto, os danos causados a Requerente 
nos últimos quatro anos, por exemplo, foi superior a R$ 10 
milhões (cerca de R$ 210.000,000 por mês), considerando- 
se o valor da atual tarifa e os dados colctados pcla Comissão 
de Assuntos Relevantes da Câmara Municipal i10 relatório, 
datado de 7 de outubro de 2013, abaixo apontado. 

Destarte, como--3 concessionária, o m  
Reauerente, deixou ter a referid~areceita, ficou imoossibilidade, Dor 
exemplo, de renovai- a frota de  Ônibus, conceder outras melhorias 
aos usuários c cumDrir outras obaacões contratuais e leqais. 

Assim e que, se o Município quer manter 
uma tarifa módica, bem conio conceder tarifas gratuitas a 
varias categorias de passageiros, deve suportar o respectivo 

I Nesse ti~'iii~ci-o 1130 csl5o iiirlriitlos o s  ~,iisscs cscol:,ics gr;iiiiiios. 



encargo, concedendo subsidio financeiro a Requerente, 
como apontaclo pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo no 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade no 
0224872-86-20091 

Aliás, é o que está GARANTIDO pela Lei 
Municipal no 4.422/2015, como abaixo será demonstrado. 

DO FORNECIMENTO GRATUETO DE PASSES 
ESCOLARES 

Como acima consignado, após o prazo de 5 
(cinco) anos do contrato celebrado em 5 de abril de 2006, a 
Requerente continuou fornecendo a Prefeitura rartelas contendo 
passes escolares gratuitos. 

Desta forma, são prestados serviços 
gratuitamente i Prefeitura sem qualquer contraprestação. 

Isto é, como o valor da tarifa esta muito aquém 
do valor necesçdrio para cobrir os custos da execução dos serviços, 
a continuidade do fornecirnento de passes escolares gratuitos vem 
compi-ometendo o cqciiiibrio econômico-Financeiro. 

Veja que, conforme o relatório da Comiss5o de 
Assuntos lielevantes da Câmara Municipal, datado de 7 de outubro 
de 2013, a Requerente fornecia em média 114.000 passes 
escolares gratuitos. 

Dcsta forma, a receita advinda de tais passes 
seria de R$ 410.400,OO (quati-ocentos e dez rriil e quatrocentos 
reais), considerando o valor da atual tarifa. 

DA CRIACÃO DE LINHAS DE ÔNIBUS NÃO -- 
PREVISTAS INICIALMENTE - DO AUMENTO DO PERCUSRO 

Quando da realização da Concori-ência no 
01/2005 e da celebração do contrato, a quilometragem decorrente 
dos percursos e dos horários previstos nos Anexos do Edital era de 
164.000 km/mês. 

Atualmente são percorridos csrca de 200.000 
I<m/mês, o que representa um aumento superior a 2O0h (vinte por 
cento). 



Apenas um exemplo é a criação da extensa linha 
São Roque ao Shopping Catarina. 

Em outras palavras, após a celebração do 
contrato, nos idos do ano de 2006, as linhas, itinerários e horários 
sofreram significativo aumento imposto pela Prefeitura. 

E para suportar tais encargor,. a Requerente 
necessitou aumentar a frota, ultrapassando a frota inicialmente 
prevista de 20 (vinte) Ônibus. 

Assim, essa situação causou e vem causando 
desequilíbrio econômico-financeiro. 

DA FALTA DE ADEQUADA CONSERVACÁO DE 
VIAS E ESTRADAS MUNICIPAIÇ 

i sabido que inúmeras vias públicas e estradas 
iiiunicipais, cuja manutençzo compete a Prefeitura, ficaram sem 
adequadas conservações nos Últimos anos. 

Esse quadro foi inclusive denunciado por Vossa 
Excelencia após assumir o cargo de Prefeito Municipal, como 
amplamente divulgado na imprensa. 

Com isso, a Requerente experimentou, ao longo 
dos Últirnos anos, diversos danos nos Ônibus. 

Assim, as reparações de tais danos acabaram 
gerando custos não previstos rias planilhas apresentadas a 
Prefeitura que buscavam os reajustes de tarifas. 

Desta forma, causou desequilíbrio econômico- 
financeiro. 

Ao fixar as tarifas em valores inferiores aos 
ericargos suportados pela Requerente para prestar, a PI-efeitrrra, o 
serviço público de transporte coletivo de passageiros, o Município 
causou e vem causando desequilíbrio econômico-financeiro no 
contrato. 



Alem disso, a Requerente passou a prestar 
ser-viços gratuitos ao Município sem qualquer contrapartida da 
Prefeitura, como acima relatado. 

E os encargos foram one r~dos  por outros 
fatores, como aumento do percurso, novas linhas, novos horários, 
aumento da frota e danos causados por falta adequada de 
consei-vação de vias e estradas municipais. 

Esses fatos, vale dizer, foram denunciados a 
Prefeitura em vái-ias oportunidades, como nos requerimentos 
protocolados em 13 de maio de 2013 (Protocolo no 008214) e em 
19 de março de 2014 (Protocolo 004948). 

Verifica-se, pois, que a Requerente há quase 
quatro anos vem denunciando a flagrante existência de vários 
fatores que estão causando desequilibrio econômico-financeiro no 
contrato. 

Por- meio da Resolução no 073-L, de 8 de agosto 
de 2013, a Câmara Municipal criou uma Comissão de Assuntos 
Relevantes - CAR, com a finalidade de analisar as planilhas de 
custos do serviço de transporte coletivo municipal, bem como a 
qualidade dos serviços prestados. 

Assim é que a CAR, em seu relatório de 7 de 
outubro de 2013, consignou que: 

a)- a média dos últimos 12 :doze) ineses de 
passageiros pagantes, inclusive vale-transporte, era de 172.276; 

b)- a inedia dos últimos 12 (doze) ineçcs de 
estudantes com tarifa de 50% (cinquenta por cento) era de 55.000 
(cinquenta e cinco mil) passageiros; 

c)- a média dos Últimos 12 (doze) meses de 
estudantes gratuitos era de 114.000 (cento e catorze mil) 
passageiros; 

d)- a média dos Últimos 12 (doze) meses de 
idosos, deficientes e acompanhantes, guardas municipais e guarda 
mirim, era de 60.000 (sesseiíta mil) passageiros. 



Também apurou que a quilor&etragem rodada 
em 2006 era de 164,000 km/mes, enquanto em 2013 foi de 
196.196 km/mês. 

Ainda destacou que o valor da tarifa deveria sei- 
de  R$ 5,36. 

Outrossim, no seu relatório, a CAR concluiu que: 

a)- muitos Municipios que tiveram algum tipo de 
redução no valor da tarifa foram obrigados a subsidiar o valor do 
desconto; 

b)- em São Roque, diferentemente de outi-os 
Municipios, existe o sistema de integração, onde o passageiro, 
pagando uma única tarifa, pode usar- a integração do Terminal 
Rodoviário; 

c)- ficou deinoriçtrado que a Viação São Roque 
Ltda. vem operando com um custo acima do que tem recebido pela 
prestaqão do serviço; 

d)- que a solcição é a Prefeitur-a subsidiar o 
serviço de transporte; 

e)-  que os serviços prestados pela Viação São 
Roque Ltda. tem atendido as díçposições contratuais. 

Constata-se, pois, que quando da 
elaboração da referido relatório da CAR, que a Requerente 
cumpria com as obrigações contratuais, que existia 
desequilíbrio econômica-finariceii-o e que, a solução era a 
concessão de subsídio financciro pela Prefeitura à Viação 
São Roque Ltda. 

E isso ficou claro porque a CAR apurou que eram 
transportados, em média, 172.276 por mês, com pagamento de 
tarifa. Assim, a receita, considerando a tarifa atual, seria de R$ 
620.193,60. Também eram transportados 55.000 estudantes por 
mês, com tarifa de 5O0/0, o que gerava a receita de R$ 99.000,OO. 
Portanto, a receita total, qriando do relatório da CAR, era de R$ 
719.193,60. 



Contudo, a Requerente transportava 114.000 
estudantes com 10O0/0 de gratuidade (passes escolares) e 60.000 
passageiros gratuitamente em virtude de leis municipais editadas 
posteriormente ao contrato. O total de passageiros gratuitos era de 
174.000. Desse modo, a Requerente deixou de ter uma receita 
mensal, considerando a tarifa atual, de R$ 626.400,OO. 

Portanto, evidente os prejuízos financeiros que 
vêm sendo suportados pela Requerente, porque a receita advinda 
dos pagamentos de passagens está próxima da despesa com 
transportes gratuitos. E ainda existem as despesas com os custos 
operacionais. Por isso que a Requerente denunciou, em várias 
oportunidades a Prefeitura, a caótica situação. 

Anote-se, ainda, que o mencionado relatório da 
CAR foi encaminhado a Prefeitura. No entanto, nenhuma 
providência foi adotada. 

Neste passo, anote-se que em recente matéria 
da "Folha", que foi disponibilizada na internet, a qual segue em 
anexo, tanto o Prefeito João Dória, da Capital, quanto o 
Governador Geraldo Alckmin, estão estudando rever as passagens 
gratuitas, j á  que a Prefeitura de São Paulo e o Estado fazem o 
reembolso as empresas de Ônibus, ao Metrô e a CPTM, 

Não existem dúvidas que a Requerente quitou o 
preço da outorga da concessão, pois instalou, sem qualquer custo a 
Prefeitura, todos os abrigos e vem fornecendo, desde o início do 
contrato, cartelas com passes escolares gratuitos. 

Outrossim, nos Decretos nos 6.632/2008, 
7.230/2011 e 7.875/2014, bem como no relatório da CAR 
da Câmara Municipal, de 07/10/2013, constou 
expressamente que a contratada, ora Requerente, cumpriu 
as obrigações contratuais. Além disso, a Prefeitura emitiu 
atestado, em 12/07/2016, consignando "o regular 
desempenho das obrigações contratuais". 

Assim, em atos administrativos e em relatório de 
CAR, os Poderes Executivo e Legislativo reconheceram a 
regularidade da prestação dos serviços. 



Desse modo, vale o questionamento: por que 
estão ocorrendo problemas na prestação dos serviços? 

i! a reposta, com a devida licença, é obvia. Há 
desequilíbrio economico-financeiro no contrato porque os custos 
para a execução dos serviços não estão sendo cobertos pela receita 
advinda das módicas tarifas. 

Consequentemente, está evidente que a 
Requerente não e a culpada pelos problemas atualmente existentes 
no serviço público de transporte coletivo municipal de passageiros. 

Isto é, wara a correta, iusta, razoável e 
leqal comiírecnsão da situação, necessário aue os fatos 
seiam analisados welo histórico da viaência contratual, e 
não somente uela situacão atualmente existente. 

Assim, não merece ser feita uma análise 
isolada dos fatos, sob pena tle prejudicar somente uma 
parte, no caso a Requerente que esta siiportando danos há 
vários nieses. 

D A  LEI  MUNICIPAL N O  4.422, DE 
19/05/2015 - DO SUBSÍDIO FINANCEIRO 

€ sabido, por exemplo, que a Santa Casa presta 
serviços a Prefeitura, mcdiante convênio, cujos serviços são de 
obrigação do Município. 

Ocorre que a receita advinda da tabela do SUS 
poi- tais serviços, não é suficiente para remunerar os encargos da 
Santa Casa. 

Por isso que a Prefeitura, mensalrnerite, coricede 
subsidios financeiros a Santa Casa. 

Ou seja, os subsídios, como e sabido, são 
calculados para qcie os serviços, que são de obrigação do 
Município, sejam prestados satisfatoriamente pela Santa Casa. 

Da niesma forina, outras pessoas jurídicas, 
como APAE, APACE, ADAS, ADV e das áreas de atendimento a 
dependentes químicos, também recebem recursos financeiros para 
viabilizar a prestação de serviços a Prefeitura. 



Outrossim, a Prefeitura do Municipio de São 
Paulo e o Estado de São Paulo, por exemplo, reembolsam as 
empresas de Ônibus, o Metrô e a CPTM dos transportes que Fazem 
gratuitamente. 

E com a Requerente, face o quadro fático- 
econômico acima demonstrado, não deve ser diferente. 

Ora, o serviço público de transporte coletivo de 
passageiros é um serviço mcinicipal, de modo que compete ao 
Município executá-lo. 

Mas o Município pode, nos termos do art. 175 da 
Constituição Federal, outorgs-lo a terceiro mediante concessão ou 
permissão, nos termos das Leis Federais ncr, 8.957/1995 e 
8.666/1993. 

E quando transfere a terceiro o serviço público, 
de sua coinpetência, deve o Muiiicípio adotar as medidas cabíveis 
para preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de 
modo a não levar a bancarrota o contratado. 

Ou scjs, o Município não pode exigir do 
contratado o cumprimento de obrigações sem viabilizar o 
necessário à cobei-tura dos encargos. 

Via de consequência, no caso do serviço de 
transporte coletivo de passageiros, a cobertura dos 
encargos pode ser feita mediante tarifa justa e suficiente 
para remuneração do contratado, ou mediante tarifa módica 
coni a concessão de subsidio finariceiro. 

E o que está objetivamente previsto no art. 
11 da Lei Federal no 8.987/1995, a qual foi expressameiite 
adotada pelo Edital da Concorrência n o  01/2005: 

Art. 11. No atendimento às peculiaridades 
de cada serviço príblico, poderá o poder concedente prever, 
em favor da concessionária, 170 edita1 de licitação, a 
possibilidade de outras fontes provenientes de receitas 
alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com orr sem exclusividade, com vistas a 
favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no 
art. 17 desta Lei. 



Parágrafo único, As fontes de receita 
previstas neste artigo serão obriga toriamente consideradas 
para a aferição do inicial equilibrio economico-financeiro do 
contraio. 

Neste riasso. como no Município de São Roque o 
Poder Executivo sempre resistiu na fixacão de uma tarifa sue fosse 
suficiente Para a Requerente arcar com suas obriqações. de riaor a 
concessão de subsídio financeiro. 

Em outras palavi-as. o ~ u n i c í p i o  de São 
claramente optou em manter uma tarifa módica, a qual é inferior a 
u in valor iusto e suficiente,mra Que O us-uário não suportasse um - 
desembolso siqnificativo ao iitilizar o sei-vico de transporte cole-jvg. 

E isso foi esta patente quando a Prefeitura, num 
período de 11 (onze) anos de coiil.rato com a Requerente, 
reajustou a tarifa em somente quatro oportunidades. E sempre 
abaixo do valor devido. 

Veja, por exemplo, que a própria tarifa vigente 
foi há dezoito meses pelo Deci-eto no 8.273, de 17 dc setembro de 
201.5. 

Mas não e só. 

O reconhecimento definitivo da necessidade da 
concessão de subsídio ocorreu quando o então Sr. Prefeito, em I1 
de maio de 2015, enviou a Câmara Municipal o Projeto de Lei no  
042/15, onde coristou que o Poder Executivo garantiria o equilíbrio 
econôinico- financeiro do contrato de concessão, subsidiando, 
mensalmente, a operação do transporte publico. 

De seu turno, a Câmara Municipal também 
confirmou a necessidade do subsídio ao aprovar, segundo consta 
por unanimidade, o projeto de lei. 

Assim é que foi prornulgadc, e publicada a 
Lei Municipal no 4.422, de 19 de maio de 2015 - diga-se, 
auto aplicável - onde o artigo 14 não deixa dúvidas quanto a 
indispensabilidade do subsidio financeiro: 

Art. 14 O Poder Executivo GARANTIRA a 
manrrtencão do euuilíljrio econômico financeiro do contrato 
de concessão e subsidiará, mensalritente, a o~eração de 



transporte público, visando conferir tarifas ntódicas para a 
populacão, bem como sarantir Que todas as aratuidades 
concedidas não nlaiorenl o valor da tarifa paqa  elos demais 
usuários. 

3 l 0  Para a fixação do subsídio deverá ser 
apresentada rnensalrnente pela concession5,';a uma p l a ~ ~ i l k a  
de custos, em modelo a ser definido por Decreto, do 
Executivo Municipal, considerat~do-se o contrato de 
concessão do transporte coletivo. 

5 Z0 O valor do subsídio será a diferença 
entre o valor já recebido pela concessionária e o ~iiorltante 
necessário para ntan utenção do equilíbrio econÔn7ico- 
financeiro do contrato de concessão na conformidade com a 
planilha prevista no parzigra fo anterior. 

Portanto, desde 19 de maio de 2015, por-que 6 
indiscutivelrnen te módica a tarifa fixada pela Prefeitiira, tornou -se 
direito da Requerente de receber mensalmente um subsidio 
financeiro, ou ser ressarcida dos prejuízos materiais. 

Não obstante, a Prefeitura i ~ ã o  vern curnprirído 
com essa obrigação legal, deixando a Requerente em difícil 
situação financeira e comprometendo a boa prestação dos serviços. 

Assim, principalmente por estar esta 
administração em início de mandato, torna-se indispensável que 
sejam imediatamente solucionados os conflitos, cumpi-indo cada 
parte as suas obrigações, previstas no Edital, no contrato e na lei. 

Registre-se, neste passo, que em reunião da 
Comissão de Obras e Serviços Públicos, realizada na Câmara 
Municipal no Último dia 16 de fevereiro, presidida pelo Vereador Sr. 
Etelvino Nogueira, onde estavam presentes outros Vereadores, 
representantes da Prefeitura (Dr. Rafael Alexandre Bonino, Diretor 
do Departamento Jurídico, e Sr. Eduardo Vieira Domingues, Diretor 
do Departamento de Administração) e representantes da 
Requerente, conclui-se necessaria, para o restabelecirnento do 
equilíbrio contratual, a concessão de subsidio financeiro. 



Tanto é assim que o próprio Sr. Diretor Jurídico 
informou que, consultadas outras empresas para assumir o serviço 
de transporte, nenhuma demonstrou interesse em assumi-lo nas 
condições atuais. 

DA PLANILHA 

Segue em anexo a planilha, elaborada em 
janeiro de 2017, que contém a composição dos custos e aponta 
que o valor da tarifa, para a recomposição, deve ser de R$ 5/55 
(cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 

A Requerente, caso necessário, desde já informa 
que não se opõe a realização de uma perícia, por profissional 
especializado, visando apurar o valor da tarifa. 

Da mesma forma, a Requerente não se opõe a 
realização das analises necessárias para que seja confirmado ser 
insuficiente para suportar os encargos do contrato somente a 
receita advinda dos pagamentos de tarifas. 

Também concorda na realização dos estudos que 
possam apurar o montante necessário a titulo de subsidio 
financeiro. 

DA CONSULTA A OUTRAS EMPRESAS 

Na reunião realizada no Último dia 16 de 
fevereiro na Câmara Municipal, coordenada pela Comissão de 
Obras e Serviços Públicos, o Sr. Diretor Jurídico da Municipalidade 
informou que foram "consultadas" empresas para assumir o serviço 
público de transporte coletivo de passageiros. 

Compreende a Requerente que, como há um 
inicio de nova gestão municipal, que sejam verificados os contratos 
vigentes e os serviços que estão sendo prestados, sempre 
buscando o melhor para o Município. 

No entanto, a Requerente não poderia de 
manifestar sua surpresa com a notícia de "consultas" a outras 
empresas, pois tem contrato até 5 de abril de 2021 e nunca foi 
comunicada do interesse da Prefeitura em romper o contrato. 



Pelo contrário, em reuniões até o inornento 
realizadas entendeu a Requerente que existe vontade em se buscar 
a manutenção do contrato com a solução dos problemas. 

Em outras palavras, espera a Requerente que 
sejam reconhecidos os serviços prestados, até porque vem 
suportando, ao longo dos anos, graves prejuízos. 

Ademais, a Requerente sempre apontou que a 
dificuldade na execução dos serviços decorre das tarifas módicas, a 
qual vem sendo claramente insuficiente para suportar os encargos 
contratuais e legais, inclusive os gratuidades. 

Desta foi-rna, solicita a Requerente que sejam 
buscados os caminhos legais para o restabelecirnento do equilíbrio 
coritratual, em respeito ao interesse coletivo, mas sem causar 
danos h Requerente. 

Pelo acima argumentado, conclui-se que: 

a)- há desequilíbrio econômico-financeiro no 
contrato de prestação de serviço público de transporte coletivo de 
passageiros, por Ônibus, mantido entre o Município de 550 Roqiie e 
a empresa Viação São Roque Ltda.; 

b)- o desequilíbrio decorre de vários Fatores, 
como a fixação, desde o início do contrato, de tarifas com valores 
insuficientes para cobertura dos encargos da contratada, e o 
transporte gratuito de passageiros sem qualquer contraprestação 
pelo Município; 

c)-  a causa do comprometimento dos encargos 
da contratada decorre da não fixação de tarifas justas e suficientes 
para satisfazê-los, principalmente porque a única receita auferida 
pela Requerente decorre da tarifa; 

d)- se a vontade do Poder Execiitivo é manter 
uma tarifa módica, insuficiente para que a contratada cumpra 
satisfatoriamente as obrigações contratuais e legais, bem corno 
conccder isenções de tarifas a passageiros, impõe-se a concessão 
de subsidio mensal na forma do art. 11 da Lei Federal no 
8.987/1935 e do ar-t. 14 da Lei Municipal no 4.422, de 19 de maio 
de 2015. 



DIANTE DO EXPOSTO, requer: 

a)- a fixação de nova tarifa em valor que seja 
suficiente para a Requerente suportar os encargos contr-atuais, 
apontando o valor de R$ 5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos) ou no valor que for apurado por profissional 
especializado; 

b)- a suspensão da obrigatoriedade da 
Requerente em transportar gratuitamente passageiros em virtude 
de leis municipais editadas posteriorrnentc ao início do contrato; 

c)- caso não seja fixada a tarifa na forma acima 
pretendida e/ou nem acolhido o pedido anterior, a concessão de 
subsídio financeiro nos ter-mos do art. 14 da Lei Municipal no 4.422, 
de 19/05/2015, adotando a Prefeitura as providências cabíveis pat-a 
a sua concessão, como o envio de projeto de lei a Câmara 
Municipal para a criação de dotaçâo orçamentária e a edição de 
decreto regulamentador. 

Outrossim, sem prejciizo dos pedidos anteriores, 
requer: 

a)- o ressarcimento dos danos materiais 
correspondentes aos serviços prestados a passageiros que se 
beneficiaram do transporte gratuito em virtude de leis muriicipais 
que entraram em vigor após o início da vigkncia contratiral, 21 ser 
apurado; 

b)- o pagamento dos subsídios vencidos a partir 
da entrada em vigor da Lei no 4.422/2015, ou o ressarcimento dos 
danos materiais equivalentes aos serviços prestados ao Município 
em virtude das tarifas módicas, a ser apurado. 

No mais, a Requerente não se opõe aos 
procedimentos cabíveis, como a formalização de Termo de 
Ajustamento de Conduta, como proposto na reunião da Comissão 
de Obras e Serviços Públicos, da Câmara Municipal, desde que se 
estabeleçam as obrigações e direitos das partes contratantes, como 
o pagamento de subsidio mensal, de modo a preservar o equilíbrio 
econômico-financeiro e a boa execução dos serviços. 



Por fim, os representantes da ~ e ~ u e r e n t e  estão 
a disposição para discutir com Vossa Excelência e com servidores 
municipais, inclusive com a presença dos Senhores Vereadores, o 
assunto objeto desta petição, de mo& a se buscar- o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o 
que culminara com a adequada execução dos serviços em beneficio 
da população. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Roque, 20 de fevereiro de 2017. 

Ernestina Carrara de Souza u 
Socia-administradora 
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